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ACTOS 10. PODElt. EXECUTIVO
Decreto n. 4.64, que concede autorização á •The Carsevene and De-

velopment Anglo-French Golde Miming Company, limitada para
funccionar na R,Iniblica.

Decretos ns. 4.81d e 4.810, que abrem creditos ao Ministerio da Ma-
rinha.

Ministerio da Justiça e Negocioa Interiores—Decreto de 6 do cor-
rente.

Minis teria da. Relações Exteriores—R.elatorios dos 'Consulados Geraes
•dos Estados Unidos do Brazil em Valparaizo, Newastle - on Tyne e
Iquitoa.

Ministerio da Marinha—Decretos de 8 do corrente.
SlteRWrAltIAS De ESTADO 7.
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores—Expediente das Dire-

ctorias da Justiça, do Interior e de Saude Publica.
Mintaterio da Fazenda—Expediente das Directoria do Expediente do

Thesouro Federal e das Rendas Publicas—Recebedoria do Rio de
Janeiro.

Miniaterio da Marinha — Portaria e requerimentos despachados.
Ministerio da Guerra—Expediente.
Ministerio da Industria, Viação e Obraa Publicas — Expediente das

Directorias Geracs da. Contabilidade e da Industria—Directoria
Geral dos Correios,

SUÇÃO JU DVIARIA—Sesaão do Supremo Tribunal Federal—Procura-
doria Geral da Republica.

Nono:Ame.
MARCAS REGISTRADAS.
Rext, PPDLIrAft — Rendimento. da Alfandega do Rio de Janeiro,

da Recebedoria de Rio de Janeiro e da de Minas Geram,.
Sociananes ANONTIIA8 —itelatorio da Sdciedade eGaz c ta de Noticias»

—Relatorio da Companhia de Fiação e Tecelagem Carioca—Acta da
Cempanhia Cantareira e Viação Fluminense..

EDTTANS e AVDIOS.
PARTE COMISERCIAL.
PATItMT1r11 e TrivintçXo,
Aspronrcios.

áCTOS DO PUDER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.684 — DE 25 nE NON'EMIIII0 DE 1902

Concede autorizaçã á • The Carsevene and Development, Anglo-
French Gold Mining Company, limited rara funccionar na
Republica
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendondo ao que requereu a 7'he CarsPvene and Developments
Anylii-Prench Gold Miaing Company, limited, devidamente repre-
sentada.. decreta.:

Artigo unico. E' concedida autorização á, The Carseoene
and Developments Anglo-French Golo! Mining Company, liiniled,
para funccionar na Republica com os estatutos que apresentou,
sob as clausulas que a esto acompa.aham, assignadas polo
Ministro da Industrio.. Viação e Obras Publicas e ficando obri-
gada ao cumprimento das formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

Capital Federal, 25 de novembro de 1902, LI G da Repu-
blica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severieno
—

Clausulas a que se rafara o decreto n. 4.6 fa 4, desta data

A The Carsevene ond Wvelopments fitiglo-Fr,.!neh Gold Mining
Company, linE:ted, é obrigada a ter um representante no Brazil
cota plenos e illimitados podere: para tratar e definitivainente
resolver as questões que se suscitarem quer com o Governo.
quer com particulares, podendo ser demandado e receber citação
Inicial pela companhia.

"Veios os actos que pratiear no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos o á jurisdicção
seus tribunaes judici trios ou adininist 'ativos., sem que em
tempo algum possa a referida companhia reclamar qual itier
excepção fun.la,da em seus estatutos.

111

• Fica dependente de autorização do Governo Federal qualquer
alteração que a companhia tenha do fazer nos respectivos
estatutos.

Ser-lho-ha cassada a autorização para funecionar no Brazil si
infringir esta clausula.

. IV

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
comminada pena especial, será punida com a multa de
1:000$ a 5:000$, o no caso de reincidencia pela cassação da
autorização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam
as presentes claus'ula'.
. Capital Federal, 25 de novembro de 1902. — Louro Severiano

Eu, abaixo assignado. Alan Charles comerford, tabellião pu-
bliee da cidade do Londres por nornenio real, dovida.ment I ju-
ramentado e em exercicio, pela presente certifico o attesto a
todos guantes interessar possoi que a assignatura Ernest Cleavo
feita o subscripta nas certhlõtts eserip tas ao pe dos exemplarei:
officiaes do contracto social e dos estatutos da companhia des-
ignada The Carsevene and Developnents Anglo-Frendi Gold Me-
tv'n g Cmpany Liknited aqui annexos e mareados respectiva-
mente com as letras A o Bea verdadeira de Ernest Cle3ve,.
areliivista de sociedades anonynia: da Inglaterra. o qual de seu
proprio punho as.signou-a perante mim. E certifico mais que
os documentos de impressão daetylographeet aqui tambem a,u-
nexos o marcados respectivamente com as letras( e la conteem
o são trade ções fieis o conformes dos ditos exemplares otliciaea
para a lingua portugueza. E que, portanto, os reflarid,s exem-
plares ufficiaes e tradueçõea são dignos de toda fé o credito,
tanto judicial como extrajudicialinente.

Em testemunho do que, esta assig,no o sello cem o meu sello
notarial na dita cidade de Londres aos dias vinte o seis de fo•
vereiro de mil novecentos e dous.

Veritas.—Alan C. Com jrford , tabellião publico.
Reconheço verdadeira a assignautra retro de Alan Charles

Comerford, tabelEão publico desta cidade, para constar opilo
convier, a pedido do mesmo passei a presente, que assignei, e
fiz soltar cem o sello das armas deste consulad, da Republica
dos E .tados Unidos do Brazil em Londres aos 28 de fevereiro
do I e02. —C. L. Chermont, consul.

Reconheço verdadeira a assignatura sapra do Sr. L. Cher-
mont, consul do Brazil em Londres-7 do nowinbro de 1002.—
L. P. da Silva Rosa.

Contracto de aRotociação o 0:f4tattitos;
Parsevene and flovelopment.s An-

g-,10-Freach Gold Alining Company NA-
miled

Leis sobre as companhias *da 1862 a 1898

CoMPANiDA [toa ACÇtir.S COM RESPONSAVILIDADE LIMITADA

I. O nome da companhia	 Carsevene and Develop-
ments Anglo-French Geld Mining Company

2. A sedo registrada da compaahia será situada na Ingla-
terra.

Sio os objetos para os quites sa eatabeloce a companhia:
a) estabAecar o exercer as industrias de mineiros e com-

mercio de ouro na America do Sul o em quilquer outro togar,
adquirir e explorar quan;quer mirim de ouro e jazigds, una
qualquer ponto sejam cilas situadas, o particularmente ad-
quirir os mappas, plantas, projectos, relações que se referem
aos trabalhos do pe.sluizas feito: pele Sr. Maurice Bernard por
conta do syndieato Ilerbault e qu reforom-so ao diSt icto de
Ca rse von e, situado no territorio franco- brazileiro na America
do Sul, solicitar, pedir, comprar o po outro.; meios adquirir
quaesquer minas de ouro, jazigos e direitos mineiro: s oiro o
dito territorio e qualquer o itro o utilisal-os ;
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b) pesquizar, explorar, abrir o explorar ou passar contractos
para exploração por outras pessoas ou companhias, de gimes-
quer jazigos ou minas. elevar, escavar, extrahir ou por outro

• modo preparar para o mercado, ouro e outros mineram, terra
e outras matarias, fazer os negocios de companhia que nego-
ceio naquellas materias em qualquer dos seus ramos, empregar
e pagar pontos mineiros, agentes e outras passoaa, associaçõos
ou sociedade para buscar, explorar, dar relações sobre explo-
ração e fazer todas e quaesquer explorações relativas ás minas
OU de outro modo

c) comprar. trocar, arrendar, alugar ou por outro modo
adquirir too todas as parte do mundo. por quaesquea parte
bens ou Matasses, qua(Isquer construcçõos, terra nos, servidões,
direitos, privilegius, macheias, material fixo, existencias. uten-
silios e bens moveis e do raiz, do qualquer ospecio nocessarios
ou convenientes para os nogocios da companhia e comprar,
vender, importar, exportar, e negociar em mercadorias de toda
a especie;

(1) estabelecer, iovantae, manter e melhorar ou ajudar e
snbserover para a construcçãu, levantamento, con gela ação e
melhoramento dto bondes, estradas, pontes, conservas do agua,
cisternas, diquos, vias aquaticas, fabricas, casa.s de moradia,
tolegraphos, paeos, caos, canaes, portos, edificios, lojas, arma-
sons, cocheiras, inaellinas e outras oficinas o accessorios que
puderem ser nocessarius ou convenientes para os fins tia com-
panhia, contribuir, subvencionar ou por outro meio tomar
parto ou ajudar a sua construcção, levantamento, conserva-
ção e melhoramento;

e) solicitar e adquirir por compra ou outro meio qualquer
priefiegios, liaenças, contractos, concessões o outras cousas
semelhantes , que confiram um direito exclusivo ou não ou
um direito limitado de usar do qualquer invenção que possam
parecer capazes do utilisar-se para os lios da companhia.
quaesquer qae sejam ofes, ou cuja acquisição pareça poder,
direetamento ou indirectamente, ser util á coalpanhia e em-
pregar, exercer, desenvolver, conceder qualquer licença com
este objectivo, ou por outro moio utilisar os bens, direitos o
invenções assim adquiridos;

f) comprar e por outro meio adquirir o emprehender o todo
ou qualquer parte dos nrgocios, bens e obrigaçõos tio qual -
quer pessoa ou companhia que exercer industrio, que é a
companhia autorizada a exercer, ou possuir bons que possam
servir para os objectos da companhia; 	 -

g) rsquerer a incorp tração, registro e reconhecimento desta
Companhia de conformidade com as lois e constituições do
quaesqiier paizes;

h) fizer quesquer c.nitratos com qualquer g )vernà ou auto-
ridades sim rSoses, municipaais, locaes ou outras o obter do
qualquer de tae., governos ou autoridades, todos o quaisquer
direitos, concessões e privilegios que possam contribuir a fa-
vorecer os objectos da companhia ou qualquer delles;

i) celebrar sociedade ou fazer qualquer ajuste para divisão
do . lecros, união do interesses, participação commercial, con-
cossã,o reciproca ou cooperação com qualquer pessoa ou compa-
nhia que exerça ou se empregue ou se disponha a exercer ou
empregar se em qualquer negocio ou operação que esta com-
panhia fica autorizada a °rareei', ou entrar em qualquer ne-
gocio ou operação que possa ser feito, do maneira a dar pro-
veito, quer soja directamente ou indirectamente a esta compa-
nhia, assignar ou por outro moio adquirir e conservar acções,
aurigações ou valores, subvencionar ou por outro meio, ajudar
qualquer companhia semelhante, ser ntler, conservar, einittir de
novo, com ou sem garantia ou por outro meia dispor dessas
mesmas acções ou valoras;

j) estabelecer, fomentar ou ajudar a estabelecer, ou a fumou-
ta,r associaçtios, instituições, ou estabele.Árnentoa destinados ao
beneficio das pe4son.s empr.gadas pela companhia ou imo te-
nham relações cola a companhia, e subscrever ou garantir
quantias com objecto de caridade ou do be ta ,ficoneia 011 Para
qualquer exposiçáo ou para qualquer outra empraza de flua-

•dade publica ou geral;

h) vender a em prez'', da companhia ou parte aolla p or tal
priaeo que se julgar conveniente a companhia a em p:átieular
por exçõos, obrisaçbez ou valores de qualquer • outra com-
panhia

1) consaituir qualquer ou quaesquer sompanidas com o fim do
adquirir a totalidade ou parto dos bens, diroi os a passivos desta
companhia au para qualquer outro objecto (1ui possa parecer
direstamente ou tudirectamente destinado a ser mal a esta
companhia e farnecer sulasidios ou por outro moio ajudar qual-
quer de taes companhias

;a) empregar e airalicar o capital coaia l qtL i não for ne-
esssario inune.liatamente em quaosquor empregos e p ir (j ual-
quer outro n4o

n) emprestar dinheiro a Mies possoas e em taes condições
que puder um parecer convenientes e particularmorite a pes-
soas que tiverem relações com a companhia e garantir a ex-
o . 14.1) dos c mtraetos por accionistas da companhia ou pessoas
que tenham relações com ella,

o) obter uma lei do Parlamento ou outras disposições oa
enneessiies britannica.s ou estrangeiras para perinittir que :a
companhia execute qualquea. de seus objectos ou -sara que ef-
fectue a modificação da constituição da companhia;

e) levantar ou pedir emprestado ou garantir o paga-
mento de dinheiro de tal maneira o em ta,es condições que a
o impanhia julgar proprias e p articularmento pela emissão do
obrigações. titules byputhecarioS ou debentures, crer sejam
perpetuos ou a prazo fixo, que sejam resgatavois, quer do
outra fOrma ou garantidas pela ompreza e bons da companhia
tanto actuaes como futuros ou por qualquer parto ou partes
especializados dellos ou sem tal penhor ou garantia e conceder
quaesquer direitos o privilegios especiaes aos portadores do
obrigações. clebep t uns ou titules hypothocarios ou aos seus
lidei-em-omissa 'ios

ql sacar, acceitar, endossar, descontar, assignar o emittir
louras de cambio, bilhetes a ordem, obrigações, conhocimentos,
varrunU o outros documentos ou valores negociavois ou
transferiveis

e) dar tal remuneração a qualquer pessoa para serviços
prestades ou a prestar para collocar ou por ter ajudado a
collocar qamesquer :loções. obrigações, titulos ou outros valo-
res da companhia ou pela formação ou desenvolvimento da
companhia ou para emissão nova ou futura de acções, obriga-
ções uu outros valores ou pela direcção dos seus negocios ;

s) cumular os fundos e admittir toda ou todas pessoas
a participar nos lucros ou nas rendas da companhia e fazer
doações a taes pessoas e e ia taes eircumstanclas que possam
parecer convenientes;

1 ) repartir qualquer p arte do activo da companhia exis-
tente era quiafpier época, ssja em ações, obrigaçõ
titules ou outros valores entre os accionistas da com-
posallia

ir) adquirir mediante renuncia ou por outro meio a to-
talidade ou qualquer parte qualquer dos interesses de qualquer
accionista da companhia;
' v ) fazer todas ou qualquer das cousas supra em todas as
partes do mundo, seja como principaes agentes, fideicom-
missariusa empreiteiros ou do outro modo, seja por si só
ou conjunctamenta com outros e seja por intermedio do
agentee, arrematadores, fidei-commissarios ou por outro
modo ;

ao) vender. minorar, dirigir, desenvolver, permutar,
alugar, hypathecar, dispor, utilizar ou dar qualquer outra
applicação ao todo ou qualquer parte dos bens e direitos da
com pan h ia,.

Emprehender qusesquer operações de agencias.

'
Assignar ou por outro meio adquirir e possuir acções

de qualquer outra companhia que tiver objectos, no todo ou
em parto semelhantes aos da companhia, ou que exercer qual-
quer industria capaz de ser dirigida de mudo a dar lucros di-
rectamente ou indirestamento a esta companhia.

..$) Fazer taxis causas quo forem accessorias ou possam
conduzir a obtenção dos objectos supraditos de modo ao que a
palavra «Companhia» na presente clausula, ficará catou lida
como inclusiva, qualquer sociedade ou outro grupo de pessoas,
quer sejam ou não incorporadas, quer sejam domiciliadas no
Remo Unido ou outro pai"- o fica entendido que os objectos
respectivamente especificados em cada pa.ragrapho da prosento
clausula não serão, de modo algum, limitados ou restringidos
por qualquor rofercncia ou deducção doe termos do qualquer

quaosquer outros dos ditys paragraphos.
.1. —A responsabilidade (lus accionistas é limitada.
5.-0 capital da companhia, é do 120.000 dividido eia

12).000 nações de S: 1 caia uma, com poder de augmenta.ao o •
de dividir as acções, formando em qualquer época o seu
pepita) em diversas categorias, e de conceder a estas quaesquer
direitos respectivos de preprencia, do retrazo oundimonaes oti
espociaos. privilegios ou condições quanto aos dividendos,
eapitaes, votos e outros.

Nós, as diversas passo is das ,piaes 03 nomes e endoreços vão •
suubcriptuu. desej unos formar uma companhia de conformid
com este c mtracto te aSsoÀaçfto o nos obrigamos respeativa-
Mente a assignar do c.tpital da companhia o numero do acções
indicado ao la lo dus nossos respectivos nomes.
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Numero de ac-
çaes tomadas
par cada as-
si:.nante

Nomes, endereços, profIssUes dos assignantes

Charles Christian Hoyer Minar, 22.23 Lastrarias+
Fountney Lano, Londres. E. C., engenheiro 	

	

Gaston Devonshiro, Purhright, Chisdeloirst. Kent 	
engonheis° civil 	

John Vaughan Shorrin, 28 Vietoria St., S. \V.,
engenheiro 	

Stanley May, 4 Blenheiru Road, Bedford Park, \V.,
secretario 	 	 Uma

Arthur TUPDCP, 37 Groso Lane, Kingston-on-
Thames, seceeta.rio 	

Thomas Bradtield, 3:1 Pelham Road, \Vood Groen,
N., caixeiro 	

David BOUM Gardnar, 22o 23, Laurance, Pountney
Lane, Londres, E. C., contador 	 	 Uma
Datado do dia 2“ do junho da 1900.— Testemunha das

assignaturas acima, J. R. Ellioít, 15, Grays Inn Square,
—Londres, W. C., continuo.

E' cópia conforme, Erne.:t Cleare, archivista do sociedades
anonyinas.

68.401/3 (ls. S.) — Registrados — 51.598 — 28 do junho
de 1900.

(Duas estampilhas do valor colloctivo do vinto o cinco
schilings.)

ESFATUTOS

Foi ajustado o (Me segue:

1 — PRELIMINARES

1.—Os regulamontos contidos na tabella A do primeiro annexo
da lei sobro as companhias de 1862, não podem S3P appli-
caveis a esta companhia, mas serão os seguintes os regu-
lamentos da companhia.

2.—Na interpretação destes estatutos, as seguintes palavras
terão as significações respectivas que lhes são dadas pelas
presentes, silvo havendo no contexto cousa alguma que a
14so rei)

a) As palavras que denotam unicamente o numero singular
incluirão tamhom o numero plural e vice.-versa.

1)) Ai palavras que denotam unicamonto O genero mas %buo,
hão do comproliender o feminino Lambem.

c ) As palavras quo so denotam pessoas compreliendern
corporações.

d) «Resolução especia,!» o «Itesalusão extraordinaria » farão
as significações respoctivasque lhos dão as seceões 5 o 129 da
Rlei sobro as companhias do 1862.»

e) «O conselho» significa o conselho do administração em
exercicio em qualquer época..

f) «A séde» significa a sédo rogistrada da compsnlika em
qualquer época.

y ) «Mez» significa um mez do calendula.
3. —A sociedade celebrarã i mmediatameu te um entre-ato com

C. C. H. Militar, nos termos do uni projecto do qual uma cópia
foi assignada para identificação por Joseph Robert Elliott e os
administradoresexacutaxão o dito contracto, porém com todos os
puderes p:ro. consentir do vez em quando a qualquer modi-
ficação das chlusulas do dito contracto quer antes ou dopsis de
ser outorgado.

11—CAPITAL

1 — AC.0Ei

4.—As acções do capital inicial da companhia pailerão ser
adjudicadas ou por qualquer outro moio couce lidas a tal pessoa,
por tal preço e com taos clausulas o condições qua o conselho
determinar, e o conselho podará fazer ajustss ao tempo da
emissão de quaesquer acções para fazer-sio diff s'etiça. entre os
portadoros daquellas acções quanto ao valor das prestações a

pagar e as épJcas do:, pagamentos do tios psostações.
5.—Si diversas possuas são inscriptas coaio copsopisesariss

do u ma acção , a sua responsabilidade a respeito desta será
solidaria.

6.—Os testamenteiros ou administradores de um acionista
morto. que não for coproprietario, e em caso do monto do em
copropriotario, si o sobrovivento ou os sobreviventes serão
reconhecidos isola companhia, CjI110 tendo um direito qualquer
sobro as anões registradas ao nome do mcionista, fallecidu,
mas nada do quu se encontrar nas p..as3a Les será considerado
corno desoneração dos bens do ips coprapriotarío tina4o 4e
qualquer responsabilidade sobra aeçoes por olho possuirias coo-
Joniltamente com qualquer outra pessoa,

7.—A companhia não será obrigada, num sujeita por qual-
quer fôrma:. mesmo depois do ter sido avisada, do roconhecor
qualquer (miro direito relativo a uma acção imo não for o
direito de propriedade absoluta a favor de seu portador rsgis-
trado em qualquer época nem, em caso de transpasse, u1aPO4
direitos que não forem o mais abaixo mencionados.

8.-0 capital social não poderá empregar-se na compra do
suas proprias acções nona ser emortastrado com penhor sobro
estas.	 .

2—CERTIDÀ0 DE AC(y-IES

9.—Cada accionista terá direito, gratuitamente, a lima cer-
tidão sob o sello ordina.rio da companhia, dando a. enumeraçào
das acções quo lhe pertencem u a somma já paga par emita
delias.

10.—A certidão do acções registradas em nomes do copra-
prietarios será entregue a portador cujo nome aeha s-si' pri-
meiro no registro dos accionistas.

11.—Si uma certidão for usada, dostruida ou perdida. poderá
ser alia renovada pagando-se una schiling ou qualquer outra
somma menor que for prescripta pela assembléa gorai da com-
panhia mediante a apresentação de tal prova que ella foi
assim usada, destruida ou peedida, que &conselho julgar sutil-
ciente o pagando-se tal indemnização que o conselho exigir
com ou sem garantia.

3—PRESTAÇÕES COBRADAS SOBRE AS acçõEs

12.-0 conselho poderá de vez em quando (nas condições em
que tiverem quaesquer acções sido. onaittida.$) cobrar aos accio-
nistas quaesquer prestações que julgarem necessarias por
qualquer quantia não ainda pagas sobro as suas acções o que,
segundo as condições de sua adjudicação, não devam ser exigi-

. veis em tempo determinado. Cada accionista, .deverá pagar a
importancia do qualquer prestação que lhe for cobrada o do

. qualquer quantia exigivel sobro qualquer acção, segundo as
condições da sua adjudicação ás pessoas, e nas épocas e lugares
indicados pelo conselho.

I3.—Uma prestação será considerada cobrada ao tempo em
que a resolução do consolho autorizando a cobrança da pre-
stação que for adoptada.

14. —Si uma prestação exi.rivol a respeita do qualquer aeoào
ou qualquer quantia pagavol sobre qualquer acção, segun.lo
condisões do sua adjudicação não for pa sa no dia marcais, para
o seu pagamento, ou antes, o dono ou adjialicat-cio poderá da
acção ter que pagar juros sabre, tal prestação ou i mport
a contudo dia do vonciinonto até o do p Lgamonto effeetivo,
sendo a taxa mareida pelo consAlio, mas não excedendo, pa-
rem, de 5: 10 p ir emito por. anno. mas os administradores po-
derão, quando R ;.g iIn 0 julgarem a proposita, p:sr bar tala I mon te
ou era parto qua.essuee quantias que foram exigis-eis por justas,
em virtude da presente clausula.

15.—P, siará o cans filio, si assim  o julgar can ven ienL, re Wsir
de qualquer accionista, dispost3 a aduna:ti -a toda ou qualquer
parto da quantia que ficar a pagar sobro quaesquor das acções
do que afio é dono, além das quantias efIectivanionte cobralas
quer seja, como onsprostimo reembolsavel, quer seia COM r) pa-
gamento adeantado das prastiss'kei desta quantia, quer seja ois
não roombolsavol, extinguirá, par sau valor o at que alia saia
ofrectivamento reembolsada, as obrigações gila existirom sobro
as acções a cujo resp sito alia for roa ebida.S ibro
assim recebida ou sitieis tal p Lrts desta quantia qie, la tempo
a outro exceler a tini) irtancia. das prestações então cobradas
sabre as aeçõos a respeito das quites for osso dinheiro a leantadss
á companhia pagará juros com tal taxa pio o accioaista qui. r)
a (miar e o consollio decidorem.

4—TRANSFERENCIA E TIIANSMISiÃO DE AC(:(-IM

16. —A transferencia de qualquer ac&to da em-u rda:lida quenão for representada por certidão ao portador far -sedia porescripto, na forma ordmaria do costume e será assignada pelocedouto e o cessionario. Será pago á coinpanhia para registrode qualquer transferem:ia um direito de 2le ou tal quantia in-
ferior que marcar o conselho.

17.—Polerá o conselho, som ter que dar o motivo, recusar-
se a registrar qualquer transforonsia de acções foi ta a uma
pessoa não. por elle approvada, ou feita por qualquer accio-
nista que esteja enri divida ou tenha qualquer obrigaçãa para
com a socjo,jado, seja só 011 conjunctamente e un unia outra
pessoa, ou qualquer transferencia do acções, quer sejam estas
liberadas ou não, feita a favor do uni menor ou a unia imssoa.
demente.

18. —A escriptura do transfareacia será depositada na ( ssitr-panhia, acompanhada pela °a p tidão das acçóes que nellefb,u-.
rani, como tarnbem par qii tlquor prova que ii eonselhcb exigir

awificar-se os titulas do cedente, e, Volto isso o depsis.
aga a quantia exisivel, o cessionario, reservados os diraitsis

Coni(Vtio para recusa:. a inscripção	 menoion: nn la e sua.

•

Uma

Urna

Uma

Uma
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approvação dos titulos do cedente, será registrado como accio-
nista por essas acções e a escriptura do transferencia será con-
servada pela companhia. O conselho poderá não exigir a apre-
senação da certidão dando-se prova sufilciento da sua perda
ou destruição.

19.—Qualquer pessoa que chegar a ter direto a uma acção,
em consequencia do fallecimento ou da falloncia do um accio-
nista ou por outro meio que não o do transferencia, poderá
com reserva dos regulamentos acima especificados, sor regis-
trada como accionista apresentando a certidão das acções ou a
prova do sou titulo que exigir o conselho, ou poderá, observa-
do os ditos regulamentos, em vez de ser inscripta, transferir
essa acção. Pagar-se-ha á companhia por qualquer registro ou
transmissão um direito de 2/0 ou tal quantia inferior que
julgar conveniente o conselho.

5. DIREITO DE REDEMPÇÃO SOBRE AS acçõEs

20. — A companhia terá um direito do retenção pri-
livigiado e especial sobre todas as acções não libera-
das e sobre os juros e os dividendos declarados ou paga-
Veie, por qualquer quantia devida á companhia (compre-
bondando as prestações cobradas, ainda que não se tenha
vencido o prazo marcado para o seu pagamento ) e pelas
obrigações para com a companhia por parte dos propele-
tarjes inscriptos, seja do por si, seja conjunctamente com qual-
quer outra pessoa, e alia poderá fazer valer tal direito de re-
tenção por venda, ou confiscação de todos ou quaesquer das
acções a que elle possa se referir. Mas esta confiscação só
será feita no caso do uma divida ou do uma obrigação cujo to-
tal tiver sido determinado, o só aununciar-se-ha o numero de
acções que os fiscaes da compartida certificarão ser equivalen-
tes ao valor do mercado, dessa divida ou obrigação.

6.—Pratita DO DI1EIT9 E RENUNCIA DAS ACÇÕES

21.—Si um accionista se de3cuida,r de pagar uma, prestação ou
uma quantia exigivel em conformidade com as condições da ad-
judicação de urna acção no dia determinado para esse paga-
meuto, poderá o conselho, a qualquer momento, durante todo o
prazo pele qual ficar per pagai -a, mandar-lhe um aviso
exigindo-lhe o pagamento com todos os juras vencidos e todas
as despezas que teve a companhia por causa desta falta do pa-
garneuto.

22.-0 aviso marcará um outro dia, que será pelo monos
com um intervallo de sete dias da data da entrega do aviso
no qual ou antes do qual tal prestação ou outra quantia. com
tolos os juros o despezas pagavois por causa da falta do paga-
mento deverão ser pagos no log.ar onde terá de fazer-se o pa-
gamento (sendo esto togar quer a sede social da companhia,
quer algum outro logar onde se fazem ordinariamente os pa-
gamentos), o ' aviso indicará ta.mbem que no caso do falta de
pagamento no dia determinado, ou antes dello o no logar desi-
gnado, a acção a que se refere tal pagamento poderá ser con-
fiscado.

23.—Si as requisições do qualquer aviso como supra não ti-
verem satisfação, a acção a que se refiram os avisos, poderi,
cru qualquer tempo suecessivo ser confiscada por decisão do
conselho em tal sentido antes do pagamento de todas as quan-
tias devidas por conta doida com s seus juros e gastos.

2. 1.—Qualquer acção que tiver sido confiscado, será conside-
rada como pertencente á companhia o poderá ser retida, adju-
dicado de novo, vendida ou por qualquer outro moio disposta
por qualquer Rirmo que julgar melhor o conselho, e em caso
de nova adjudicacão.com ou sem lan annento ao credito della de
quaesquer pagamentos feitos por sua conta p3lo seu dono an-
terior, mas o conselho poderá em qualquer tompo antes da
acção assim eondsemia ser adjudiemia de novo, vendi ia ou que
se tenha disposto delia de qualquer outra maneira, mutilar a
sua Confiscação em toes condições que forem por ello julgadas
convenientes.

25.— Qualquer accionista cujos acções houverem sido confis-
cadas, será, não obstante tal confiscação, obrigado a pagar á
companhia todas as prestações ou outras quantias, juros o dosa
pezas que a dever por conta daauella,s acções no tempo da, sua
confiscação janto com os juros contados do dia da confiscação
até o do pagamento na taxa de S.!, 10 ^.„ por anno.

20.— Poderá, o conselho acceitar a renuncia de qualquer
acção a titulo de transacção sobre qualquer questão relativa á
inseripção regular do seu portador cou referencia a ela.
Qualquer acça° renunciada assim poderá ser empregada da
mesma maneira que uma acção confiscado.

27.— No caso de readjudic ,ção ou venda de urna acção can-
riscada ou renunciada, ou do venda do qualquer acção p tra
fazer valer um direito de retenção da companhia, uma certidão
por escriptu, sellada com o sello ordinario da companhia decla-
rando que a acção foi legalmente coa/Iscada, renunciada ou
vendida lo conformidade com os regulamentos da companhia,
será urna prova sufficiento dos factes nella, dee/ i rados centra

todas as pessoas que reclamarem a acção. Uma certidão do
propriedade s , rá, dada ao comprador ou adjudicata.rio, o qual
'será i n icripto com relação a alia, e será então considerado como
dono da acção o dispensado do qualquer prestação ou outra,
quantia, juros o despezas devidas antes de tal compra ou adju-
dicação e elle não será obrigado a ver que emprego se dá ao
preço da compra ou consideração e nem poderão os seus aireitos
à acção soffrer cousa alguma por qualquer irregularidade na
venda, renuncia ou confiscação.

7.— TITULAS Dis: ACÇÕES AO PORTADOR -

28.-0 conselho poderá emittir, sob o sello ordinario da com-
panhia, titules de acções ao portador, a respeito das acções
inteiramente liberadas, o quaesquer acções emquanto furem
representadas por titulo& ao portador serão transmissivois pela
entrega dos titulos ao portador que a alias se refiram.

29.—Qualquer pessoa que solicitar que se lhe emitta um ti-
tulo de acções ao portador, pagará., ao tempo do podido, si assim
o requerer o Conselho, o imposto do sello (si o houver) que
deva ser pago a seu respeito, ou Si a companhia tiver antes
feito transacção a respeito de direito de sello, então, tal
quantia, havendo alguma que o conselho determinara em re-
lação á importancia pagaval pela companhia a respeito da tal
transacção e bem assim, um direito que não excederá um
shilling por cada titulo de acções ao portador que o conselho
determinar de tempos a outros.

30.—Sob reservas das estipulações destes estatutos e da lei
sobre as companhias de 1867 0, o portador de um titulo de
acções será considerado como accionista da companhia em todos
os sentidos, mas elle não terá o direito do tomar parte ,u votar
pessoalmente ou por procurador em qualquer assembléa geral,
nem de assignar um requerimento de convocação do uma assem
h/da, si elle não tiver tres dias inteiros antes, depositado o ti-
tulo ao portador relativo ás acções em relação ás quaes elle se
propõe a votar ou agir na sede registrada da companhia.
Nenhuma acção representada par titulo ao portador terá valor
para habilitar para o cargo de director.

31.—A companhia entregará ao acionista que soei° depositar
um titulo de acções ao portador da maneira supra men-
cionada; urna certidão indicanao sou nume e endereço o
o numero	 acções, representando por esto titulo do acções,
qual certidão dor-lhe-ha o direito do assistir e de votar em uma
assembéa geral com relação as acções ald especificadas, da
mesma maneira, a todos os respeitos como si elle fosse accio-
nista inscripto, ao devolver olhe a certidão a companhia entre-
gar-lhe-lia o titulo ao portador a cujo respeito tiver sido pas-
sada tal certidão.

32.—Nenhuma pessoa que possuir um titulo de acções ao por-
tador terá direito do exercer qualquer direito de accionista
(salve corno está acima especificado para os casos das assem-
bléas geraes) sem apresentar o dito titulo ao portador o sem
indicar seu nome, endereço o °ocupação.

33.—A companhia não ficará obrigada nem será eompellida a
reconhocer,mosmo quando tiver sido avisada, quaesquer outros
direitos, a respeito da acção representada por una titulo do
acções ao portador sinão um direito absoluto a elle a favor do
seu portador em qualquer época.

31.-0 conselho poderá providenciar, por coupons ou por
outro meio, para pagamento dos dividendos futuros sobre a
acção cornprehendido em qualquer titulo de acções ao portador
e a entrega do um coupon constituirá recibo competente a favor
da companhia do dividendo que ella representa-.

32.—Si um titulo qualquer de acções ao portador se achar
usado, destruido ou for perdido, elle poderá ser renovado pa-
gando-se Mn xolini (ou tal quantia menor que prewrover
companhia em uma assemblea geral) produzindo-se a prova de
ter elite terá sido usado. destruido ou perdido e dos direitos da
pessoa que reclamar a acção representada por elle que o coo-
Seth° julgar saldei arte, o offe.recendo-se a indemnização com ou
som garantia que o conselho exigir:

86. Si o portador de um titulo de acções o entregar para que
seja annullado com todos os coupons do dividendos impagos
emittijos a seu respeito e depositar então com este em naãoa
da companhia um requerimento por escripto assignado por
tale na Piemo o attestailo de tal maneira que o conselho exigir,
paliado que seja registrado Corno accionista a resp ito di acção
espeificado no dito titulo e indicar nesse requerimento seu
nome, endereço e occupação, elle terá o direito do ter o seu
nome registrado CM110 accionista no registro dos accionistas da
comaanhia a respeito da acção especificado no titulo de acções
ao portador assim entregue.

.	 8 — CONSOLIDAÇÃO E SUBDIVISÃO DE ACÇÕES

37. A companhia po lerá em assembléo. ,g3ral consolidar o
subdivisar suas acções ou quaes mer delias em ae:õas do valor
menor ou maior.



Domingo 1
	

DIARIO OFFICIAL
	

Abril — 1903 11301

38. A resolução pela qual uma acção é subdividada poderá
determinar que, a respeito dos donos das acções que resultarem
desta subdivisão, uma de suas acções tenha preferencia sobre a
outra ou as outras, o que os lucros applicaveis ao pagamento
dos dividendos delias serão appropriadoe nessa conformidade.

9.— AUGIUENTO E REDUCÇÃO DO CAPITAL

39. Poderá o conselho, com a sa,ncção da assambléa geral da
companhia, augruentar de vez em quando o capital social, pela
emissão do novas acções.

40. Essas novas a,cçõ as serão omittidas por tal valor total,
dividido era acções de tal denominação, por tal preço, ou com
taes clausulas e condições, com tal direito de preferencia ou do
prioridade, a respeito dos dividendos ou da repartição dos
activos ou a outros respeitos, sobre as outras acções do toda
categoria, já emittidas então ou não, ou corno acções que devam
sor pretendas a quaesquor outras em relação aos dividendos ou
a repartição dos activos com direito especial do votar ou som
nenhum, segundo a companhia em assemblea gerei decidir, o
com a reserva ou na falta do semelhante decisão, as dispo-
sições desses estatutos se applicarão ao novo capital da mesma
maneira a todos respeitos que ao capital inicial da companhia.

41. A companhia poderá. em aaseinbléa geral, reduzir o sou
capital, reembolsando capital, annutlando capital que tiver
sido perdido ou que não é representado por um activo dispo-
uivei, reduzindo as obrigações existentes sobre as acçõeS,
annullando as acções que não tiverem sido assignadas ou que
ninguem tenha contractealo assignal-as ou por outro meio,
contbrme se julgar conveniente o o capital poderá sar reembol-
sado entendendo-ao que poderá sor cobrado de novo ou par outro
moio.

I II — ASSEMBLE'A DOS ACCIONISTAS •

s — CONVOCAÇÃO DAS ASSEMBLÉAS GERAM

42. A primeira assembléa geral celebrar-se-ha em tal data
(que não passará do prazo do quatro mezes a contar de registro
da com anhit), e em tal legar que determinar o conselho.

As a.ssombléas geraras subsequentes, outras que não as couve-
cadaS pelos accionistas conformo os direitos conferidos mais
abaixo, celebrar-se-hão no dia e lugar que a companhia, em
assembléa geral, determinar, e si a data e lugar não forem
determinados, celebrar-se-ha uma assembléa geral cm 1901 e
cm todos os annos seguintes, no dia o legar que o conselho
determinar.

43. As assembleas goraes acima determinadas serão cha-
madas assombléas .i,4.eraos ordinarias ; todas as outras assembleas
serão chamadas assembléas geraes extraordinarias.

44. O . conselho poderá, quando assim o julgar a bom, con-
vocar urna a:ssembléa geral extraordinaria e deverá fazel-o
quando receber um requerimento eserip 0 feito e assignado
por cinco ou mais accionistas que possuam em conjuncto, ao
menos, um terço do capital emittido.

45. Este requerimento indicará o objecto da as sembléa geral
oxtraordinaria que se propõe convocar e será entregue na sede
registrada da companhia.

46. Logo que receber-se um requerimeuto, o conselho passará
immediatamente a convocar uma assornbléa geral extra-
ordinaria que se reunirá no prazo de um mez, contado da
data da recepção do requerimento e faltando a isso os reque-
rentes ou quaesquer outros cinco ou mais accionistas quo
possuam um torço do capital emittido, poderão por si mesmos
convocar uma assembléa geral Axtraordinaria que se reunirá
em Londres, no dia o logar que determinarem as pessoas que a
convocarem. No caso do votar-se em uma tal assembléa geral
oxtraordinaria uma resolução eusceptivel de ser confirmada,
como resolução especial, Os requerentes ou quaesquer accio-
nistas posuidores da imporLancia exigida do capital poderão,
da mesma maneira, mas som nenhum outro requerimento,
convocar a assemblea geral extraordinaria nocessaria para dar
confirmação a tal resolução.

47. Um aviso do qualquer assemblea geral com a ante-
cadencia de sete dias (não contando-se o dia em que for man-
dado ou considerado como mandado e o da rouniào da assoma
LEU) marcando o dia, a hora e o togar da assembl ia. será dado
aos accionistas pelo modo abaixo mencionado ou par qualquer
outra fárma que a companhia determinar em assembléa geral,
mas o facto do não ter um accionista recebido o dito aviso não
annullará as operações do qualquer aasembléa geral.

48. O aviso de convocatoria, do uma assombléa geral ordina.-
ria indicará a natureza geral de todas as questões que nela
deverão sor tratadas outras que não as do declaração dos divi-
dendos, do eleição dos administradores o cons.d.hos tisnes, voto
da remuneração deles o exame das contas apresentadas pelo
conselho, das relações do conselho o dos fiscaes. O aviso do
convocatoria do uma assonabléa geral extraordinaria indicará
a natureza gorai das questões que devem ahi ser tratadas.

2. —DAS OPERAÇÕES DAS ASSEMBL£AS GERAES

49. Cinco accionistas pes:soalnaente presentes ou representados
por mandatarios constituirão numero para uma assemblée.
geral.

50. Si dentro do meia hora da determinada para a assembléa
não houver numero presente dissolver-se-ha a assombléa, si ela
for corivocada a requerimento dos accibnistas. Em qualquer
outro caso ela sora adiada até uru dia da quinzena seguinte o
para o logar que determinar o presidente.

51. Em qualquer assembléa, adiada os accionistas presentes o
com o direito do votar. qualquer que seja o seu numero ou o
valor das acções ou capi-al por oitos possuido, terão o pedir do
decidir sobro todas as questões que regularmente poderiam ter
sido decididas na assombléa que deu logar ao adiamento.

52. O presidente do conselho, ou em sua ausencia o vico-
prosidento (si houver um), presidirá como presidente a cada
assembléa geral da companhia.

53. Si, em uma assembléa geral qualquer, nem o presidente,
nem o vice-presidente for presente dentro de 15 minutos depois
da hora mareada paia celebrar-se a assembléa, ou si nem um,
nem outro deseja funccionax como presidente, os administra-
dores presentes escolherão um dentre alies para lunccionar e si
nenhum a,dministrador escolhido quizer servir como tal, os ac-
cionistas presentes escolherão um de Nu numero para ser pre-
sidente.

54. Compete ao presidente, com autorização da assembléa,
adiar qualquer assembléa geral de tempos a outros o do um lo-
gar para outro, mas nenhuma questão poderá sor tratada em
uma qualquer assomblea adiada, sinão as que não chegaram a
ser resolvidas na assemblaa em que teve logar o adia-
mento.

55. Qualquer questão submettida a uma assembléa geral será
decidida em primeiro togar por mãos levantadas e no caso de
igualdade de votos o presidente terá, tanto no voto por mãos
levantadas o no de escrutino, um voto preponderante além do
voto ou dos votos a que elle tiver direito como accionista.

56. Em qualquer assemblea geral, salvo si um escrutino for
podido, uma declaração do presidente fazendo constar que uma
resolução foi votada ou rejeitada e uni assento nesto sentido lan-
çado no livro das actas da companhia, constituirão prova suf-
ficiente do facto e no caso de urna resolução que exigir urna
maioria particular, que cila foi votada pela maioria exigida,
sem prova do numero ou proporção dos voem consignados a
favor ou contra tal resolução.

57. Um evra tinia pà.lerá ser reperido por oscripto sabre
qualquer assumpto (que não for a eleição do presidente de uma
assomblea) por não menos do cinco accionistas prosontes pes-
soalmente com o direito de votar o possuindo entre elles
acções da companhia do valor nominal de não menos que
decima parte do capital-acções emittido.

58. Si um escrutinio for pedido, elle verificar-se-ha do modo
e em tal logar, quer seja inim sdiatarnente ou em qualquer
outro dia nu prazo dos 14 dias seguintes, conformo determinar o
presidente antes do tina da assembléa, o o rssultado deste es-
crutinio será considerado como a resolução da companhia em
assembléa geral votada no dia em que se Tear o escrutinio.

59. Um pedido do escrutínio não impedirá uma assembléa do
continuar a tratar de negoeios outros que não a questõ.) sobro a
qual o escrutinio for pedido.

5.—VOTOS NAS ASSEMBLÉAS GERAES

60. Reservando-se as condições espociaes, sobre votos em
que for emittido novo capital, cada accionista terá um voto
por cada 25 acções por elle possuidas, porém não passando nunca
de 50 votas polo total das suas acções.

61. Os voos poderão ser dados pessoalmente ou por man-
dato.

62. Si qualquer accionista soffror de alienação mental elle
poderá votar por seu curador pessoal ou curador bonis ou outro
curador legal.

65. Si duas ou mais pessoas toem conjunctamen to direito a
urna acção, uma qualquer delas poderá votar em uma assem-
bléa, seja pessoalmente, seja por mandata,rio a seu respeito
como si ella. só tivesse direito a ela, e si mais de uma dessas
comproprietarias for presente em qualquer assemblêa, quer
pessoalmente, quer por mandatario, aquela de taes pessoas
assim presentes, cujo nome for o primeiro no registro dos accio-
nistas cum referencia a essa acção, será a unica a ter direito
do voto a seu respeito.

64. Nenhum accionista terá direito do assistir ou votar, seja
pessoalmente, soja por mandasa,ria, era qualquer asseinbléa
geral ou em qualquer escrutinio, ou do exercer qualquer dos
privilegias do uru accionista salvo havendo paga tais e as
prestaçõas ou outras quantias devidas e pagav eis pela ao:à° da
qual ello e dono e nenhum accionista terá direito do votar em
qualquer assembléa celebrada depois do passado o praza do
quatro mezes a contar do dia da incorporação da companhia, a
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respeito do qualquer acção que elle tiver adquirido por trans-
ferencia, salvo si oito estiver inscripto como dono da acção a
cujo respeito, reclame o direito do votar tres mezes, pelo
menos, antes do dia da reunião da rassembléa na qual elle se
propõi votar.

65. O documento do nomeação de um mandatario será por
escripto, assignado pelo mandante, e no caso de ser o mandante
uma corporação a nomeação deverá trazer o sou sello social e
poder4 ser da mima seguinte,

The Carsevenc and Developments Anglo French Gold
Company Lim feri

«Eu	 morador em	 sondo accionista da 'fite (Javsevene and
7.),:velopments Anglo French 	 31in.:ng Company Limited,
passo procuração pela presante ao Sr.	 morador em	 ou,
a, falta do dito Sr., ao Sr.	 morador em	 para representar-
me como ma.ndaaario o votar em meu, nome na assombléa
geral da companhia, que reunir-se-ha no dia 	 de	 de
190	 o em qualquer adiamento da mesma.

Em testemunho do que assignei, esta no dia	 de • de 190
66. Nenhuma pessoa poderá ser nomeada manda.tario si

não for accionista da companhia ou si não tem por outra
razão direito do votar, mas no caso de ser uma corporação
inseripta como dona de acções -da companhia, poderá o man-
datario ser qualquer dos seus membros o qual mandatario
será, pelo prazo do sua nomeação, considerado em sua
virtudo como accionista da companhia, a respeito do nu-
mero de acções possuidas pela corporação pela qual elle é
nomeado, para todos os fins, excepto a transforoncia da-
preitos acções ou o dar recibos pelos seus dividendos.

67. O acto que nomear um ma.ndatario será depositado na
soile registrada da companhia, ao monos 48 horas antes da
hora da abertura da assembléa na qual a pessoa por elle no-
meada se propõe votar.

	

4.--ass•1iroa	 cATE(wRIAS DE ArcioNisTAS

G. Os portadores de qualquer categoria de acções poderão,
psr uma resolução extraOrdinaria, votada cru urna assemblea
dos mesmos portadores, dar orn nome de todos os accionistas
mesmo categoria, qualquer consentimento exigido para a
emissão ou a creação de quaesquer acçõos que tenham direitos
da mesma ordem ou que tenham sob-e cilas um direito do prio-
ridade, ou podorão consentir na desistencia ou na modificação
do qualquer privilegio ou direito de prioridade, ou do qualquer
dividendo vencido, ou na retine& por um prazo qualquer ou
do mima permanente, dos dividendos pagaveis por taes
acções ou em qualquer projecto para reduzir o capital da
companhia relativo a essa categoria de acções.

Esta resolução obrigara a todos os aesionistas dessa catogwia
cora tanto que o presente artigo não se entendo como impli-
cando a nocossitado de tal consentimento ora qualquer circum-
stancia, em que o objecto da resolução poderia ter sido obtido a
não ser pelo presente artigo.

69. Qualquer assembléa tendo por fim a clausula que procede
8rd, convocado o dirigida cio todos os sentidos em tanto quanto

possivel da mesma fOrma, que uma assembléa geral ex-
traord,naria da companhia, ficando entendido que nenhum ac-
cionista não sendo administrador terá direito do ser avisado
da, munia() nem do li assistir si p ilo não filie accionista da ca-
tegoria que tencionar-se alfectar por essa resolução e que
nenhum voto será dado, salvo a respeito de uma acção (laguna
categoria, e que em qualquer do tais assombléas um eserutinio
pode,;a ser requerido por escripto por quaesquer cinco nolo-
[listas possoalmen r,e presentes e com o d imito do votar na
asse nibl éa.

IV — OS ADMINISTRADORES

, 1—NUNWIto E NOMEAÇÃO DOS ADMINISTRADORES

70. O numero dos administradores não será inferior a tras
mimou superior a onze.

71. A companhia poderá. do tempos a tempos, em assembléa,
geral e dentro dos limites determinados precedentemente au-
ginentrir ou ra luzir o numero dos administradores em oxer-
creio em qualquer época, e votando se uma resolução qualquer
para um augmento poderá nomear o administrador ou admi-
nistradores supplementares que forem precisos para levai-a
effeito ; !Mera, dila tambem determinar a ordem em que o' nu-
moro assim aso:montado ou diminuido doverá vagar ' is seus
mI rgos

72. Os administradores ou o administrador, si só houver
um com exorcicio, poderão agir apozar do quaesquer vagas no
e mmisolho; mas Si o numero d.o conselho for inferior ao minimo
determinado, o administrador ou administradores restantes
nomoarão immediatamonte um ou mais :idministradores sup-

plementaros para completar esse minimo ou convocarão uma
asseinbléa geral da companhia com o fim de fazer a mesma
nomeação.

75. C finpete ao conselho, em qualquer época antes da assem-
blés, gorai ordinaria, que deverá reunir-se durante o anno
de 1900, nomear qualquer pessoa ou pessoas habilitadas, pes-
soas para administradores, seja para preencher uma vaga
fortuita, soja para augmentar o conselho, com tanto que não
passo em tempo algum o numero dos administradores do nu-
mero maximo acima determinado, ou qualquer outro numero
menor que de tempos a tempos determinar, como maximo,
companhia oin assembléa geral.

74. Nenhuma pessoa, que não for administrador, que deixar
lie funccionar, p alua ser nomeada administrador (salvo como
primeiro administrador ou como administrador nomeado pelo
conselho) excepto no caso de depositar-se um aviso com a an-
tocodencia de quatro dias inteiros, pelo menus, e sete dias pelo
mais, na séde registraria da companhia declarando a intonçao
de propol-a, Corno tambem um aviso escripto da pessoa mesma,
indicando que consente ser eleita.

75. Os primeiros administradores serão nomeados pelos sub-
seriptores dos presentes estatutos e continuarã,o, sujeitos ao
art. 90, a funccionar atei a assombléa geral, que se celebrará
durante o anno de 1900.

'. 2.-11.113ILITAÇÃO E RETRIBUIÇÀO DOS ADMINISTRADORES

76. Consiste a habilitação para ser administrador ora sor dono
do 500 do capital nominal da companhia. Um primeiro
admi nistra.dor poderá agir antss do ter adquirido esta habili-
tação, mas deverá adquiril-a no prazo de quatro mezes a contar
da sua nomeação.

77. A remuneração dos administradores será de S.:, 1 por cada
assistoncia ás reuniões do conselho e de uma porcentagem em
10 ,'  dos lucros distribuidos, que doverão sor repartidos entre
ellest por partes iguaes.

3 .— poDERES DOS ADMINiSTRADonES

78. os negoeios da companhia serão dirigidos pelo conselho,
que poderá pagar todas as despezas relativas ou incidentes á
formação, registro e annuocio da companhia, e a emissão do
sou capital comprehendendo corretagem o a commissão para
a obtenção de assignaturas ou collocação do acções. O conSolho
poderá exercer todos os poderes da companhia, observando-se,
porom, as disposições de todas as lois do parlamento ou dos pre-
sentes estatutos e do todos os

disposições 
(que não forem in-

consistentes com estas disposices ou estatutos) que puderem
ser prescriptas pela companhia em assembléa geral, mas
nenhum regulamento feito pela companhia em assembléa geral
annu i lará um acto anterior do conselho que teria sido valido si
tal regulam ,nto não se tivesse feito.

79. Sem limitar a generalidade dos poderes que precedem,
compete ao conselho fazer as comas seguintes

Ar Nomear do tempos a tempos um ou mais de entre elles
como director-gerente ou directores-gerentes ou outro empre-
gado da companhia em tios conlições do remuneração, seja
como vencimentos, commissão, participação de lucros ou por
init qualquer ou por todos esses meios, e com tios poderes o
autorizasões, e por tal prazo conformo elle julgar conveniente,
o poderá revogar esta nomeação. Nomear e a Seu juizo
denlittir, ou suspender sub-gerentes, empregados, agentes ou
cria los, para sorviços permanentes, teinporarios ou espeeiaes,
como o houver por bem ; e dar-lhes Laus poderes que julgar
convenientes e delegar qualquer dos poderes conferidos pelos
presontes a qualquer pessoa ou passoas.

1?) Fazer todas cornas que forem consideradas neeossarias
para levar a elfoito o contracto mencionado no contracto da
sariodade.

Ci Nomear qualquer pessoa ou pessoas para conservar sob
niteicommisso por conta da companhia quacsuter dos bons da
companhia ou em que ella estiver interessada, ou para
quaesquer outros objectos, e aosignar o fazer todos os actos o
cousas que possam ser necessarias relativamente a quaesquer
de taes fideicommissos.
• I)) Tornar emprestado ou obter qualquer quantia ou quantias

de dinheiro sobre toes garantias o sob taes condições de juros e
outrats ,conforme elle julgar a bem, e para a sua garantia como
tombem a dos seus juros ou para qualquer outro fim, croar,
mm tttir, fazer e dar respectivamente quaesquer obrigações ou
valores porpetuos ou amortizaveis ou qualquer hypotheca ou
penhor sobro a omproza ou os bens, totaos ou . parciaes, • pre-
8 .3111,05 ' tu futuros ou sobro o capital não cobrado dl. companhia,

qurtesquor obrigaçOes, valores hypothecarios o outros valores
poderão ser creados do modo a constituir um penhor ou poderão
por outro meio ser garantidos, sobro todos ou quaesquer itens da
companhia, empreza ou capital não cobrado, presentes ou futuros
e poderão sor capazes de serem transferidos, livres de direitos,
entre a companhia e a pessoa a cujo f tvor podem ser emittidas.
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Qualquer obrigação, certidão de valor hypathocario, hypotheca
ou outro penhor deverá levar o sello social (1 companhia,
comtan to que o total assimn obtido ou tomado emprestado
.não poderá passar, em qualquer tempo, o do total nominal
do capital, sem o consentimento de uma assembléa geral
da companhia. Mas nenhum emprestador ou .outra pessoa,
que tiver nogocios com a companhia, terá ojtio ver ou a
fazer inqueritos para conhecer si este limito fica obser-
vado.

F) Fazer, saccar, acceitar, endossar e negociar respecti-
vamente bilhetes a ordem, lottras de cambio, che (uca ou
outros valores commereiaes, comtaato que todas os bilhetes a
ordem, lettra4 do i%mbio, cheques ou outros valores commer-
ciaos, saccados, leitos nu acceitus sejam' assignados pela ou
pelas posoas que o conselho nomear pira esse fim.

F) Depositar ou empregar o capital da companhia, quo
cão for ru.sessario para uso imme oliato, na compra de toes
valo •ess que elle julgar a bem (sendo outros que não a.s acções
da companhia) o de tempos a tompas variar qualquer emprego
do (aapial.

() Ajustar qualquer desconto com os accionistds ou outro
que forem froguezes da companhia.

17) Fasear a favor do qu ,lquer administrador ou outra
pessoa, que possa incorrer ou estPja para incorrer respon-
sabilidade pessoal por conta ou p tra proveito da companhia,
taes hypothecas ou penhores sobro a emproza, ou sobre tota-
lidade ou parto dos bens, prosentos ou futuros, ou sobra
o capital não cobrado da companhia, segundo elle o julgar
a bem. o qualquer hypotheea ou penhor semelhante poderá
conter um poder para vender e quacisquor out 'os poderes,
convenções o disposições que se ajustarem. mas de maneira
que nenhuma pessoa a quem n ror hypothecado ou penhorado o
capital não cobrado tenha, poder para cobrar prestações de
capital.

i) Elle poderá, de tempos a tempos em anticipaçÃo do qualquer
assombléa geral ao custo da companhia mandar imprimir e
Sellar fórmulas de procuração, seja em branco ou nomeando um
ou mais administradores ou qualquer outra pessoa, e poderá
por conta delia mandal-as polo correio ou por outro modo, com
ou sem anvoloppes sellados para sua devolução, aos accionistas
ou a quaesquer delles.

j) Vender, alugar, trocar ou por •outro meio dispor, abso-
luta ou condicionalmente da totalidade ou do qualquer parte
dos bens, privilegios o emprezas da companhia com taes clau-
sulas, condições e por tal preço que elle julgar a bem.

l() Carimbar o sello social em qualquer documento, com a
condição que tal documento seja tombem a.ssignado por um ad-
ministrador pelo menos o referondado pelo secretario ou outro
empregado nomeado para esse fim pelo conselho.

1) Os administradores poderão, de tempos a tempos, provi-
denciar para a direcção dos negocios da companhia no estran-
geiro da maneira que olhes julgarem conveniente e as disposi-
çõe,s marcadas nas seguintes clausulas não serão sprejudiciaes
aos poderes gemes dados pela presente.

m), Os administradores, de tempos a tempos, poderão esta-
belecer quaesquer conselhos locaes, commissões, ou agencias
para dirigir os negocios da companhia em pitiz estrangeiro e no-
mear quaesque • pessoas para serem membros do taes conse-
lhos luciles, ou gerentes ou agentes marcando os vencimentos
(los mesmos.

n) Aos administaa dores compete, por procuração, nomear
quaesquer pessoal para serem rnandatarios da companhia -para
taos fins, com toes poderes; o autorizações (sem exceder a piei-
les do que são os administradores investidos) por tal prazo e sob
taos condições, que os adminietradores julgarem conveniente.
Uma tal procuração po(1 Ta ser passada a favor do uma corpo-
ração ou do socios do uma casa de commercio ou de qualquer
outro corpo thictuante.

o) Tolis esses delegados ou maniatarias poderão ser auto-
rizados a subdolegar quaosquer 00:4 pobres ou autorizações de
que se acharem revestidos.

4—OPERAÇõES DOS ADMINISTRADORI

80.-0 conselho poderá reunir-se para a expedição dos nego.
cios, adiar e de outra maneira regulamentar suas reuniões
como ello o que julgar convenienteie determinará o numero que
for nocessario para que possa agir; até que for decidido do ou-
tro, o numero seri o do dous administradores. Não será ecos-
sano dar aviso do uma reunião do conselho a um administrador
que nãe estiver no Reino Unido ou na Fra,oça. As reuniões do
conselho poderão realizar-se fera do Reino Unido.

81. —Poderá, em qualquer tempo, o pre,,ideo te ou dous quaes-
quer dos admimstra.dares, convocar uma reunião do con-
selho.

82.—As questões suscitadas em qualquer reunião serão re3o1-
vidas pela maioria dos votos, o no caso de empato, o presidente
terá um segundo voto ou preponderante.

83. Poderá o conselho eleger um presidente, ou vice-presi-
dente do suas reuniões e marcar o prazo durante o qual deverão
funcciana.r, mas si nenhum presidente ou vice-presidente seu
for eleito; ou si em qualquer reunião elles não estiverem pre-
sentes na hora mareada para celebrai-a. es administradores
presentes, escolherão uru dentre si para ser presidente da
reunião).

84.—Põde o conselho delegar qualquer dos seus poderes,
outros o lua não os po leres de tomar dinheiro emprestado e do
cobrar prestações, a cominissões compostas de um ou mais de
seus membros, Como alie julgar conveniente, qualquer conselho
assim formado, no exercido dos p )(leres assim dele .Ados, con-
formar-se ha com quati ,quer regulamentos que de tempos a
tempos lhe forein impostos pelo conselho.

85. As reuniões o operações do qualquer conselho semelhante,
composto do dous ou mais membros, ,iab sujeitas á s disposições
contidas nos presentos, para regulamentar as rouni(32s e opor
ções do conselho em tanto quanto lhes forem applicaveis o não
°forem revogadas por outros regulamentos feitos pelo conselho
em conformidade c ,ma clausula p:•ocedente.

86.—Talos os actos feitos por qualquer reunião do conselho
ou do uma eommissão do conselho oor por qu tlquer pessoa
funecionando como administrador serão tão validos como si
ca la uma do toes pessoas tivesse sido nome ida devidamente o
estivesse habilitada para ser administrador, mesmo no caso do
descobrir-se, mais tarde, que houve um defeito na nomeação do
qualquer de ta,es administradores ou pessoas que assim obrarem
ou que cilas ou qua,111110C delias não estava habilitada.

87.-0 conselho mandará assuntar actos em livros reservados
para osso fim, de todas as resoluções o operações das assembéas
geraee e das reuniões do concilio ou coinmissõos do conselho e
quaesquor de taos actos si forem assignadas por qualquer pessoa,
agindo como presidente da reuni oo a que se referem ou em que
são lidas serão considerados como prova torminante dos factos
que ahl forem men..ioniados.

88.—Uma decisão escripta, assignada par todos administrado-
res, será tão valida e ()Efectiva como si elle, ti vo iso sido tomada
em uma reunião dos administradores, devidamente convocado
e constituida.

89.— Uma reunião de administradores com residencia em
França pôde ser convocado em Paris, o uma decisão tomada
em qualquer reunião, e votada ta,mb :tu poios administradores
coai resideacia no Reino Unido, cru uma reunião dos mesmos
directores do Reino Unido, será tão \r onda e ellectiva como si
tal resolução fosso tornada em urna reunião e estivessem pre-
sentos todos os administradores.

5 — 1NIIAiSILITAÇãO DOS ADMINISTRADORES

90. —Vagará o cargo de administrador:
a) Si elle ()ocupar um emprego ou um insto lucrativo na

companhia, outro que não os que ficam autorizados poios pre-
sentes.

b) Si elle perder o juizo, fallir ou fizer composição com seus
credores.

c) Si elle deixar de possuir a devida habilitação.
d) Si elle solicitar demissão por escripto ao conselho.
e) Si elle se ausentar durante seis meies seguidos som a isso

consentir o consolho.
91.—Nenhum administrador será impedido, por causa do sou

cargo, do contractar com a companhia, seja corno vendedor ou
comprador ou por outra fórma, o nenhum contracto semelhante
ou qualquer contracto ou ajuste foito pela ou em nome da com-
panhia com qual mor comp Iniba ou sucie la,de do que uru admi-
nistrador for membro ou interessado do outro modo, será nano,
nem o administrador que aNsim contractar ou ror membro
ou interessado assim terá do dar conta a esta comp valia de
quaesquer lucros realizados por este contracto ou ajuste, polo
facto uniu) de que tal administr olor preencho tal cargo ou pelas
relações fiduciarias assim estabelecidos.

Mas fica declarado expressamente que, salvo no caso do coa-'
trato do qual se trata no artigo tres dos presentes, nenhum
tal adininistrador pJelw.rt votar a respeito de um tal contrato
ou ajusto, e a natureza do seus interesses deverá ser por elle
revelada, na reunião do conselho na qual for dsterinislado o
contrato ou ajuste, si existirem ontão os seus interesses ou em
qualquer outra eircumstaticia na primeira reunião do conselho,
depois da obtenção do seus interesses.

Uru administrador da companhia poderá ser ou ser nomeado
administrador de qu alquer companhia promovida por esta, ou
na qual alia possa ser interessada, como vended ma accionista
ou por outra rorma, o nenhuma de taes administradores terá de
dar contas de qu tesquer lucros auforidos como admindstrador
ou membro do taes comp:anhies.

6. Retirada c d, ,miswio dos administrado;.e;

92. Na assombléa geral ordinarla do anuo do 1910 e do cada
anuo sub.sequente, uma t e:rea, parte dos administradores anta.)
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em exercício, ou se o numero do ges não for um multiplo do
tros, o numero que o mais se appsoxime dello, vagar 03 sous
cargos.

Um director-gerente preenchendo esse cargo por um prazo
não findo não ficará sujeito a retirar-se em virtude desta
clausula nem siorá levado em conta p ira determinar o numero
do administradores que toem de retirar-se.

93. Os administradores que deverem retirar-so serão os que
tiverem funccionado por mais tempo a contar da ultima
eleição.	 -

Em caso de igualdade a este respoito, os administradores que
houverem de retirar-se, salvo determinando elles entre si, serão
designados pela sorte.,

94. Os administradores que vagarem serão reelegiveis.
95. A companhaa em assemblaa geral em (pio houverem do

vagai' quaesquor adininistradorea, sujeito a quaesquer rissoluçõa,s
reduzindo o numero dos administradores, preencherá as vagas
nomeando um numero igual de possoas.

96. Si em qualquer assembléa em que deverem sor eleitos
quaesquer administradores as vagas de quiaesquer admini-tra-
dores a vagar não, furem preenchidas então sajoitas a qualquer
decisão reduzindo o numero dos administradores, os adminis-
tradores que houvessem de aagar ou aquelles cujos cargos não
forem preenchidos e que se disponham a servir serão conside-
rados como havendo sido reeleitos.

97. A companhia, em assemblaa gera!, poderá, piir meio
do uma resolução extraordinaria, deinittir qualquer admi-
nistrador antes de findar-se o prazo do seu cargo e ella, poderá,
por uma resolução °Minaria, nomear urna outra pessoa habili-
tada para o togar dello. A pessoa assim nomeada só occupará o
cargo durante o prazo em que o administrador para cujo logar
é nomeado o teria occupado si não tivesse sido detuittido, mas
esta disposição não a impelirá. do ser reelegivel.

7. -INDEMNISAÇÃO DOS ADMINISTRADORES

93. Todo o administrador, empregado ou criado da compa-
nhia será indornnizado, com os activos desta, por todas as cus-
tas, despovoe, gastos, perdas e responsabilidades por ello incor-
rido na direcção dos negoaio f da compaubia ou no exerchao de
seus deveres; e nenhum administrador ou empregado da com-
panhia será responsavel pslos actos ou emissões do qualquer
outro ailininistrador ou empregado, nem pelo facto do se ter
unido em assignar qualquer recibo de quantia, não por elle
pessoalmente recebida, nem por qualquer perda incorrida por
falta da existente nos títulos de propriedade dos bons adquiridos
pala companhia, nem pela insuflacioncia de quaisquer garantias
em que forem empregados qua.esquer dinheiros da companhia
nem por qualquer perda incorrida por causa de qualquer ban-
queiro, corretor ou outro agente nem por qualquer razão que
não forem os Seus proprioo actos volunSatios ou culpas pes-
SoaeS.

CONTAS E DIVIDENDOS

1 . --CONTAS

99. O conselho mandará escripturar contas do activo o do
passivo, das receitas e das deSpozas da companhia.

100. Os livros do contabilidade serão escripturados na sério
social da companhia ou em qualquer outro lugar ou loaares,
que julgar o conselho. Salvo por autorização do conselho, ou
de uma assernbléa, geral, nenhum accionista terá direito, como
tal, de inspeccionar quaespuer livros ou papeia da comp tnhia,
outros que não . os registros dos accionistas e das hypo:heeas,

101. Na assorobla geral orlinaria do 1900 o do cada armo
subsequente, o consalho apresentará aos accionistas uni hal‘n-
cote e uma conta do lucros o perdas encerrado a uma data tão
remete como for possivel, e fiscalizados co., o fica determinado
abaixo. acorri') ,nbitios de um relato rio do conselho sobre as
oporaçõea da companhia dimanai o penedo a que se retiram as
ditas contas.

102. Um o:ser-optar dos ditos balancetu, conta e rolatorio
será, selo dias antes da assomblaa, enviado aos accionistas na
fôrma determinada em seguida para a expedição de avisos.

2. -FISCALIZAÇÃO

103. Urna vez por armo, ao monos, depois do armo da incor-
poração da companhia, as contas da companhia serão fiscaliza-
das o a exactidão do balancete e da conta do lucros e perdas
será verificada por um fiscal.

104. O fiscal poderá ser accionista da companhia. mas
nenhum administrador ou empregalo da companhia, será oLgi-
vol emquanto ello exercer o seu emprego.

ler"). O primeiro fiscal Será Maneado pelo conselho ; os
fiseaes seguintes serão eleitos pela companhia na assain bléa,
geral ordinitria do cada anuo.

10(i. A remuneração do primeiro fiscal será mareada pelo
consolho ; a dos fisatea seguintes será determinada pela, com-
panhia em assemblaa geral.

107. Qualquer fiscal será reelogivol quando findar o prazo
do suas funcOes.

108. Si se (.1 .,r urna vaga fortuita no cargo de fiscal, a
preencherá o conselho.

109. Si não houver nomeação do fiscal da maneira antes
indic o Board of Trade poderá, a rocpieritnento de não
ms nos do cinco acc l onista.s, nomear um fiscal para o anno cor-
rem° o marcar a remuneração que terá do ser-lho paga pela
compand pelos seus serviços.

1 lo. O fiscal receberá, a seu pedido, uma lista de todos 03
livros escripturados da companhia. o a tolo tempo razoavel
terá accesao aos livros de contabilidade da companhia e recebe-
rá tambern uma cópia do balancete e da conta do lucros e por-
des e deverá comparal-a com os livros, contas o peças que a
cilas se refiram.

111. 1.) scientificara aos accionistas a exactidão do ba-
lancete e da canta de lucros e pordas,e poderá dar aos accionis-
tas, sobre ess.e assumpto, tal parecer que elle julgar a bom.

3. -FUNDO DE RESERVA

112. O conselho poderá, antes do recommendar qualquer
dividendo, destinar dos lucros da companhia, qualquer quantia
que alio julgar conveniente para um fundo de reserva, para,
providenciar a todas as eventualidades, ou para amortizar o
custo de privilegios, ou para concertar ou manter qua,esquer
bsns da companhia, para montar material fixo ou para qual-
quer outro fim da companhia e esta somam poderá em conse-
quencia sor empregada do tempos a tempos pela maneira que o
conselho determinar, e o conselho poderá, sem collocal•a no
fundo de reserva, transportar quaesquor lucros que elle julgar
peidento não distribuir.

4. -DI VI DENDOS

113. A companhia em assembléa geral poderá annunciar o
marcar um dividendo pagava: ao.s accionistas, do conformidade
com os seus direitos o interessas nos lucros, mas não se anniin-
ciará dividendo maior do que for rocommendado pelo con-
selho.

114. Sujeitos a taes prioridades que possam ser pagas no
tempo da omissão de quaescifier novas acções. os lucros da com-
panhia disponivois para distribuição, com rasarva das dispo-
sições anteriores, serão distribuidos como dividendos entro os
accionistas, do conformidade com as sommas pagas ou credi-
tadas, como pagas sobre as acções possuidits por enes respecti-
vainente.

115. Quando na opinião do conselho a situasão da com-
panhia o permittir, poderão sor pagos aos accionistas dividendos
interinos por conta dos dividendos do atino corrente.

116. Todos os dividendos o juros pertencerão e serão pagos
aos accionistas que se acharem inscriptos no registro no dia
em que for annuciado o mesmo dividendo, ou no dia em que o
dito juro for p issavel rospectivamente, não obstante qualquer
transferencia ou transmissão de ações subsequente.

117. Si diversas pessoas sio reoistradass como co-proprietarios
de uma acção, qualquer uma do taes pessoas, poderá dar re-
cibos competentes do todos os dividendos o juros pitgaveis re-
lativamente á dita acção.

118 Os dividendos não vencem juros contra a companhia.

vs - AVISOS

119. Um aviso poderá sor expedido pel I companhia a qual-
quer accion'sta, sejt p ,s-oalmento, soja mandando se pelo cor-
rei) em c ,rta sediada a tal accionista em seu endereço re-
gistrado.

1 ao. Quallii ir acionista que residir fora do Reino Unido
poderá in licar em oudereço no Reino Unido ao qual quaesquor
avisos p derão ser expedidos, e tios os avisos expdiios a
tal endereço sara considerados como regularmente intimados.
Na.) tendo feito tal indicação de endereço, ele não tora direito
de receber avisos.

121. Qualquer aviso remottido pelo correio será considera to
corno notificado no dia seguinte áquelle em qu elle tiver sido
lançado no correio, o p ira provar-lho a expedição bastará
provar que o aviso foi devidamente endereçado e deitado no
CO (IN 40.

122: Tolos os avisos que tiverem do ser romottidos aos
ao ionistas serão, quanto a qu ilquer acção do que são co-
proprietarias divers ‘s pessoas, expelidos a pessoa que flatirar
esi	 losair no reeistrodi	 aceloPi ,tas e MU avio as.din

aviso ,n111: . ienLe para	 mulos u (1, n 110...: ia mim	 'mia
ac uo.

123. T dos os te4anãenteiros, aiministradores, curadores ou
syndicos do uma falloncia ou liquidação abso l utamente obri-
gados portolos os avisos remottiLs como dito fica, se elle for
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mandado ao ultimo endereço de t-A accionista não obstante que
tenha conhecimento a companhia do fallecimento, alianação
mental, fallencia ou incapacidade do tal accioniOa.

124. Todos os avisos serão considerados como tendo sido
expedidos aos portadores de titulos do acções si forem taos
avisos annunciados uma vez em duus jornaos diarios, e a
companhia não será obrigada a reinetter avisos aos porta-.
dores de tituios de acções por outra maneira.

VII — LIQUIDAÇÃO

125. Si, no tempo da liquidasão da companhia, o eVOSSO dos
activos é m tis que sulll aente para reembolsar o total do capital
satisfeito, o exce.tonte sará ditribui.io entro as acc.o Loas na
proporção do capital pago sobe as acções postuidas por ol:es
respectivamente ao principio da liquidação, não sendo :ts quan-
tias paps adoaritadas sobre as cobranças do pre,tações.

Si o excesso dos activos for insufilciento para reembolsar o
total do capital satisfeito, o dito OX . X533) sorá distr baldo de tal
maneira que os perdas sojam, tant quanto for possivel,
supportadas poios accionistas em proporão ao capital satis-
feito sobre as acções possuidas p r oitos respectivamante, ao
principio da liquidação, não sendo as quantias pagas adoasta :as
sobre as cobran :as de prestações. Mas esta clausula não pre-
judicará os direitos dos donos de acções emittidas com condições
especiaes.

123..0 liquidador pode •a, cada uma liquidação (soja volun-
taria; com fiscalização ou foroa,da ) com a sancçã,o de uma
resolução extraordin .ria, repartir entre os accionistas. em
dinheiro, qualquer parte dos activos da c,ompuahla e polorá
com a mesma sancção depositar qualquer parte do activo da
companhi I. em mãos de filei-commissarios para o beneficio dos
accionistas, segundo elle julgar ser conveniente.

127. Qualquer liquidador poderá, som referencia aos poderes
que lhe conferem as lois sobro as companhias e emn adlitamonto
a taco poderes, com o consentimento de uma resolução especial,
vender a omproza da companhia, ou total ou qualquer parte
dos seus activos, recebendo em pagamento aeçõss inteiramente
ou em parte liberadas, ou obrigações ou interesses em qualquer
outra companhia e poderá, pelo contracto do venda, consentir
que se adjudique aos accionistas directamente do productu da
venda na proporção dos seus interesses respectivos na compa-
nhia, o poderá tomar providencias para a adjudicação, aos
possuidores de diversas categorias de acções da companhia
respectivamente. de obrigações da companhia compradora ou
do acções que tenham taes privilegies especiaes ou prioridade
que possam harmonizar o mais possivel com os seus varies
interesses na companhia.

128. Dando-se qualquer venda do conformidade com o ar-
tigo antecedente ou do conformidade co e os poderes conferidos
pela secção 161 das «Leis sobre as companhias d 51862a n 'nhum
accionista terá. direito de exigir do liquidador, que se abstenha
de levar a offeitu a venda ou as resoluções autorizando esta
venda, ou que compro os interessas que passuir tal accionista
na companhia, mas no caso de que uru accionista qualquer não
queira acceitar as acções, obrigações ou interesses a que se tiver
direito em consequencia, do tal venda, elle poderá no prazo aos
quatorze dias seguintes á votação das resoluções que autoriza-
rem a venda, mediante aviso por essripto endereçado ao liqui-
dador, reclamar-lhe que venda taos acOos, obrigações ou ia-

teressos e então a venda delias far-se-ha. do qualquer modo que
o liquidador ju1gar e nveniento e a sou produoto liquido en-
tregue ao accionista que exigir esta vonla•

Nomes, endereço e profissOss dos Assignaz.tes

Charles Christian Hoyer Millar, 22 e 23, Lourence Psountney
Lane, Londoes, E. C., engenheiro.

Ea,ston Devonshire, Purbright, Chislohurst, Kant, engenheiro
civil.

John Vaughan Sherrin, 28, Victoria Stroet, S. W, enge-
nheiro.

Stanley May, 4, Blenheim Road, &Aros d Park, W. secre-
ta rio.

Arthur Tumor, 37, Gravo Lane, Kingstonsan-Thames, aecre-
tario.

Thornas Bradflold, 33, Polham Road, Wood Green, N.,atais
xeiro.

David Bottril Gardner, 23 o 23, Laurence Pountney Lano,
Londres, E. C., guarloolivros.

Em data do dia 26 do junho do 1900.—Testornunlia das assir
gnaturas acima, J. R. EllioU, 15, Grays Inn Squarn, Londres,
W. C. continuo.—E. cópi o conforme. —Ernest Clecme, archi-
vista de sociedades anonymas.

DECRETO N. 4.818—DE 8 nu ABRIL DE 1903

Abre ao Minieterio da Marinha o credito especial de 20:000$ para
occorrer ás despezas com as ezperiencias da torpedo dirigavel —
Torquato Lamarão

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no art. 10,
lettra j da lei n. 957, do 30 do dezembro do 1902, resolvo
abrir ao Ministerto da Marinha o credito especial de (20:000$
para oceorrer ás despozas com as oxp ;riencias do torpedo din..
givel, do invento do cida Ião br szileiro Torquato Lamarão.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1903, 15 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar do Noronha.

. DECRETO N. 4.819— DE 8 DE ABRIL DE 1903

Abre ao Minieterio da Marinha o credite de 900:009$ para ocorrer
despszas com as viagens de navios da armada ao estrangeiro

O Presilente da Republica dos Estados Unidas do Brazn,
usando da autorização conferida ao Po ler Executivo nu
art. 10, lettra h, da lei n, 957, de 30 de dezembro do 1902,
resolve abrir ao Ministerio da Marinha o credito de 9J0:000$
pa.r occu Ter a dospezas com as viagens de navios da armada
a portos estsangeiros, na vigencia, da mesma lei.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1903, 15° da Republica,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES..

Julio Ce,sar de Noronha.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 6 do corrente, foram no-
meados para guarda nacional desta Ca-
pital (*)

7a brigada de infantaria

Coronel commando.nte, o tenente-coronel
Silvino Ribeiro.

Estado-maior — Capitães-assistentes, Ar-
thur do Souza Ribeiro e Arthur Luiz Tei-
xeira Campos ;

Capitães-ajudantes do ordens, Octavio Silva
e Affouso Deodoro de Alencourt Fonseca

Major-cirurgião, Dr. Francisco Isidro Duos.

190 batalhão do infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel-comman-

dante,Candilo Januario NIontenegra
Major flca, J sé Urjo.) Iturgeo Corrêa
Capitflo-aju tante, NI.. nuel do Oliveira, Ju-

niOr
----

(') Reproduz-se por ter sido publicado
com incorrecções.

Tenente-secretario, Alfredo Henrique de
Figueiredo

Tenente quartel-mestre, Moeu Castello
Branco Figueira

Capitão . cirargião, Dr. Vonancio Lisboa.
l a companhia — Capitão, João VirgiLo

Ribeiso
Tononte, José Antonio Fernandes Lima
Alferes, Antonio Pinto Montezuma, o Si-

mão Neves Ribeiro.
2a companhia — Capitão, Durval de Souza

Ribeiro
Tenenta, Dooaleciano Vidal da Silva
Alferes, Felippo Tinoco da Silva o José

Martins.
3a companhia— Capitão, Francisco Guerra

Fragoso
Tenente, Affonso Bittencourt Baptista ;
Alferes, José Antonio Lopes do Mesquita o

Marcellino José Fernandes.
4 comp:tntiia — Capitão, Eduardo da

silva Santos ;
Tonante, Acylino Rtifine do Ma.toos Junior;
Alferes, Luis José de Oliveira e Domingos

Gonçalves Mono,.

200 batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Verissirno Ricardo Vieira;

Major-fiscal, Antonio Joaquim da Costa
Guedes;
• Capitão-ajudante, Dr. Cicero Freire;
Tenente-secretario, Pedro Minervino de

Oliveira ;
Tenente-quartel-mestre, Candido de Azo–

vedo;
Capitão-cirurgião, Dr. Loonidio Ribeiro.
l a companhia — Capitão, João Jupiacisra

Xavier ;
Tenento, Duarte Homem do Mattos ;
Alferes. Raul Francisco Coelho o Alipio

Bernardino dos Santos.
2a companhia— Capitão, Mathias Pereira

da Silva Guimarães;
Tenente, Ataliba. Corra Dutra
Alfeoos. Manoel Folippo Marques o Ante-

nor da Silva Marques.
:ia companhia— Capitão, Soveriano Rodri-

gues da Fonseca Herm% ;
Tennnte, Erico Alves Salgado ;
Alferes, Francisco Pinheiro Fernandos e

HonrIque Ferreira Valgas.
4` companhia— Capitão, J0.3.3 Belicha ;
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'Tenente, Fortunato Campos de Medeiros
Alferos, José Pereira do Araujo e Antonio

Mendes Tavares.

21 0 batalliãO de infantaria

Estat Taamaáor—Tenente-coronel comman-
slante, "Manoel do Oliveira.

Majca r-fiscal,Fernando Augusto do Souza da.
ilveir
Capil ;ão-ajudante. Washington Reis ;
Tane ide-secretaria, Raul Tagus Corrêa do

Brito;
Te n( snte-quartol-anestre, Amorico Silva;

cirurgiã, n,Dr. José Esteves Ribeiro.
l a companhia— (.."lapitão,Antonio Moreira de

Voa oncellos:
renente, Antonto de Oliveira Santos ;
Alferes, Achilles Ribeiro de Campos e Ja-

ir aario Franklia Peixoto.
2a companhia.— Capitão, Alvaro Dixou

/i)ives da	 ;
Tenente, Constantino Forreira de 5:.Souza;
AI! 'res, Ibra.h.m Hypoli o de Araujo e

:João Luiz da Costa Antunes.
3a companhia— Capitão, Dr. Fernando

-Mendes de ALneida Junior ;
Tenente, Jos.ê Antonio Souza Castro
Alferes, Francisco do Paula dos Santos

Machado e Amorico Possolo.
4a companhia—Capitão, Aurelio Affonso de

Almeila.;
Tenente, Jcsé Moreira Guimarães ;
Alferes, Antonio José alui-Linho e Durval

Augusto de Barros Castro Vallirn.

70 batalhão da reserva

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Antonio Joaquim do Catanheda Ju-
nior;

Major-fiscal, Traja.no Dias Louzada;
Capitão-ajudante, Carlos da Silva Braga;
Tenente-secretario, Antenor Barbosa de

Modos corria;
Tenente-quartel-mestre, Eduardo Augusto

do Oliveira Bastos;
Capitão-cirurgião, Dr. Henrique Lacombe.
l a companhia— Capitão, Fernando Mor-

gues de Castro;
Tenente, 'José Maria Antunos de Azevedo

Junior;
Alferes, Murillo Mendes Vianna o Oswaldo

liollin,gier do Souza.
2a companhia—Capitão, Joaquim Ferreira

Moia;
Tenente, Gustavo Adolpho de Souza Me-

nezes;
AI:feros, Alberto Alves Coelho e Olympio

Carlos Augusto.
38. companhia— Capitão, Alfredo Louzada

Mo:manai;
Tenente, Aurelio Carlos Augusto;
nlieres, Oscar Cardoso Fraga. e Oscar Ro-

drifaue, Custodio.
4a. companhia— Capitão, João Mendonça

Bittencourt;
Tenente, Paulino Faria;
Alferes, Francisco Cordeiro Gaivão o José

do Patrocinio.

Ministerio da Marinha

Por decretos de 8 do corrente

Foi exonerado o capitão do fragata Ignacio
'Luiz de Azevedo Costa do logar de corninan-
dante da flotilha do Matto Grosso o nomeado
para substituil-o o copie° do mar o guerra
Baymundo do Mello Furtado de Mendonça.

Foi coluiedida a medalha militar clamla
pelo decreto n t2, do 15 de novembro
de 1901:

Do ouro ao capitão de fragata Eduardo Au-
gus:io Verissimo do Mattus e ao engea beiro
naval do 3a ciosos capitão-tenente Herculano
Alfredo de Sampaio, visto contarem mais

I

do 30 annos de bons serviços o de bronze,
por contar mais de 10 annos de bons servi-
ços, :o l a tenente Oscar Chaves Ferreira
Campos.

Foram confirm 'dos no posto do guardas.
marinha os guardas-marinha alumnos Ray -
mundo Beltrão Pontes, Edgar(' Ileckshor,
Roberto de Souza. Imenez, Francisco Xavier
Carneiro da Cunha, Alberto Fomm, Didio
Irotym Affonso da Costa. Armando do Aze-
vedo Pinna, Alfredo Pereir . da NIotta. Nel-
son Martins Dezousa.rt, Josu, Antonio Gomes
Pimento', Eugenio Teixeira de Castro, Oca-
vio Mathias da Costa, João Lopes da Silva
Lima Filho. João Baptista Lauro, Luiz
Lacê Brandão, Oswaldo Alvares Penna, Fre-
derico Garcia Soledade, Mario de Barros
Barreto, Victor Dosiré Pujol, Marc Hino José
Jorge Filho, Alexandre P .ranhos da Silva
Venoso, Oscar Oswaldo Sazono, Antonio
Brito de Barros o Mario Alves de Sou7a.

SECRETARIAS' DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expadiente d3 8 de abril de 1903

DIRECTORIA DA JUsTIÇA

Autorizou-se o general commandante
Brigada Policial desta Capital a providenciar
sobre a baixa do serviço da brigada do sol-
dado rolou tino Augusto Alvares, de confor-
midade com a acta da inspeção do saude

uo fui submettido.
g

— Rometteram-se, para os fins conve-
nientes:

Ao coronel commandante superior inte-
rino da guarda .nacional no Estado do Per-
nambuco as patentes do tenente-coronel
João Guilherme Pontes, major Dr. Pedro
Jordão das Neves Vieira e capitães João Nu-
meriano Corrêa de Sá e Padro Guilherme
Pontes da guarda nacional do municipio de
Caritarti, naquello Estado ;

Ao coronel commandante da 103a brigada
do infantaria da guarla nacional da co-
marca de Ribeirão Preto, no Estilo do São
Paulo, a patente do capitão Lourenço José
Barbosa da guarda nacional daquella co-
marca;

Ao juiz da l a preteria cópias dos termos la-
vrados a bordo do .paquete Satellite da Com-
panhia Novo Lloyd Brazileiro, por occasião
do fallecimento de Prudencio Gonzalez e
Benjamin Amendano, naturaes da Bolivia;

Ao juiz feJoral na secção do Amazonas,
acompanhada d portaria de exequatur da
qu ‘1 deve sor pago o solto competente, e
afim de ter o devido cumprimento, sendo
opportunamento devolvida a carta rogatoria
expolida pelas j istiças da Villa do Conde,
em Portugal, ás do referido Estado, para in-
quirição de testemunhas em acção ordinaria.
que José Joaquim Fora andes, seu sobrinho, e
s . ,a mulher inovem contra José Gonçalves
dos Santos o outros;

Ao governador do Estado do Santa Catba-
rina a certidão do obito lavrada a bordo do
vapor oriental Fortuna, relativa á passageiro
Maria Rosa da Silveira, natural do referido
Estado.

169
12
2

69
110

MAPPA DO MOVIMENTO DAS PRIS5ES DA CASA DE CORRECÇÃO NO MEZ DE MARÇO DE 1903
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DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado braziloiro o subdito por-
tuguoz Horacio Marques de Abreu, residente
na-Capital Federal.

Requerimentos despachados

Severo Candido Gonaro, pedindo a trans-
ferencia de uma pensionista uo llospicio Na-
cional de Alienados para a classe dos indi-
gentes.-Requeira á Prefeitura do Districto
Federal.

Manoel José Dias.-0 requerimento está
sujeito-á revalidação do sollo e foi remet-
tido, para esse fim, á Recebedoria do Rio de
Janeiro, com officio da presente data.

Expediente de E; de abril de 1903
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusau-se:
Ao director da Estrada do Ferro Central

do Brazil o recebimento do officio n. 672, do
7 do corrente ;

Ao director do 20 districto sanitario mari-
timo idem n. 54, do 1 do corrente.
- COMITIDDit.'0U-SO:
Ao Dr. Jaime Silvado que deve assumir o

exercido de tu , di eo auxiliar. por ter sido
exonerado do cerge de delegado de saude, em
conamisse,o, por decreto de 6 do corrente
D1CZ ;

Ao director geral da contabilidade que,
por decreto de 26 ee março ultimo, t*Ji no-
meado o Dr. Alfredo de Mello o Alvim para
o cargo do medico auxilir, e que por por-

taria da s mesma data, foi nomeado para o
logar rneaiccedernug,raphieta o Dr. José
Luiz Sayão de Bulhões Carvalho

-Sulieitaram-se do director do Hospital
Paula. Candidu providencias para que seja
enviado a esta directoria o espolio do Do-
mingos Pinto de Azovodu, faLlocido naquele)
hospital em 27 do fevereiro findo, para ser
entregue a José Pinto do Azevedo, irmão do
fallecido.

-Rernetteu-se ao secretario da faculdade
de ineeicina o diploma do Zorobabel Bar-
reiro Cravo.

•--
Requerimento despachado

Dia 8 de abril de 1903

Jos Pinto de Azevedo.-Corno requer.

Ministerio das Relações Exteriores
Consulado Geral em Valparaiso

Itatttorlo tio 4 0 trintesíro tio 11)09
NAVEGAlj

` Constou do seguinte movimento :
Entradas

Sete embarcações com 21,615 toneladas e 825 tripolantes.
Sahidas

Sete embarcações com 21.000 toneladas e 810 tripolantes.
As entradas foram todas procedentes do Rio de Janeiro, com

escala, e as sabidas destinaram-se ao Rio de Janeiro, tambem por
escala e de torna-viagem para Lfeerpool.

Quer umas, quer outras, todas a vapor, pertencem á companhia
de navegação do Pacifico, que tem a sorte de não lhe apparecerem
concurrentes na navegação entre os portos do Brazil e os do
Chile.

Essa falta de coneurreneia dá margem á dita companhia para
manter as suas elevadas tarifas de fretes entre as praças brasileiras
e chilenas, em prejuizo do intercambio commercial entre um e
outro paiz.

O quadro junto sob ta. 4, organisado com dados exactos, de-
monstra que o frete de uma carga de 1.000 kilograrnmas é de 44
ehillines para o Rio e de 50 shillings para Santos, ao passo que,
devido é. concurrencia, a mesma carga paga semente 13 shillings
para Calhá° ; 22/6 para (uayaquil ; 27/2 para Panamá, e de 25/.
a 35/. para Liverpool ou Hamburgo.

Toes fretes constituem mais um factor contrario á entrada do
café e do assucar brazileIros no Chile, porque deixam favorecidos os
similares que para aqui exportam o Pare, o Equador, a Colombia e
a America Central.

1

	 A situação deste artigo brazileleo não tem visos de melhorar.

a $6.25 os 11.50 kdogrammas. A moela cotou-se entre $5. e 5.50;
deca,dencia. Escassearam as classes tinas, que cotavam-se de $5.60

as folhas de $5.10 a 5.25 e a folha miuda de $5.25 a 5.55.

A demanda é pouco activa e parece que o seu consumo acha-se em

EXPORTAÇÃO

Os onze artigos exportados, especificados no mappa n. 3,
attingiram 950.74) kilogrammas, no valorede e 11.009., correspon-
dendo:	

Icgs.	 I
Ao feijão 	 	 688.742	 6.076
A's nozes 	 	 145.622	 3.416
Ao gráo de bico 	 	 29.491	 535
A's ervilhas seccas 	 	 54.630	 526
A's lentilhas 	 . 	 	 25.201)	 27$
Ao trigo 	 	 5.154	 45
Aos demais artigos 	 	 1.890	 133

Estes valores são tomados das facturas consulares. as gusas dão
mais o de £ 2.262 como importancia total dos fretes o despezas ap-
proximadas.

Feito o balanço do intercambio havido no trimestre findo,
resulta que o Brazil fica devendo ao Chile £ 8 052.

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brasil em Valparaiso,
31 do janeiro. de 1903.

N. 1- Mappa do movimento da navegação entre Os portos do Brasil o
o de Valparaizo no le trimestre de 190Z

ENTRADAS

VALOR IMPORTADO

JOSE' JOAQUIM GOMES DOS SANTOS,

Consul Geral.

551 BARCA NUMERO •EQUIPAGEM

IMPORTAÇÃO

Constou apenas de 18.817 kilogrammas de café, vindo directa-
mente do Rio de Janeiro, e de 147.779 kilograrnmas de herva-
matte de Paranaguá, recebida via Montevideo, aquelle no valor de
Se 780, e a segunda no de e 4.430, segundo os preços correntes do
mercado. Foi, pois, de e 5,219 o valor da nossa importação nesta
Republica no 4" trimestre de 1902.

O café tbve as seguintes cotações por 46 kilogrammas, • 

	

	 	 EMBARCAÇÕES	 NUMERO	 VALOR EXPORTADO523 a 531 °nevem em noNembro, tuiebna. em dezembro)
E luador 	
Per(' 	 $29 a $14 ( J.

53 n a ..1.3 (	 ,.
sp
J.

.
J.

J.	 8.

Yr	 ao

Amuos 	  $34 a $38 ( .	 .	 .	 P	 21.

aContro-Amerma 	  $50 a $60 ( ..	 . dezembro	 .	 . novembro?
Guatemala e Costa Rica 	  VO a $70 ( .	 .	 .	 w	 7,	 . ( Estrangeiras 	 	 825

A herva-matte que aqui se introduz é toda do Brazil. Do Para-
guay já não vem.

)T. 2. - Preço. corrente e quantidade dos sanares importados do Susi/ no districto do Consulado Gera/ em Vaiparaiso durante o
40 trimestre de 1302

(*) No 30 trimestre regularam os me mos preços cotados no moo de outubro.

Estrangeiras 7 21.000	 810

SAHI S 

TONELADAS EQUIPAGEM

56.219
46.3oi$111

(27 d. xt$000)

7	 21.615
£11 , 009.
97:8578778

(27 d x 18000)



1 16 PREÇOSPESO IGUAL A	 14 D.

GENEROS C:Z

R
c e)

ín

z

5;4

(•) 1$ IGUAL A 27 D.

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

Pesos Réis Pesos Réis iPesos Réis

Colla animal 	 Rito Livre 1.10 Nominal Idem Idem
Conservas (frutas e legumes) 	 11. 317 e
Couros de ovelha 	
Ervilhas 	

7,

1.

• 200
54.630

•
(92 kg.) 49.50 a 10

--
5...,778 a

•
6$111

•
Os mesmos $9 a $10

—
5$500 a 6$111

5
caballeros (92 kg.) $11.50 7$027 a 7$179 $11.80 a 7$208 a 7$935 $11.50 a $12.50 7$027 7$638

Feijão 	 • • 668.7421 a 11.75
beijos (92 kg.) $ .3 a ¥67 • 5$500 $5.8	 • $2 35544 s 54500 $3 a $8 3$046 e 4$889

Grão de bico 	 29.491 ( a2 kg.)	 '13 a $21 7$W5 • 14.$,667 $13	 • $25 7$935 • 15$277 $11 a$23 8,555 • 14$055
Lentilhas 	 • • 25.20 (22 kg.)	 a 13.50 6111 0 6$240 $10	 • $14 6$111 s 4555 $i.50 a 815 4$194 • 9$166
Livros impressos 	  • e 103 Nominal — Idem Idem —
Machinismos 	 • 7. 110 -- • —
Nozes IP • 145.622 (44. 26 kg.) $13.80 a 8021 a 8$555 Os mesmos $11.75 a $13 7$199 • 7$935
Trigo 	 P. • 5.154 (1,)0 kg.) $5.50 a .25 3$360 a 5$042

ORIGEM

Bancario 	
Particular 	

DEZEMBRO,

Os mesmos

OUTUBRO	 . NOVEMBRO

Os numwm8
10 % a 12 %
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N. 3. — Preço corrente e quantidade dos sonoros exportados do districto do Consulado Geral em Valparaiso para o Brasil durante o
V trimestre de 1902

•
(*) No 30 trimestre regularam os mesmos preços cotados no tnez de outubro.

N. 4 — Quadr o da cotação do cambio, taxa de desconto e fretamento de embarcaçãos no mercado de Valparaiso, correspondente ao 3 0 trimestre
•do anno de 1902

CAMBIOS

DESTINO
	

OUTUBRO
	

NO VEM BR°
	

DEZEMBRO

fiao de Janeiro. Sem operações Sem operações Sem operações
Londres 	 90 dias 	 16 '/, d.	 a	 16 '/, d. 16 3 3/ " d.	 a	 16 V,	 d. 16 3 /, d.	 a	 16 7 /, d.
Paris 	 1/, Frs.	 1.68	 a	 1.70 1.68	 a	 1.70 1.715	 a	 1.765
Hamburgo	 »	 > 	 M.	 1.36	 a	 1.37 1.34	 a	 1.365 1.375	 a	 1.42

DESCONTOS

FRETES

DESTINO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

liverpool 	
Hamburgo 	

ban.de 1.0151cg.
>>

25/	 a	 35/
25/	 a	 XV

Os mesmos Os mesmos
»

Rio de Janeiro » 1.000 0 44/	 (nozes 54/)
Santos 	
Calhá° 	

>>

»
11.	 >>

>
)1, 50/	 (	 60/)

13/	 (	 »	 » )
Panamá	 » 27/( » )
Guayaquil 	 » » 22/6(	 »	 )
Monteyidéo » » 33/	 (	 40/)



VALOR EXPORTADO

EN1BARCAÇõES
TONELAGEM EQUIPAGEM Moeda brazileira

ao cambio de 12 d.
por mil réis

Brasileiras. 	
Estrangeiras 	 20.452

333

-- •

256:04%500

—
52, 22.802-9-O

Moeda do paiz
NUMERO

12

MERCADORIAS 6

cnri)

r4
Z o

rx1

o---
C.2

PREÇOS

OUTUBRO
	

NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

Em réis	 Em
	

Em réis	 Em	 Em reis	 Em

Domingo 12
	

DIARIO OFFICIAL
	

Abril — 1903 1809

Consulado em Neweastle-on-Tyne

Muvlinollnu COunkiercild e inavitimu dUronle O 40 til.
mentire do II0C4

Os inclusos mappas mostram o movimento da navegação e o
valor das transacçOes effectuadas entre os portoi deste Consulado
e os do Brasil durante o ultimo trimestre do anno findo de 1902.

Não houve entradas direçtas do Brasil. As sabidas foram re-
presentadas por oito navios com a capacidade total de 12.901 to-
neladas de registro e transportaram 13.457 toneladas de carga, no

valor de 22.802-9 -6. Neste trimestre se nota um augmento de
2133 toneladas apen.s, comparado com a exportação do mesmo pe-
nudo do anuo anterior, aniznientando a diferença do valor
mais do	 11.153. Esta grande diferença nu valor dos generoN ex-
portados no ultimo trimehtre do anno prozhno findo d devida a que.
neste penedo, foram embarcadas 1282 toneladas de ferro e aço la-
vrados. destinadas para Maios e Rio de Janeiro, representando em
valor de	 18.160.

MANOEL RODRIGUEZ.

Vice-coosul em exercicio

IT. 1—Quadro do movimento da navegação entre co porto: do Consulado era IsTowcastle-on-Tyne e os do Brasil dminte
o 10 trimestre de 1902

ENTRADAS

Não houve entradas

SABIDAS

N. 1 A

NUMERO TONELAGEM	 EQUIPAGEMEFFECTIVO DO MOVIbIENTO

Entra las 	
Sabidas 	 8 12.901 204

N. 2. —Preços correntes e quantidade dos ganem importados do Brasil AU portos do consulado em rewcastle -ott-tyne durante
go trimestre de 1902

Não houve importação directa.
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/T. 3 — Preços correntes e quantidade dos generox exportados dos portos do Consulado em Nowcastle-on-2yee para os do Brazil, durante
o 40 trimestre de 1902

PREÇOS
tf)

CENEROS
	

NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

r;)

c,54 Em reis E m Em reis Em J.; Em réis Em a;

Carvão	 miudo	 de
vapor 	

Carvão de gaz 	
Ferro lavrado 	

Ton. Nunliuma
shilling

Nenhum

4.945
3.137
1.066

5$250
.1%250

5/3
10/3

53500 a	 6$000
10$000 a 10$250

w

5'6 a	 6/-
10/- a 10/3

6$000
93750 a	 10$000

6f-
9/9 a 10/-

Aço lavrado 	 210 w
Oxido de ferro 	 17
Carvão de pedra

grosso 	  	 1 shilling 1.392 11$500 a P$000 11/6 a 12/- 1l$130 a 12$000 11/9 a 12/- M250 a 11$500 11/3 a 11:0
Carvão de forja 	 1.626 10$000 101- 10$250 10/3 105000 10/-
Coice de fundição 	 1.058 183000 a 20;000	 18/- a 20/- 183000 a 18$500 18/- a 18/6 17$500 a	 17$250 17/0 a 17/3

N. 4 .—Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e preços dos fretes e embarcaç .óes no mercado de Newcastie durante o 1 0 trimestre
de 1902

CÂMBIOS

DESTINO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

Rio de Janeiro 	   11	 ssfi s a 12 J/32 12 l/ 1 /3,	 li	 3 i /32 l 1 7.
Chile 	
Republica Argentina 	

18	 5 / 1 ,
128.20

a
a

16 3/ 1 „
127.90

16 ,/32	 a
127.90

16 7/„ 15 8/,,:	16 2732
127.40

16 "62
127.30

DESCONTOS

ORIGEM
	 OUTUBRO

	
NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

Banco de Inglaterra 	 4% O mesmo O mesmo
Outros bancos 	 4 1 /, °/, O mesmo O MESMO

FRETES

DETINO
	 OUTUBRO

	
NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

Santos
	 13/9* a I4/-*

	
19/-*
	

14/6* 17/6"

* Para carvão.
** Para coke.

Consulado Geral em Iquitos

Reintorio tio 40 trimestre de 100,2

NAVEGAÇÃO

No decurso do trimestre entraram neste porto, procedentes de
portos brazileiros, 14 embarcações, sendo 10 brazileiras arqucaado
1.483 toneladas e tendo 197 tripola,ntes, e quatro estrangeiras ar-
queando 2.052 toneladas e tendo 115 tripolantes.

Durante o mesmo periodo saldram deste porto, com destino aos
portos do Brazil. 15 embarcações, sendo 12 brazileiras arqueando
1.539 toneladas e tendo 217 tripolantes, e tres estrangeiras arque-
ando 1.325 toneladas e tendo 84 tripolantes.

Houve portanto um grande augmento no 4° trimestre sobre o
trimestre anterior, para as entradas de sete embarcações, e para as
sahidas de cinco embarcações.

CDMMERCIO
A importação total de generos de origem brazileira no 4° tri-

mestre foi do valor de Soles 26.5,80 ou 53:313$600, e a exportação
total de generos de origem peruana para os mercados de Mandos e
Pará foi do valor de Soles 416.179,70 ou 832:3 i9$100.

Comparando-e a importaçâo e a exportação do 40 trimestre
com a do trimestre anterior, nota-se uma diminuição para a pri-

fileira de Soles 3.275,60 ou 6:551$200 e um augmento consideravel
para a segunda de Soles 309.825,70 ou 619:051$400.

Os generos nacionaes quo tiveram maior entrada vindos do
Brazil durante o 1 0 trimestre foram os seguintes

kileerg . Valor
Assucar 	 28.500 28:5004000
Farinha 	 .. 19.170 12:268.$800
Xarque 	 2.200 3:524000
Milho 	 1.860 892$800
Café 	 1.200 1:920$000

Os demais generos foram importados em pequenas partidas, ta.es
corno

.Valer
Velas de cêra 	 582 3:492000
Peixe salgado 	 60 44000
Moveis 	 1.400 2:000000

Os generos peruanos que no 4° trimestre tiveram maior 	 sallida
deste mercado para os do Brazil	 foram os seguintes

Kilogn.	 Mor
Borracha fina 	 161.151 725:1714500

»	 sernamby. . 	 8.219 24:647000
Fumo 	  26.150 57: I 15$200
Feijão 	 12.191 7:634000
Chap(los do Chile 	 532 13:336$000



ENTRADA

E5IRMICAÇÕES N LIAME° TONELADAS EQUIPAGEM V ALOR
IMP ORTADU

Brazileiras 	 10 1.483 197 Sele. *	 26,656.80
Estrangeiras. ...... . 4 2.ur 2 115

14 3.535 312 Sn'te s	 26.656.80

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS vA kLOR

axr( )RTADO
EIIUIPACEM

Brazileiras 	 12 1.539 217 Soles .1	 16.179.70
Estrangeiras 	 3 1.325 84

15 2.864 :301 Soles	 116.17).70
•••••nn•••••••.....

an••••n

PREÇOS •
QUANTIDADE

IMPORTADA
.1.1••nn•nn•

•	 •I•ffis

Outubro Nov ombro
1

Ji3ZOIribril

560
28.500

1.200
19 170

1.800
1.400

60
582

2.200

Soles
»
0
»
»

s
›
a

0.60
0.50
080
0.32
0.24

0.40
3.00
0.80

Conforme

Solas 0.60
s	 0.50
»	 0.80
5)	 0.32
2.	 0.24

. a	 que	 lid
Soles 0.4(

2)	 3.r j0
Z.	 0 80

I

'Soles

r
»
7)

ade

»

0.60
0.50
0.80
0.32
0.24

0.40
3.01
0.80

n••n•• •

Livre

»•

PISO

OU MEDIDA

DIREITOS DE

ALFÂNDEGA

Aguardente	
Assacar 	
Café em grão 	
Farinha de mardioca. 	
MI lho 	
Moveis 	
Peixe salgado 	
Velas de cèra 	
Xargue 	

GENER03

GENEROS

o
00
Uic==.a. 2

o

Aguardente 	
Borracha fina 	

sernamby 	
Caucho sernamby. 	
Café em grão 	
C tapéos de palha 	
P-ijao 	
Fumo 	
0130 de copahyba 	
Papel moeda brazileiro

Kilo Livre
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N. 1 - itappa do movimento de navegação entre o Brasil e o' ; portos
do Consulado Geral de Ignitos, durante o 4 0 trimestre de , 1 902

Domingo 12

Houve uma pequena remessa de caucho de 876 kilogrammas,
parecendo-me que este producto tende a desapp trocei' de,ta vasta
região, e 470 kilogrammas de café em grau e 80 de oleo de Copa-
hyba.

PREÇOS CORRENTES

Houvo uma alta no trimestre para os preços do assucar e café
em grão importados do Brazil, 10 centavos e 30 cenlavos respecti-
vamente e uma baixa nos preços de milho e xarque, de seis centavos
e 30 centavos, respectivamente, conservando os mesmos preços os
demais geueros brazileii os.

os preços da borracha tina, caucho, café Ptn grão, feijão e tomo
exportados deste mercad no 4" trimestre, se conservam os m. smos a
Soles 2.25, Soles 1.50,50 centavos, 60 centavos e 87 centavos res-
peetivamente, havendo uma baixa no preço do sernamby de 25 cen-
tavos.

CAMBIO, DESCONTO E FRETE

O cambio sobre o Brazil conservou se o mesmo, a 2000 por um
Sol, havendo porém uma kkixa, no cambio sobre Londres, de 50 cen-
tavos por uma L.

A taxa do desconto conservou-se a mesma.
O preço do frete voltou á sua antiga cotação, devido a ter de-

sistido a Companhia //mbar!) Amerih Line de competir com a Com-
panhia Booth Line.

Consulado geral dos Estados Unidos do Brazil eta lquitos, 9 de
fevereiro de 1003.

EDUARDO OCTAVIA NO

Constai Geral.

N. 2 - Preços correntes e quantidade dos generos importados do Brasil na praça de 'quito: durante o 4° trimestre de 1902

•

N. 3. - Preços correntes e quantidades dos generos exportados dos portos do Consulado Geral de igultos para o	 mil, durante
o 4° trimestre de 1902

sa
0

E.E": o
7. 0
<
0 >1
0 04

PREOOS

Outubro Novembro Dez embro

100
161.151

8.219
876
470
532

12.191
20.150

80

Soles

Soles

0.50
2.25
1.50
1.50
O.:)0

0.60
0.87
0.85

Crnforme

Rs. 943.504:X4m

Solos	 0.50
»	 -....J
»	 1.50
»	 1.50
5)	 0.50

a qualtd
Soles	 0.6r

»	 0.8
»	 O.

solei

.01	 es

n
aio
Soles

7
5	 »

496.25

0.50

1.50
1.50
0 50

0.60
0.87
0.85



K i logra mma

Volumes
K i logramrna

7)

-

Ki lograwma

Livro

Livre
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N 4. --; Qual ao da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das erabarcaç5es no raercado de Icirátos, correspondente a0
4° trimestre de 1932	 .

41,

CAMBIO
	

5 ao

NOVEMBRODESTINOS	 OUTUBRO. DEZEMBRO

Sobre o 1:1razil 	
» a Lnglaterra 	

Réis 2.000
Soles 10.50

Réis 2.000
Soles 10.50 Réis 2.000

Soles 10.50

TAXA DE DESCONTOS

ORIGEM
	

OUTUBRO
	

NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

Em pra ,ça.	 2 0/.	 2 0/.

PREÇO DO FRETE

DESTINOS OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

azil 	
srlaterra 	
ança 	 )

Soles 30 a 100 por tonelada
Soles 78 por tonelada

87 francos por metro cubico

O mesmo
»
)0

O mesmo
»
>

Para o Br
», a Ia
21, 	 Fr

•• •

y.	 5 - Pregos correntes e quantidade dos generos importados do Brazil na praga de Ignitos, durante o 40 trimestre,
comparados com os do 3 0 de 1902

•	.4

MERCADORIAS
o .4

fr
a.

••
to	 o
O	 w

Z
.

•<
rz

E.,

o

3° TRIMESTRE

o
A	 A

a Julho Agosto Setembro

.ffiel: • a •	 	

Aguardente 	
Assucar 	  	

-
K ilogramma

--
Livre 4.770

Solos

0.40

Réis

801

Soles

0.40

Reis

800

Slles

0.90

Réis

800
Café em grão
Charutos 	   

1.200
30

0.50
8.00

1.000
16.000

0.50
8.0o

1.000
16.000

0.50
8.00

1.000
16.000

Diversos .....
Farinha de m ar

	 	 Volumes
	  K ilogrammaidioca--•

4.804
71.650 0.32 640

Conforme a
0.32

qualidade
640 0.32 640

•	 (	 de ter	 ,••  I2o 9.30 600 0.30 600 0.30 600.....
Milho..........	 	
Moveis 	 -

540 0.30 600 0.30 600 0.30 600

Peixe salgado. 	  Kilogramma...........
Velasdo cêra.	 .	 	 Livre 884 3.00 6.010 3.00 6.000 3.00 6.000...........
Xarque 	 703 1.10 2.200 1.00 2.200 1.10 2.200

MERCADORIAS

a? '4
n, •4° TRIMESTRE

C E.

a. Outubro Novembro Dezembro
Co >1

Aguardente,,
Assucar...
Café em g Tio.-
Charutos 	
Diversos. 	
Farinha do mar, 'flecti 	

e taph
.Milho.. 	
Moveis 	
Peixe	 salga.dr 	 _
Velas de cera 	
Xarr ,ue

Solf,s Reis Soles R éis Soles Réis
560 0.60 1.200 0.60 1.200 0.60 1.200

28.500 0.50 1.000 0.50 1.000 0.50 1.000
1.200 0.80 1.600 0.80 1.600 0.80 1.800

19.170 0.32 640 0.32 610 0.32 640
--
1.860 •	 0.24 480 0.24 480 0.24 480
1.400 Conforme a qualidade

•	 co 0.40 800 0.40 800 0.40 800
58! 3.00 6..030 3.00 0.000 3.00 6.000

2.200 0.80 1.600 0.80 1.600 0.80 1.600. . .
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N. 6-Preços correntes e quantidade dos generos exportados dos portos do Consulado Geral de Ignitos pus o Brasil, durante o 4 0 trimestre,
comparados com os do 3 0 de 1003

ín
r`Á

n 3° TRIMESTRE

MERCADORIAS
PESO rin

•	 O Z
f-•

Julho	 Agosto	 Setembro
-OU MEDIDA

te

0

a

Aguardente 	 - --
Soles

2.50
Reis
--

Solos Réis

--

Soles Réis
--

Borracha fina 	   Kilogramma. Livre... 39.724 1.75 5.000 2.50 5.000 2.50 5.000
Borracha sernamby 	  744 3.500 1.75 3.500 1.75 3.500
Caucho 	
Café em gão 	
Chape° de palha 	  .•=1

Feijão 	
Fumo.... 	 Kilogramma. Livre... 6.486 0.87 1.740 0.87 1.740 0.87 1.740
Oleo de copahyba 	
Papel moeda brazileiro 	  

klA o
F.1

01 40 TRIMESTRE

MERCADORIAS
PESO

OU MEDIDA

rn
O Z
F.
ra'

O

z o
Outubro Novembro Dezembroa cd.

Soles Réis Soles Réis Soles Réis
Aguardente 	
Borracha fina 	  

Kilogramma. Livre...
ii,

100
101.151

0.50
2 25

1.1 ,00
4.500

0.50
2.25

1.000
4.500

0.50
2.25

1.000
4.500

Borracha sernamby 	 » 8.219 1.50 3.000 1.50 3.000 1.50 3.000
Cacho 	 » » 876 1.50 3.000 1.5(1 3.000 1.511 3.000
Café em grão 	 » » 470 0.50 1.000 0.50 1.000,	 0.50 1.000
Chape() de palha 	 » 0 532 Conformo a qualidade
Feijão 	 » » 12.101 0.60 1.200 0.60 1.200 0.00 1.200
Fumo 	 » 0 26.150 0.87 1.740 0.87 1.740 0.87 1.740
Oleo de copahyba 	 0 y, 80 0.85 1.700 0.85 1.700 0.85 1.700
Papel moeda brazileiro 	 O Rs. 948 500	 ou soles 525.2-)

Ministerio da Fuerldhl
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

'EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 11 de abril de 1903

Sr. inspector da Caixa do Amortização:

N. 21-Para que possa ser autorizada a
impressao das c tutelas substitutivas das apo-
lices extraviadas de pio trata u vossa oficio
n. 45, de 7 de março ultimo, poço-vos, do
accordo com o despacho do Sr. Ministro, do
24 do mesmo moz. infameis qual a data da
emissão da do n. 509, que, na informação
prestada por ma caixa, figura, como
tida nos annos de 1828 e 1829.

N. 22-Corninunico-vos. para os devidos
offeitos, que o Sr. Ministro, á vista d que
declarastes em oficio n. 39, de 6 de março
ultimo, resolveu, par despacho do 30 do
mesmo mez; que seja submettido á inspecção
de sande o 30 escripturario dessa repartição
Francisco Augusto do Almeida Junior.

-Sr. director da Casa da Moeda:

N. 19 - Communico .vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministorio da Marinha nu
aviso n. 74, de 24 de janeiro ultimo, rosol-
veu autorizar-vos a providenciar para que
soja cunhada nesse estabelecimento, segundo

descripção constante do art. 3° do decreto
n. 55, de 14 de dezembro do 1889, uma me-
dalha de distincoão de 2, claRso tendo no ro-
verso a data do 30 de dezembro do 1803 e a
era-1505, medalha essa dostinada a substi-
tuir a que foi conferida ao marinheiro na-
cional Adão Corre:4 Leite e quo se extraxiou;

•devendo e,sa repartição enviar aquelle mi-
ni.staario a conta da respectiva despeza.

-Sr. presidente do Tribunal de Contas:

N. 26 - De accordo com o dospacho do
Sr. Ministro. de 12 de março ultimo, junto
vos envio, para os devidos fins, o processo
relativo á fiança prestada por Themé da
Costa, Graimarãos. escrivão da Colloctoria
das Rendas Federaes em Campos, Estado do
Rio do Janeiro, e constituida por novo apo-
lices da divid publica, do sua propriedade,
do valor nominal de 1:0d0:3 cada uma.

- Sr. superintendente da Quinta da Boa
Vista:

N. 41-Declaro-vos, para os devidas effei-
tos, que o Sr. Ministro, par despacho do 26
do dezembro u!timo, proforido sobro o re-
querimento do I). Lieopoldina Rosa do Oli-
veira Freire, resolveu permittir que a re-
querente continuo a residir na casa n. 18 da
rua Setinia, a . ,resenta.ndo fiador idoneo e
pague um prestações mensaes a irnpartancia
da divida de alugu ,is de casa de 17 do se-
tembro do 1891 a 22 do junho do 1897, in-
scripta em sou nome; e bem assim respon-
sabilizar o Dr. D. Luiz de Souza da Silveira
pela divida da me.una proveniencia, relativa
ao periodo do 22 de junho do 1899 a 31 do
maio do 100?, em que figurou como loca-
tarjo.

- Sr. Victorino José Pereira, inspector
fiscal dos imnostos de consumo nas Estados
do S. Paulo e Minas Geraps:

N. 0-Em resposta ao officio ri. 5, do 12
de março ultimo, em que procuratis saber si
a Delegacia Fiscal em S. Paulo foi autori-
zada a pronnar, até 30 ,lo dito inez, o prazo
para u pagamento das taxas de registro' dos
impostos de consumo, decl tro-vos, de or-
dem do Sr. Ministro, que a respeito do as-
sumpto vos devoia dirigir á mencionada de-
legacia.

-Sr. delegado fiscal no Maranhão:

N. 29-Devolvendo o' processo transmit-
tido com o vosso officio n. 2, do 2 do janeiro
ultimo o relativo á fiança prestada por Ben-
jamin de Carvalho Abreu, representado pelos
negociantes Lima Farias & Comp., para ga-
rantia de sua responsabilidade no cargo do
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes
do municipio de Vianna, nesse Estado, re-
commendo-vos, de accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de 2 do mez proximo findo,
providencieis para que seja, não só lavrado
novo termo em que se declare ficarem salvos
os direitos da Fazonda Federal sobre os de-
mais bens do responsavel, como tombem
substituiria a procuração constante do dito
processo, passada aos mesinos negociantes,
por não lhos dar poderes para assumirem
compromissos que aliás figuram no term.)
que por cópia acompanhou o citado officio.

N. 30 -Reinetto-vos, para os fin4conve-
nientos, o incluso titulo do 20 do março pro-
ximo findo, nomeando Loovigildo Gonçalves
Muricy para o logar do escrivão da Collo-
ctoria das Rendas Federa,os em Caxias, nosso
Estado.

-Sr. delegado fiscal em Minas Gomos:

N. 29-Rometto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo de 25 do março pro.
ximo findo, nomeando Edmundo Caldas para
o togar de agente fiscal dos impostos do con-
sumo na 22, eircuniscripoio desse Estiolo.

doleo.ado fiscal no Pará:
N. 15-Declaro-vos, para os devidos °Irei tos,

que, tendo presente o processo enviado como
vosso officio n. 75, do 2 do julho do ano° pas-
sado, e em que Francisco de A:sis Camelier
recorre do acto polo qual o insirctor da AI-
fandoga desse Estado, hornol, n gando a decisão
dos arbitros por parto da Faionda, mandou
classifiear como .4barraelia. cai tueido de
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arame», sujeita á taxa de 4$ o kilogramma do
art. 1.033, da tarifa a mercadoria qu s o re-
corrente submettou a despacho pela nota de
importação n. 13.434, do 9 de abril do dito

voino «borracha em lamina», da taxa
do 1$200 por kilogramina do mesin artigo,
resolveu o Sr. alinistro. por actsi proferido
em sossão do Conselho do Fazenda de 2(1 de
fevereiro ultimo o de accordo com o parecer
(Its mesmo eonsolho, tomar conhecimento do
alludido recurso paia o fim do mandar clas-
sificar a inercaloria em quostão como la-
mina de borracha para o pagamento da taxa
do 1$200, da ante-penultima parte do al-
ludido art. 1.033.

N. 46 — Declaro-vos, para os devidos
effeitos, e em confirmação ao meu sele-
gramma de 3 do corrente, que, por despacho
de 25 de março ultimo, exarado no aviso do
Nlinistorio da Industria, Viação e Obras
Publicas. n. 31, de 14 do mesmo mez, resolveu
o Sr. Ministro autorizar-vos a providenciar
para que saaja despachado, livro de direitos,
nos torer.os dos arts. 2°, a 22, e 5 0 das Preli-
minares da Tarifa e entregue ao engenheiro
chefe ds) districto telegraphico desse Estado
Uni cP,,bo tologra,phico vindo da Europa no
vapor Mangaria.

— Sr. deiegstio fieial em Pernambuco:
N. 70—Em referencia ao vos to oficio

n. 194, de ?2 de novembro findo, com que suta-
xnettestos á apreciação do 8r. Ministro o p '0-
rnmo I'PEJ.U.V0 á fiança Prestada pordaventino
slomos de Alloiquerquo M o as em fáVOI (1,
escrivão da Collecf,oria, das Rend Federaes
em Nazareth. desie Estalo, SebastiM Fer-
nandes dos Santos Loal, declaro•vos. de ac-
cordo com o despacho do mesmo Sr. Nfinistra,
de 27 de j . tneiro findo, que nas fianç

cs fiadores sa re nadem pelos ales n-
ees dos seus afian;:adus até o qUani tf »1 da
fiança e que o selo dos termos da flanç
deve sor inutilizado na conformiidulo do que
preecitúa o art. ! 9s, ft . 8. do de(asito
n . 3.561, lie 22 diejaneica de I90J ; o recum-
inendo . ws, eia obediencia ao citado des-
p Leit o, providencieis no stuti.to de ser la-
viss.io novo te 'MJ, em que sejam observadas
as disposições acima inenciona,las.

N. 7I—Em r2foreneia, ao voss ) officio
n. 1 . n 1, de 1 (lis outubro do anno passado,
com (lua subniettestos á ap • wovação do
.g e. nistro o preces . o relativo á fiança p 'e-
stala pr Fran,tisco Tertulian do klbu
que, em favor de Francisco de Bailada Ca-
valeati	 e A11)11(111(311114.. r.eoniteel
(h, aceord, com o d .. .-;paclio (1,) mesuiJ
Se. Ministro, de ?7 lo hz 411 1)/.0 ur(,¡!:1,),
que In . widoici('is O) seu tilo de se:- lavr.!do
novo termo ml inança, em a Ilitamento
primitiva, no qual se d . clare que o fildoe
se rsp ,nsa,l)ilizt :i.t 	 mm quantia do 40 t$,
valor da referi:1a fiança, fie in lo o
direito da Faz anda Nacimal sobre 09 bens do
responsavel.

— Se. di , ! pp; I • 10 11ca' no Itio cr.in lo
Sul :

N. -II —Remeti.° v s, pamz	 s fins couve-
nic,ot^s, o inc!uso titu'o I to 23 l!O
mixo linJo, nottlean u 1),2n.). • rito AI ve., Sal-

1i:o% o lu s tr (h; a(:,,i.zite 11:cal dos
litipo ,. 10.; de ,:o:isuitià na 36% circtims....tripção
dess E,tadu. •

—Sr. delelr tio fis.tal em Santa Catharina:

N. 15—Em re• posta ao aspe.: .) officio n.
da 10 do faeoreiro illtim i, de n 'laro-vos, pra
03 devidos (adites, que o Sr. Nlinistra, por
despacho do 23 do inoz proximo find ft. re-
solveu appeovar a. de :1:.!da, tio d :s etupro,4.ad ,s
fisca,es coinineráaw.es e ind ii itriaos que temia
do compor as cAunts-ões arbitraes na Alfan-
dega ' desse Es eido (1:1raiste o corrente aniso e
cujos nomes so acham mencionados na pe.
lação que acom milhou o mosmo oficio.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:

N. 71 — Remetto-vos, para os fins conve-
nieutes, o incluso titulo do 1 do corrente, no-
meando Fraiincisco Muniz do Mello para o
legar de escrivão da Collectoria das Rendai
Federaes em Limeira. nesse Estado.

N. 72 — Daelaro-vos, para os devidos
elfeitos, que o Sr. Ministro. antenden lu ao
mio solicitou o secretario da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas dos•.e Estado.
na officio encaminhado com o dessa delegacia.
n. 44. de 11 do inani) ultimo, 'ativou, por
asto de 27 do mesmo rnez, autorizar o des-
pacho, livro do direitos, do mate,rial con-
stante da inclusa relação, importado por
Lion & Comp. o destinado ás obras dos es-
gottos da cidade do Santos.

Reguer:menlo despzolualn

Pelo Sr. director:

Felippo Giova,nnono, pedindo uma certidão-
-Declare com precisão o que quer que se
certifique.

Directoria das Rendas Publicas

Circular n. 2—Thesouro Federal— Dire-
ctoria das Rondas Publicas -Rio de -Janeiro,
11 de abril de 1903.

Daelaro aos Srs. delegada a caos dos Es-
tados e inspector da Alfandega 13 Macalié.
para (is devidos effeitos, que, nus termos do
art. 659 da Consolidação das Leis das Alçam-
(legas, quando tiverein de encaminhai- ao
Thesouro qualquer rec • rso, faça-o acompa-
nhar do todos os documentos originaes que
melhor facilitem o estud, dos quesitos, evi-
t indo assim a expsdição do ordens recla-
mando-os, e a cons 'quanto pr o telaçã,o do
servia).

L. I?. Cardcanti do .111nequorquo, director.

RECEBEDORIA DO RIO DE J NEMO

R, ,epterinienlos desprtchados

Dia 8 de abril de 1903

Jacintho Boeges Machado flass
Anntille-se a divida ajuizada, elliciando-se á
Di •octoria	 Contenci so.

Abel Caetano do Andrade o Silva. —Trans-
fira. se

Joaquim 133 'urdi do Almeida.—Trans-
fira -se

A n udo da Silva Pinheiro.—Trinfflra-se.
A lf -edo U CosrOa. --Tran -fira -se .
Maria Faria Lemb Nfartins.—Nad 1, lel que

deferir.
Manoel Pinto de Soasa.--Dol lizarn-se nove

movas no exeecicio do 1902 O note-se no lan-
çarnon to estarem OS preslios em ruitias.

Dr. Silvio Matto0.—Archivo-so,
Souto	 Comp.—Provem o 3,11,-4ado.
O. Pereira & Si! va. —A rchi
Carlos Augusto Ninies.—Prove o alie•

gado.
Noiva da

tua-se a qu . ttitia,	 li:(1(t(; JO-V

Emitia do Barros.—Archivo se.
Emilio de Barros (k-.. Comp
.1,-,,; (5 Antonio da Silva (adular :es. —Satis-

faça a exi ..mncia ai su.-dir.;ct
Manoel Joaquim
M. V. R:1'0W°, Rosalo.—Pagna o imposto

em de'lito.
Itaymundo N. Pecegueiro do Amaral.—

Archive-so.
D. Rosalina Pinhoiro de Paiva .--Requeira

u com:rei:10r.
aln-s	 va SZ. Counp.—Areliivt se.

Altunio Gaspar.—Pago o impsisto.
semestre, exonero-se do 2^.

Adolia Rangel.—Prove o allegado.
Sebastião Josi da Rocha Pereira Mariz

Sarmento.—Em vista do parecer, nada ha
que deftrir.

Antonio Manoel Marques.—Satisfaça a ex-
igencia, da sub-directoria.

Miguel do Carmo.—Revalide o solto do re-
cibo.

Mattia & Pinho. —Insereva-se o cobre-se a
multa regulam mtar.

Monteiro & Gomp.—Roduza-se a 2:40(kj o
valor locaeivo.

F. Martins.—Em vista do paracer, nada
ha que deferir.

Freitas & Comp.—Proceda-se de aecordo
com o parecer do subdirector.

Manoel Herculano.—Provo o allegado com
documentos.

Manoel Joaquim Mathlas.— Nada ha que
defarir.

Casimiro de Sá Araujo Lima.— Paga a
multa do 20$, transfira-se.

A. Lavignasse Filho & Comp.— Indefe-
rido.

Alfredo Ilyppolito Estruc.— Em vista do
parecer nada ha que deferir.

J. R. Sucena.— Dê-se a baixa requerida.
Estevão Jbsé Martins.—Retifique-se o lan-

çamento.
Julio Cesar de Oliveira. — Cumpra-se o

lançamento.
Manoel de S. Lima.—Idem.
Joaquim José da Silva Castro.— Satisfaça

a oxigencia.

Autos do appellação em que é appellante
a Companhia de Mineração S. João d'El.11ey,
enviados paio Supremo Tribunal Federal,
para, o fim de ser revalidado o solto de alguns
documentos:

4( A revalidação não é pena, mas remedio
legal, pelo qual se restituo ao documento o
seu valor perdido, ou. polo menos, suspenso
pela NU t de sello ou não ' inutilização dello,
do accordo com o preceito regulamentar.
A revalidação é devida a todo o tempo e
pouco importa que soja motivada por fita
de tercoiros:—juiz, oficial publico ou empre-
gado—uma vez que fica salvo á parte in-
teressada o direito de indeinnização pelo
funccionario que tiver ()ocasionado o pre-
juízo.

Não é. pais, procedente o que allega
Companhia de \lince:tolo S. João d'El-Bey
no re merimonto que dirigiu a, esta repar-
tição cru 3 de março findo, pelo que cobre-se
com revali lasiro o sAl..) d s pre4ent is autos,
que não estiver inutilizado na conformidade
do regulamento.»

Ministerio da Marinha

Por portaria de li do corrente, foram
concslidos ao pharol)iro do pharol do Gaste.
lhanos, Fortunato da Souza alaurity, á vista
do parecer da junta medica. doas mozes de
licença, na fama da lei, para tratar de sua
s.aude onde !lio convier.

vi! ,	 cbsnachados

Diá. 11 de abril de 1903

Antonio Gomes Lyrio.— Cirnpleto o sollo.
Adolpho	 Dreyer. —Idein
Rubem C ielho Rodrigues.—Idom.
Octaviano Roarigues da Silva.-1dorn.
Vicente Polia. —Mero -ido, á vista do pa-

recei- do Consollio Naval emittido em coa-
suis n. 8.s6o, di Ode março ultimo.

Cabo de esquadra Thorné do Sooza. —Indo-
fe rido.

1°1
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Ministerio da Guerra

Exydiente da 31 de março de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando a
distribuiça.o á De l ogacia Fiscal no Rio Gran-
de do Sul, do credito de 3:699V)60, conforme
foi pedido em aviso n. 234, do 20 do cor-
rente.

Ao Sr. Ministro da Marinha, submet-
tendo á sua consideração papeis em que o
alumno da Escola Militar do Brazil Fran-
cisco' Tito de Soaza. Reis pede transferencia
do matricula para a Escola Naval.

— Ao delegado fiscal do Thesuuro Federal
em Pernambuco, rernottendo, para infor-
mar, papeis em giro o alferes Brigido Nu-
nes Ferreira pede pagamento de vantagens
não recebidas em tempo.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para os fins convenientos, cópia do
decreto de 26 do corrente, que roforárt o
capitão Francisco Leito Galvao.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito :

Concedendo troca de corpos entre si, con-
formo pedem, aos alferee do infantaria
Constantino de Souza e José Vieira Rosa,
este do 19° e aquollo do 370 batalhão.

Mandando:
Averbar nos assentamentos do tenente de

infantaria José Luiz Salgado da Cunha e do
alferes-alma) Alberto do Mattos Duarte
Silva, quanto a esto o que a seu respeito
constar do documentos relativos á expe-
dição a Canudos sob o commando do general
Arthur Oscar de Andraela Guimarães, exis-
tentes no archivo do Estado-Maior do Exer-
cito; o quanto áquello as alterações mencio-
nadas nos papeis que se romettem ;

Contar COMJ tempo de serviço ao alferes-
alumno Flavio Queiroz Nascimento o pe-
riodo decorrido do 15 de março do 1895 a 26
de fevereiro de 1891;
• Continuar a snrvir, por mais tres mezoe
no continente estacionado no Ceará o alfe-
res do 26° batalhão do infante.ria Polydoro
Rodrigues Coelho;

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria o
cabo do esquadra do :104 batalhão de infan-
taria Vicente Braziliano de Aguiar;

Transferindo, na arma do infantaria, os
alferes : Octaviano Lopes Gençalte • s, do 7°
batalhão para o 22; Diogo Moio Mendes Ri-
boire, do 22" para o 7 . ; Domingos Pereira
Soares, do 9° para o 31 .; e Juvenc,o Guines
do Santa Cruz, de 31° para o 9'.

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 31
do Março de 1913—N. 84).

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito—
Mandai declarar ordem do dia tbssa ro-
partição que ás f unilils dos offidaes do ex-
ercito que Namorem assisto o direito a
transporte para a localidade para melo dese-
jarem e•ansferir as suas rosidencias. urna
vez que o reclamem doutro do prazo de seis
mezes, a contar da data do faRecimento dos
mesmos officiaes.

Saitdo e fraternidade. — Francisco de
Paula Aryollo.

Ministorio da Industrio, Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Reperim ato despacho10
Di.i 7 de abril de 1903

D. Anua Vargas Pereira Vianna, pedindo
os favores do in eitepio, na qualidade do
viuva do Oscar Fornamles Pereira Vianna,
telegrap ista do 2 classe da Repartiçãr
Geral dos Telegraphos.—Apresente a justi-
ficação de que trata o decreto n. 3.607, de
10 de fevereiro de 1866.

promovidos:
A &Boiai da Administração dos Correios

de Matto Grosso, ,o amanuense Epiphanio Au-
gusto de Oliveira, perceb 'ndo os vencimen-
tos que lhe competirem na fórma da lei;

A telographista de l a classe da Repartiçãe
Geral do.s Tolographos, o telegraphista do
2e, Victor do Souza Formiga, percebendo os
vencimentos que lhe competirem por lei.

Expediente de 11 de abril de 1903

Communicou-se
Ao delegado fiscal do Thesouro Federal em

Thorozina, em resposta ao seu telegramma
de 24 de março findo, quo o fiscal da Com-
panhia do Vapores do Rio Parnahyba 6 o
competente para impor as multas por in-
fracções commettida3, ficando a sua effectivi-
dado dependente de approvação desta Minis-
torio

Ao presidente da Sociedade Nacional de
Agricultura, em resposta ao seu odiei° de 17
do fevereiro ultimo, que foi deferido o pedido
relativo á expedição do jornal .1 Lavoura,
procedendo-se i. remessa na conformidade do
quo se tem praticado nos annos anteriores.

—Autorizou-se a Directoria Geral dos Cor-
reios a providenciar no sentido de ser feita,
independente do porte, a remessa das cor-
rospondencias dos officiars e praças em ope-
rações militares no Acro, todas as vezes que
encaminhar-se por interrnedio do general
commandante, em mala especial e assigna-
Ioda por um carimbo da repartição compe-
tente do Ministerio da Guerra.— Do exposto
deu-se conhecimento ao referido Ministerio.

Requerimentos despachados

Dia 11 de abril de 1903

Joaquim Gonçalves dos Santos Pereira,
ex-talegraphista de l e dam° da Repartição
Geral dos Telegraphos, polindo sua reinte-
gração.— Indeforido.

Antoub Maria Antunes o sua mulher, pro-
pondo vender um prelio de sua propriedade
situado em Balo Horizonte, para Deite func-
ciJnar a agencia postal daquolla cidade.—
Confirmado o despacho anterior.

DIRF.cToRIA GERAL DOS coRRZIoS
Por portarias de 8 do corrente:
Foi arbitrada em 210S annules a eeatiti-

cação do agente do Topacoroturn, no r'Estado
do Rio Graiele do Sul.

Foi altera, lo o serviço do conducção do
malas no Estado da Parahyba,.

Circular n. 29/2 — Directoria Geral dos
Correios — Rio de Janeiro, 8 de abril do
1903.

Para os devidos fins, declaro-vos quo
Sr. Ministro da Industrio. Viação e Obras
Publicas, tendo em vista o disposto no
n. VII do art. 22 da lei ri. 957, de 30 de de-
zembro ultimo, concedeu f anqiiia
para a correspondendo, puleicações e se-
mentes distribuidas pela Sociedade peto pet,}
de Agricultura, Cominercio e Industrio.

Sande e fraternidade.— n dire-tor
Luiz Betim Paes 1,..!mc.— Sr. administradof•
dos Correios d...

-^

Requerimentos de:pachados

Dia 6 de abril de 1903

Edmundo Barreto ' de Almeida e Albu-
quer rue, praticante dos Correios do District°
Federal. recorrondo da. pena do suspensão.—
Indeferido, á vist3, das informações.

SECÇÃO  JUDICIÁRIA
Supremo Tribunal Foxierall

124 sEssÃo Em 11 DK Anita, DE EM

Presidencia do Sr. ministro Aquirio e Cas,tro

As 10 1/2 horas da manhã abriu-se a sessão,
achando-se presentes os Srs. ministros Piza
e Almoida, pindalliba do Mattos, Il. do Espi-
rito Santo, João 13arbalho, João Pedro, Ma-
noel Murtinho, André Cavalcanti, Alberto
Torre .  Epitacio Pessoa.

ladearam do comparecer os Srs. Macedp
Soares, Ribeira) do Almeida, Bernardino Fer-
reira e Lucio de Mendonça., cnn goso do
licença, e Amorico Lobo.

Foi lida e opprovada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobro
a Mesa-

JUIMAMENTOS

Zaheas-corpas

N. 2.01—Minas Geraos — Relator, o Sr.
João Pedro: paciento, João Carneiro da Silva.
--Foi concedida ao paciento ordem de soltura
desde já, visto ser alegai a prisão em que
se acha, em vista dos autos, contra os votos
dos Srs. Ii. do Espirito Santo o Pindahilet
de Mattos.

N. 2.011—Capital Federal—Relator, o Sr.
Manoel Murtinho; pacionte. Archimedo Cas-
sano.—Não se tomou conliecimento'da peti-
ção por não estar devidamento instruida,
nem della. constando qual o crime de que se
trata, unan i mornen te.	 •

N. 2.015—Minas Geraes—Relator, o Sr.
João Barballio, paciente, José Ribeiro Cam-
pos.—Negou-se provimento ao recurso, una-
nimemente.

N. 2.016 — Capital Federal — Relator, o
Sr. André Cavalcanti ; paciento, Manoel
Duarte de Oliveira.—A mesma deoisão do do
n. 2.014.

N. l.9J6 — S. Paulo — Relator, o Sr.
1-1. do Espirito Santo ; paciente, José Bracco.
— Foi negada a ordem de soltura do pa-
ciente por estar justiticada a demora da
formação da culpa, unanimemente.

N. l .998 — S. Paulo — Relator o Sr.
João Ba.rbllmo ; paciente, Clemente Iler-
nany.— Foi negada a ordem do soltura por
estar o paciento pronunciado em crime ina-
fiançavol. unanimemente.

N. 1.999 — S. Paulo — Relator. o Sr.
11. do Espirito Santo ; paciente

'
 Alfredo

Bertelli.— Foi negada a ordem de soltura
por esta o paciento pronunciado em crirno
inafiançavel, unanimemente.

N. 2.003—S. Paulo—RI3lator, o Sr. João
Pedro; paciente, Zaeharias Case illos.—Foi
negada a ordem do soltura, unanimo-
mente.

N. 2.009—S. Paulo--aelator, o Sr. Al-
berto Torres; pedante, Pompoo Gaglioni.—
Foi negada a or lem de soltura, unanime-
monte.

N. 485-1-lahia—,Witor, o Si-, João Po-
(Iro: ageravan e, Joh:. Gordon; aegravados,
A. Ribei 'o & Comp. o S. S. Schonellee.—
Deu-se provirnen to ao imgravo para inundar
atio O juiz a qui() Pe.'. idn ,m embate:os sem
condeinna:ão, contra os votos dos Srs. pie_
dalliba do Mattos o Piza e Almeida.

N. 487—Anmemas—Reletor, o sr. Manool
atadinho ; primeira aggravonte. a . Fazenda
do Estado do Am o,zonae ; segunda agra-
vante, a Anuzzon Harb». Compiny, Limitei/
aggravados, Ple.3.40 NOSerldS0hall tçc Cenp. o
outros. — Deaso provimento ao aggrovo
para mandar que o juiz seccional se julgue
incompetente para (exibem' do caso pro-
posto, contra o voto do Sr. Piza o Almeida.

Directoria Geral da Industrie.

I
Por portarias de 11 do corrente foram
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Carta testemunharei

N. 486—Rio de Janeiro—Relator, o Sr. H.
do Espirito Santo; aggravante, D. Arma Lo-
bato Monteiro Gaivão de . S. Mar:ti:110 ;
aggravado, Costa Mourão Braga.— Negou-se
provimento ao recurso, nos termos do art. 58,
§ 1*, da lei n. 221, de 1894. unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

Recursos extraordinarios

N. 309 — S. Paulo —Recorrentes, Telles
Querino & Nogueira ; recorrida, a Cama"
Miinicipal do Santos.— Em substituição, ao
Sr. ministro Alberto Torres.'

N. 317—S. Paulo—Recorrente, major Ma-
noel Claudiano Ferreira Martins ; recorrido.
capitão Joaquim de Paula Marques.—Ao
ministro Piza o Almeida.

N. 318,--Rio do Janeiro — Recorrente, o
proCuradOrda Republica no Estado do Rio de
Janeiro;' recorridos, Constantino .' dos • Santos
Vianna o outros.—Ao Sr. ministro Pinda,
hiba do Mattos.

N. 300—Maranhão— Recorrentes, coronel
Dionysio Gonçalves Villarinho o sua mulher;
recorridos capitão, Luiz José Vianna e sua
inulber.—Em substituição, ao Sr, ministro
Ilorrninio do Espirito Santo.

Appellações eiveis

N. 843—Pornambuco—Appollante, o ma-
jor Leobaldo Augusto de Moraes; appellada,
a União Federal.—Ern substituição, ao Sr.mi-
nistro Amorico Lobo.

N. 866—Capital Federal—Appellantes, Pe-
dro do Siqueira &. Comp; appellados, Esteves
& Souza.— Ao Sr. ministro João Barbalho.

• N. 867-- Alagoas— Appollante, Pedro Lo-
bão; appellada., a Fazenda Nacional.—Ao
Sr. ministro João Pedro.

N. 868—Rio Grande do Sul—Appellantes,
Orozimbo Domingos o sua mulher; appel-
lada, a Fazenda Nacional.—Ao Sr. ministro
Mantel Murtinho.

N. 869 — Capital Falei-ai — A ppellau te, a
Companhia. do Seguros Contra Fogo; a.ppel-
Lola, it. União Federal.— Ao Sr. ministro
André Cavalcanti.

N. 870-11io Grande do Sul—Appellaute,
João Pinto Pinheiro; appellada,, a Fazenda
Federal.—Ao Sr. ministro Alberto Torres.

N. 871—Rio de Janeiro—.Appellante, a
União Federal; appellado, o Banco Emissor
do Pernambuco.—Ao Sr. ministro Piza e

-Almeida.
N. 872- Capital Federal—Appollanto, J.

Benn; appellada., a Fazenda Fe•
deral.— Ao 8v. tainistro Pindabiba do
Mattos.

) N. 87: n—eapital Federal—Appollante, The
Rio de Janeiro Flour .1.171s ; appellados, A.
Diniz & Comp.—Ao Sr. ministro Herminio
do Espirito Santo.

PASSA(iENS

(j./i/rchi fb! jurisdicrão

N. 125 -- Ao Sr ministro João Potro.

e:-.1.-mmum-m1iommemo

N. :tol	 Ao Sr. ministro II. do Espirito
to.

Ny•	 ;:t1.

— Ao Sr. ministro Albina°
Torres.

CoM DI,.

lierisões,crimes

okr3,7,	 — Reator o sr.
iu,nistro Amem° Lobo.

N. 7 — Relator, o Sr. ministro IL do
-Espirito Santo.

Appellaçito civel

N. 801 — Relator, o Sr. ministro João
Pedro.

Levantou-se a sessão ás 2 1/2 horas da
tarde.

O secretario, JoCto Pedrei,.a do Coutto Fer-
raz.

Procuradoria Geral da
Republica

Procurador geral, o Sr. ministro Dr.
Epitacio PessUa

AUTOS DESPACIIADOS

Recurso creme

N. 130 — Recorrente, Antonio, de Santa
Cecilia; receorrida, justiça federal..	 .

Revisões crimes

N. 587 — Poticionario, Torquato José
Alvos.

N. 771 — Peticionario, Anacleto Paulista
de Camargo.

Appellaçiio crime

N. 176— Appollante, o procurador da
Republica; appella,do, Pedro Leandro da
Silva.

Appellações eiveis
N. 724 — Appellante, a União Federal ;

appellada, a Companhia do Tee.doS de Algo-
dão Brazil Industrial.

N. 839 —Appellante, a Faktintra Nacional;
appellados, Cari Koepecke & Coinp.o outros.

N. 840 —Appollante, a Fazenda Nacional ;
appellados, Eduardo Hora St Comp. e outros.

N. 858 —Apponantes, L. A. Bruzzo &
Comp. : appellados, Frazão & Comp.

N. 860 — Appellante, Joaquim Ferreira
Lobo ; appellado, Claudino Correu, Louziula.

N. 865— Appellante, a Fazenda Federal ;
appellada, a Intende:teia Municipal da Bahia.

NOTICIARIO

Tribunal do Contaa—Sossão or-
dinaria em 8 de abril de. 1t403—Presidencia
do Sr. Dr. Didano da Veiga—Representante
do Ministorio Publico, Dr. Thomaz Coeln•ane
—secrotai-io, Conto Ne k es. -

Presentes os Srs. director da 3 , Directoria
Dr. Viveiros do Castro e sub-director Dr.
Francisco Ferreira da Silva Machado, no
exercicio interino dos ca -pis de director da
P. o 21 Directorias, foi aborta a sessão.

Relatado pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro
Processo de tomada de 'coutas do ex-col-

lector das rendas fodoraos no inunicipio
S. Carlos do Pinhal, Raphael Coimbra. no
período de 18 do julho de 190o a 7 do feve-
reiro de 191)2.-0 tribunal considerou quite

rospousavel. o autorizou o levantamento
da :inça prestada, lavrando-se deste modo
mi norossasio accordao.

FÕi approvada a redacção dos accordzios
lavrados 0 05 proce.;os apresentados na ses-
são urdi naria, anterior. relativos às contas
dos cipurgkins Ia armada, lu . , tieminia»u
JosiS da Costa e Alfredo Menna, Barreto de
Barra Falcão o do commissario Santiago
Rivaido, considerando-os quites para com a
Fazenda Fatorai. do commissario Alfrolo
Magno Gomes, °mictando -o trancamento
de suas contas por illiquidaveis, do mrador
de bens de defuntos e ausontes Dr. Genesi()
Telles Bandeira do Mello 1: do tenente do
eui-po do bombeir-us Gustavo Iteojamin 'rei-
xoira„ quando em exercido de ipiartol -mes-
tre do dito corpo. fixando Oj alca ecos encon-
trado:: contas dos mencioãa los respon-
SaVelS e condeuinandu u priineito

o os herdeiros do segundo ao respectivo
pagamento, no prazo de 30 dias, e do ex-
curador do bens de doftintos o ausentes Dr.
Lydio Maria.nno do Albuquerque, desone-
rando-o da restituição de 325 liras addicio-
nadas ao alcance dê 51:254354, fixado por
accordão de 13 de dezembro de 1901, bem
assim, condemnando-o ao recolhimento, -no
prazo do 30 dias, do mesmo alcance e juros
da ruóra, e á restituição de outros bens não
avaliados, constintes da'relaçãO do fls. 48 do
processo.

— Relatados pelo Sr. sub-director Dr.
Francisco Ferreira da Silva Machado, no
exercido intorino do cargo do diroctor da
1 ,, directoria:

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas:

Avisos:
N. 27 de 27, de março ultimo, remettendo

cópia do contracto firmado pela Estrada' do
Ferro Central do Brazil e Wilson, Sons &
Comp., para o fornecimento do carvão dó
forja no corrente anno •

Ns. 1.968, 1.070 e 1.100, de 30 do dito
moz de março e 1 do corrente, relativos á
concessão dos crelitos, por conta da verb L
3a, do exorcicio de 1903, sob o titulo—Dire-
ctoria Geral:

Do 190$ o 585$ á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado do Espirito Santo
para despezas das sub-consignações—Utensi-
lios, acquisição e concerto de mobilias, etc.,
—e Despezas miudas o do prompto paga-
monto;

De 18$500 á em S. Paulo para as da sub-
consignação—Even umes.

O tribunal ordenou o registro do contracto
e o da distribuição dos mencionados cro
djtLS.

Ministurio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos

N. 868, de 24 de • março ando, pedindo
o pagamen;o de contas, na sumina do
9:664016, provenient s de fornecimentos
feitos á Directoria das Colorias de Alienados
na Ilha do Governador durante o mez de
fevereiro anterior.-0 tribunal mandou re-
gistrara quantia do 9:62026, e deixou do
assim proceder quanto á de 41$090, em que
importam as facturas, sob ns. 3, 33 e 40,
visto compre/um '.erom objectas cuja classi-
ficação caba propriamente na sob-consigna-
ção—Fumo e artigos para fumar, ete.—e
não na destinada a—Med icamont: a, drogas,
etc.—em que foi computada a despoza com
o respectivo pagamento.

N. 859, da mesma data, sobre a concessão
do credito de 2:480: .-; á Delegacia é'iscal do
Thosouro Federal no Estado do Paraná para
despeza.s, por conta da verba 2O, a,
compra de mobilia e pagamento do ululo
a mais dons remadores da Insuectoria de
Saude do Porto de Paranagid.-0 tribunal
fez registrar a distribuição do credito.

N. 9:13, de 30. com a cópia do decreto nu-
mero 1.8014 de 2-1, que abre o credito do
•14:483$318, supplentar á verba 29 da lei
mio orçamento actual, ra ()ocorrer a despe-
z.is com a execução do novo regulamento
mandado observar no Instituto Nacional do
Musica pelo decreto n. 4.779. de 2 do mesmo
mez, e pedindo ¡pio seja distribuido ao The-
souro Federal o dito erudito, b3nt assim que
do saldo de 8:483$334, existente nas con-
signações do pessoal do nomeação do di-
re,etor, da aMudida verba, se distribua ao
mesmo Thesouro a quantia de 891A1:il. por-
terem passado a figurar no possual pago em
folha o acompanha:for, a ajudante de inspe-
ctora, promovida a inspectora, e o guarda-
wrião,elevado a portei ro,ficando no tribunal
a, unpurtanda. de 7:592$205 para, diversos
pagamantos em folha, sujeito:; a registro. —
O tribunal determinou titio se registre e
cradito O stributeão revisa-Ido no

supraei talo aviso.
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De 64:200$ á Delegacia Fiscal no Amazo-
nas, para 'lesionas a offectuar por conta do
CrOlit0 aberto pelo decreto n. 4.748. do 9
do citado inez de março. 	 •

O tribunal resolveu registrar a distribuição
desses credito, feitas as annullaçõos de que
tratam os sobre itos avisos.

-Ordens do pagamento sobro os quaos
proferiu deepacho do registro, em 11 do
corrente, o Sr. presidente deste tribunal

Ministario da Industria, Viação o Obras
Publicas

Avisos:'
N. 880, de 20 do março. de 50$ a Leuzin-

ger &: Comp., de objectos do expediente for-
neeidue, em fevereiro ultimo, á fiscalização
da Estrada de Ferro Muzambinho

N. 1.054. de 30, do 12:150$ á Companhia
Novo Lloyd Brazileiro, subvenção relativa
á 4a viagem realizada na linha do norte pelo
paquete Mandos, em janeiro ultimo ;

N. 1.055, da mesma data, do 4:500$í.
mesma, subvenção relativa a viagem
realizada na linha do sul, Rio Grande, polo
paquete Victoria, em fevereiro lindo ;

N. 1.056, idem idem, 8:000$, importancia
da subvenção referente a 2 1 viagem realiza-
da na linha do sul pelo paquete Porto Alegre,
cm fevereiro passado ;

N. 1.058, idem idem, do 4:500e, impor-
tancia da subvenção relativa a 2° viagem
realizada na linha do sul. Rio Grande, pelo
paquete Prudente de Moraes, em janeiro
ultimo ;

- Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores:

Avisos:
N. 458, de 12 do fevereiro findo, paga-

mento de 162$902, d rolha do pessoal da
Bibliothe,ca Nacional, que serviu, em sul).
stituição, no mez de janeiro tio corrente
anno

N. 050. de 31 do março. pagamento do
1:061$900. de fornecimentos feitos em feve-
reiro ás Delegacias de Sande da Directoria
Geral do Sa.udo Publica;

N. 960, de 2 do abril, pagamento de 960$,
das inclusas folhas do atigmento para equi-
paração dos vencimentos do pessoal sem no-
meação do Hospital Paula Candido aos do
Hospital do S. Sebastião, relativos ao pri-
meiro trimestre do correia) anno

Ministerio da Fazon•la:
Exercicios findos
Requerimentos
De Gil Augusto de Siqueira, pagamento do

2:504250, correspondente á etapa de 1 de
janeiro a 31 de dezembro de 1899;

Do Luiz Andrade do Figueiredo, idem do
2:000$200, Liem idem

Do Antonio do Babo Ribeiro e Souza Ju-
nior, idem de 4:00aS400, idem idem

De Diniz Affonso Rodrigues da Silva, idem
de e:500$250, idem idem;

De Appollinario Gomos de Carvalho, idem
de 2:500$250, idern idem;

Do Augusto de Souza Lobo, idem do
2:500$250, idem idem ;

De Avelino Rebelo de Mendonça, idem de
2:000$200, idem idem;

De Carlos Adolpho Muller de Campos,
idem do 3:000$100, idem idem

Do Romualdo Francisco Corrêa Leal, idem.
do 2:500$250, idem idem;

De José Joaquim dos Santos Junior, idem
do 2:500$250, idem idem ;

Do José Guilherme de Moura, idom de
2:000$200, ilemu idem

De José Maria dos Reis Trovão, idem de
2:250$225, idem idem ;

- Ministerio da Guerra:
Aviso n. 192, de 10 de março, pagamento

de ION a Vietorino Gomes do Rezendo, do
aluguel da Ca3a de sua propriedade zi. rua
Dr. Garnier n. 7 A, °ocupada durante o moi
do fevereiro pelo chefe da pharmacia
Hospital Central do Exercito major Alfrodo
José Abra,ntes.•

- Ministerio da iNlariuha,:
Aviso n. 330, de 16 do março, pagamento

ao negociante Franklin Alvares da quantia
do 20:400$, provoniento de oloos fornecidos
a esse Mimsterio.

Requerimento despachado:
De D. Maria Candeia de Oliveira alote',

paliado que se lhe passe por certidão qual a
quota da pensão que percebia o a data em
teto deixou do recebei-a,- Requeira ao no-
50ur0.

Pagadoria do Thesouro-Con-
tinua amanhã o pagamento do todas as folhas
do pessoal •activo, diversas pensões do ma-
rinha e guerra, ferias e registro civil.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Polo Gunrany, para S. Palro do Stil, - ro-

cabendo impressos até ás 4 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 4 1/2;
ditas com porte duplo ate ás 5.

Pelo Annie, para La Plata, recebendo im-
pressos até ás 8 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 7.

Amanhã:
Pelo Patina, para Paranaguá. Floriano-

polis, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegro,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-

cartas para o interior a,té as 111/2,
ditas com porto duplo até ás 12 o objectos
para registrar até as 10.

Polo Nilr. para Santos o Rio da Prata,
levando malas para Matto Grosso e Para-
guay, recebendo impressos até ás '7 horas
da manhã, cartas para o interior até. ás
7 1/2, ditas Com porto duplo o para o inter
rior até ás 8 e objectos para registrar até
as I2 da manhã do hoje.

Nota-Saques para Portugal, e vales pos-
tatos para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tardo.

- Recebimento do encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
',espora da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Compa-
guie Méssageries Maritintes;o entrega tombem
nos mesmos dias, das 10 da manhã ás 2 da
tarde.

- Esta repartição fechar-se-ha no dia 12
á 1 hora da, tarde.

Obituario- Sepultaram-se no dia 7
de abril corrente, 35 possuas, sendo

Nacionaos 	 Q"'

Estrangeiros 	   

35
Do sexo masculino 	 20
Do sexo femininc 	 15

35
Maiores de 12 annos 	 24
Menores do 12 annos... I I

35
Indigentes 	 2

-Relatados pelo mesmo Sr.sub-director,
no exoreicio interino do cargo de dirctotor
da 2a directoria:

Ministerio da Numa
Aviso n. 15, do 12, de fevereiro proximo

passado, remottendo cópia do contracto as-
signado na Directoria do Contencioso do
Thesouro Federal pelo presidente da Com-
panhia do Loterias Nacionaes do Brazil, para
o serviço do ext•ncção de loterias.

Info Inação da 2' Sub-directoria de Conta-
bilidado do Thesouro Federal d 5 6 do cor-
rente, apresentando a demonstração da ren-
da de est aistica commercial, arrecadada
por diversas alfa.ndegas o mesas de rondas
em fevereiro o marro ullimos, no total do
19:816e583.

O tribunal ordenou o registro do contracto
e o da importancia da aludida, renda.

Processos de concessão
Do aposentadoria:
Ao carteiro de 2ã classe da Repartição

Gorai dos Correios Antonio Hyacintho Alva-
res Vieira, com o vencimento anulai do
531$606, correspondente a 10 annos. 10 me-
zos o 15 dias do serviço publico.-0 tribunal,
attendendo a que no processo foram obser-
vadas as disposiç5es em vigor, julgou legal
a concessão da aposentadoria.

De montepio civil:
A D. Maria lsa.bel da Costa, filha do finado

pagador do Thesouro Federal 'Manoel
ques da Costa, na importancia annnal de
2:000:000.

De aposentadoria:
Ao feitor de linha da Repartição Geral dos

Telegraphos Manoel Marcelo Leite, com o
vencimento annual do 1:128$266, propor-
cional a 23 annos, sois mezos e dous dias do
serviço publico;

A juiz do direito eai disponibibidado ba-
charel Antonio Lopes da Silva Barros, com o
vencimento annual do 3:6008, visto contar
mais do annos do serviço na magistratura.

O tribunal, attendendo a quo foram nos
processos observadas as disposições em vigor,
julgou legal a concessão da pensão o das re-
feridas aposontadorias, o mandou registrar
a despeza na fórma dos pareceres.

Do montepio civil
A D. Atnerica do Brasil e Silva, esposa do

telegraphista, do l ã classe, aposontado, da
Repartição Geral dos Telographas, José Ma-
noel da Silva, na importancia animal de
800$, na fórma do § 1 0 do art. 21 do decreto
n. 942 A, do 31 de outubro de 1890.- O tri-
bunal converteu novamente °julgamento em
diligencia, para o dm de ser exhibida pela
habilicanda a certidão da inspecção do saudo
do contribuinte.

A DD. Joa.nna. Tamborim, Rita Tamborim,
Maria da Gloria Tamborim Peixoto Guima-
rães, irmãs do finado 3° escripturario da
Alfandega desta Capital Secundin • Tambo-
rim Peixoto Guimarães, na impartancia an-
nual do 400$ a cada uma.- O tribunal con-
siderou legal a concossã.) das pensões, com
exclusão da qua foi feita a D. Joinni Tam
borim Peixoto Guim brães, por se achar pre-
scripto o seu direito, nos termos do decreto
n. 857, de 12 do novembro de 1851.	 .

ãlinisterio da Guerra:
Avisos as. 179, 181, 217, 225 e 240, do 6,

17, 18 e 24 do m iro ultimo, referentes á
concessão dos credi tos:

De 3:972$ á Alfandoga de Santos, de
12:000$ á Delegacia Fiscal do Thosouro Fe-
deral no Estado do Minas Goram e do
10:500$600 á D:legacia. Fiscal no do Rio
Grande do Sul, para dospezas da verba 14a;

De 720$ á Delegacia Fiscal no dito Estado
do Rio Grande do Sul, para as da verba Is;



29L$ Domingo 12
	

DIÁRIO OFFICIAL
	 Abril - 1903

Directoria de Meteorologia da Marinha-RepartiM da Carta Maritima - Resumo meteorologia° e magno-
tico do dia 10 de abril do 1903 (sexta-feira).
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M/M O mim 3/4 O O m/m at/m 11

Ia 757.90 19.S 14.07 82.0 WSW	 3 - - - - - - - - -

2..... 79.63 19.4 14.01 23.8 NT	 2 - - - __	 . - - - - -
n 759.44 19.2 13.81 '83.7 Vf	 2 - - - - - - -
4..	 - 759.25 13.7 13.99 37.2 WSW	 3 - - - - - - - -
	 	 759.49 18.5 13.71 87.1 WSW 2 - - - - - - - -

i;	 759.53 18..3 13.78 85.0 VISW	 2 Mudo bom Nevoeiro tz.,ra... alto E	 1 - - - - - -
Control -	 759.94 18.5 1.:.S1 SR.° 4.1'.44.'	 1 ãloito bom Nevoeiro %anue Uivo - -	 1 - - - - - -

m. ••• • 760.31 19.8 14.42 -85.0 WNW 2 Muito bom Nevoeiro temo, hoi,o -- - - - - - -
no 9 	 701,09 21.4 11.27 78.0 NW	 2 Muito bow Nevoeiro teime baixa KC.K	 2 - - - - - -

'10 	 7b1.20 23.2 15.43 73.0 N	 1 Claro - 2 - - - - - -
'narro 11 	 761.44 23.5 1.i.27 75.6 NE	 1 t' are - -	 .. - - - - -

12 	 701.01 24.'7 15.02 65.3 E	 3 Claro - K.I:C.1..S	 3 - - - 3.0 - -
de 13 	

14 	
7t;0.65
700.28

25.8
2d.2

17.18
18.2

4;9.
64.0

5	 :,
5	 1

Claro
Muito claro

-
-

-	 2
-	 2

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

8.Antonio 15 	 760.25 25.1 15.63 04.3 5	 4 Muito claro - Ne	 1 - - - - - -
10 	 7.10.1:-. 1,.').11' 14.28 57.35 4 Claro - -	 1 - - - - - -
17 760.5d 24.8 15.13 65.4 SSE	 5 Claro _ --	 1 - - - - -
18 	 760.85 2.3.7. 14.92 03.9 S$1.:	 5 Claro - KC	 1 - - - - - -
19 	 761.01 23.0 14.83 71.6 S21,;	 2 C n are - -	 1 - - --- - - -
20 	 761.40 22.9 14.13 72.1 SE	 4 I' aro 1 - - - - - -
21 	 761.66 22.9 15.10 72.7 SE	 3 t'lare - KC' K	 3 26.4 26.7 18.2 - - 10.39
22 	 761.84 22.2 15.35 77.6 ENE	 3 Claro - 6 - - - - - -
23 	 761.70 22.0 15.31 78.0 CÁlma	 O Claro - IVC.K	 3 - - - - - -
24 	 761.89 21.5 15.13 79.2 Calma	 O - - - - - - - - -

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

MÃO HOUVE OBSERVAÇÃO POR SER FERIADO

Observações meteorologleas simultaneas

Au meio•dia ratldio du Oreenwich ou 9 it 07 a. t. m. da Capital

Di4 11 de abril de 1903
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BeltIm 	
8. Luiz 	 - - - - QUaBi nublado Incerto - NE Bafagem Incerto - - - -
Fortaleza 	 7:w.: 28.8 22.27 70.0 Quasi nublado . Muito	 bom - S Muito fraco Incerto 31.4 26.0 23.70 -
Natal 	
Recife 	 782.22 28.3 21.40 72.1) Quaal limpo Bom Nevoeiro teime alto Sstf: Fraco Roei 30.0 25.8 27.00 -
.AraCain 	 761.67 25.4 15 79 66.0 Quasi nublado Alá° Nevoeiro NE Bafagem Variavel 29.3 25.0 27.40 -
8. Salvador 	 - - - - Nublado Incerto Nevoeiro termo baixo ESE Regular Muito	 •ariavel - - - -
Cuyablo. 	 770.01 24.0 21.02 05.0 Moio nublado Incerto Arco-íris NW Bafagem Variavol 32.6 23.3 27.95 -
Victoria 	 - - - - Nublado Incerto Nevoeiro toou. baixo SW Fraco Bom - - -
Ouro-Preto 	 -69.70 13.1 12.37 72 2 Moio nublado Bom -- g Fraco Muito	 bom 23.0 11.5 17.25 -
Juiz de Fdra 	 783.43 22.6 12.5 .5 61 0 Nublado Máo Chuva	 forte 5 Fraco Muito	 bom 24.8 10.1 17.45 -
Capital 	 768.46 23.0 16.40 73.7 Limpo Muito	 bom NevOeiro tenue baixo NN1.V Aragem Claro 26.7 13.2 22 45 3.6
S. Paulo 	 769.70 14.0 7.35 61.8 Quasl limpo Bom - E Bafagem Bom
Santos 	   - - - - Quasi nublado Ameaçador -- NW e ragem Muito bom 21.8 11.3 14.55 -
Curityba 	 769 35' 16.4 11.58 83.0 Nublado Sombrio -- ENE Muito fraco Bom 21.0 10.5 16.20 -
Paranaguá 	 - - - - Nublado Incerto Chuviscos S Aragem Qnasi limpo - - - -
Florianopolis 	 768.65 22.6 14.05 73.2 Nublado Encoberto -- E Fraco Variava! 25.4 22.0 23.70 -
Corrientes 	
ltaqui 	 . •
Rio Grande 	 767.48 22.6 15.79 78.0 Meio nublado Bom Nevoeiro teutie baixo NE Muito fraco Bom 23.4 20.2 21.80 -
Cordoba 	
Rozario 	

758.50
759.70

19.0
19.0

14.75
16.35

'90.0
100.0

Nublado
Nubiado

?
?

,
? E

Calma
Duro

1
?

10.0
22.0

15.0
18.0

17.0/
20.£0

-

Mendoza 	 702.30 13.0 10 50 94.0 Meio nublado 1 1 SE Fraco ? 17.0 10.0 15.53
Buenos Aires 	 "68.30 19.0 17.95 88.5 Nublado Incerta Garoa ENE Regular Incerto 22.0 13.5 17.76 -

____ _-_,_____ 	

Iui S. Luiz, chuviscou a Douto.
JÁiiL Aracap't cabirarn fortes aguaceiros desde a limite até a manhã.
Em 8. Salvador caliiram aguaceiro á noutee
Euua etivabá houve trovoada liontem á tardo.
Ein Siritos obuervon-se uni arco íris do SW ..hoje pela manhã.



Sexta;feira 10	 DIARIO OFFICIAL
	

Abril — 1903 1E110

MARCAS REGISTRADAS

IV. :3.028

Miranda & Maclido, negociantes, estabele-
cidos nesta praça, á rua Visconde de
Batina n. 59, com cominarei° e fabrica do
cigarros, vêm apresentar a esta junta a
marca acima coitada, a qual consiste no se-
guinte: Um rotulo em papel branco dividido
em sete rectangillos guarnecidos de Motes
dourados sendo cinco pequenos e duos gran-
des; nestes, sob fundo azul, ve- se no primeiro
no centro, a figura de um homem em pé
tendo a mão direita no bolso da calça e com
a esquerda alçada segura uma bengala, en-
costando o dedo pollegar ao peito e trazendo
na bocca um cigarro acuso; essa figura é
ladeada dos dizeres Cgarros especiaes,eta tinta
encarnada e encimada por seis caras gro-
tescas; no segundo ve-sorepreso,ntada a bahia
do Guanabara na amurada da qual estão
dous pequenos fumantes encostados . Nos cinco
rectangulos poquenos sobro fu ndo branco e
separados por quatro rosetas douradas estão
as inscriinõm • «Juvenil» Miranda & Macedo
--(Juvenil» 59 rua Viscondo do Itauna 59—
Espociaes cigarros fabricados com fumos Es-
peciaes. A referida marca será os Lda poios
supplicantas em firma do carteirinha com
os cigarros do seu fabrico o commoreio, po-
(len to variar em córes o dimensões, afim de
bem distinguir o melhor garantir os seus
direitos do propriedade o commorcio. Rio, 2
de janeiro do 1903. — Afiranda & Macedo.
(Estava coitada e devidamente inutilizada
urna estampilha do 300 réis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 2 do j moiro do 1903.— O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.628, por despacho da
Junta Commoreial, em s qssão de hoje. Pagou
no primeiro exnmplar 6$600 de sello por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 12 do março
dc 1901.—o secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
marcial).

IV. :3.(I01

M. M. Raposo & Comp., estabelecidos
nesta praça, á praça Tiradentes n. 54, com
fabrica de perfumarias denominada Bei fa-
Flor, voe n apresentar á moritisiina Junta
Commorcial a marca acima colloc .sda, ado-
ptaria p.ilos supplicantes para distinguir o
producto de fabrico, no formato do sabão
denominado Íris, representado po. duas me-
dalhas nos lados com um Betja-Flor, no
centro as palavras Sabao Irie, marca regis-
trada e no reverso, em tres quadros. as
lettras M M R, do côr parlo escuro ence-
rado, medindo no verso 16 c .ntimetros do
comprimento, no revers Lual me lição p
quatro centimetros de altura por seis e meio
coutimetros do largura. Estava senado cora
300 reis em estampilli ts inutilizadas. RA do
Janeiro, 30 do março de 1;	 M. Raposo
& Comp.

Apresenta la na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 1 do abril do 1903. — O secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.611, por despacho da
Junta Commereial, em sissrio do hoje. Pagou
nop rirneiro exemplar 6000 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janoiro,6 de abril de 1903.
—O secretario, (Jesar de Oliveira. (A' margem
estava o carimbo do grande salto da Junta
Commorcial da Capital da Republica dos
Estados Doidos do Brazil.)

prvn (./ ppET r rs'1)21,..)

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 8 de abril
de 1903 	  1.871:334723

Idem do dia 11:
Em papel..,.. 193:110$107
Em ouro ....	 58637017

248 :747$724

2.120: 143$447

Em Igual período de 1902... 3.065 . 3254419

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada do dia 1
a 10 de abril de 1903 	 	 509:734562

78:524759

-- 588 : 2,56$32

Em igual periodo do 1902	 768:284721

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES NA
CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 11 de
abril de 1903 	 	 21•3991606

De 1 a 11 ......	 . 	 	 103 58732 I O
Em igual periáido do :uno

passado	 ......	 121:694928

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 11 de abril de 1903
Interior 	 	 14:658$146

Consumo :
Fumo 	 	 7:8721000
Bebidas 	 	 :2l1$660
Phosphoros 	  31:7031000
Calçado 	 	 3:4651000
Perfumarias 	 	 261000
Especialidades

p h amuou-
tica,s 	 	 3201010

Vinagro 	 	 3741,401
,Ionservas.. 	 	 santo '0
Cartas doj)gar .	300000
Chapear.' .	 420t010
Tecidos. 	

▪ 	

3:004000
Registro.. 	 	 120$000	 55:6141060

Extraordinaria 	 	 5:4 i51000
Deposito 	 	 219$0 )0
Renda com applioação es—

pedal	 	 1:528053
— — —

	

Total 	

•	

78:524$759
Renda de 1 a 10 de abril

de 1903 	 	 559:734562

	

Total 	 	 588:256021
— ---

Em igual penedo de 1902	 	 768:2872l

nifferença para monos 	 	 180 : 026$100
	•

EllifAES E A VIStis
Internato do Gynanaslo Na-

cional
Segunda-feira, 13 do corrente, ás 11 horas

da manhã, devem cornp trecer neste Inter-
nato. p ira exame da admissão. os menores
que não se ap..osentararn nos dias ante-
rior is.

Os menores que pretenderem prestar
exame das mat irias do 1 0 armo do curso de-
vem comparecer ás 10 horas.

Haverá tambem exame do grego do 4° e
5° anno.

CONCURSO DE FRANCEZ

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que, de conforrnida,le com o disposto no
art. 51 do Codigo dos Institutos Officiaes do
Ensino Superior o Soaundario, acha-se aberta

neste int-rnsit0, da prosonto data até o dia
j li	 e'rerIN, ;,nn.)_	 ihe

pata o eJnetirso ao pc.uv.inctIto da caloira
de francez do mesmo estabelecimento.

Para esta inscripção deverão os candidatos
exhibir prova de maioridade e folha, corrida,
sendo applicada ao candidato estrangeiro a
clausula obrigatoria do falar vernaeulo,
conformo determina o paragrapho unico do
ar. 58 do mesmo codigo.

Os candidatos poIerão juntar quati,luer
documentos de capacidialo prolisiional em
seu abono, sondo-lhes perrnittida a inseri-
pção por pmeuração, justificando impedi-
mento legal.

Capital Federal, 27 de março de 1903.-0
secretario, Antonio Alves Corrè t Carneiro.(.

Insaltuto Nacional de NI nAra
CUM() DIURNO

Coucursos de Ad miesiro

De oram do Sr. director, faço publico que
no dia 14 do corrente, ás 10 1/2, realizam-se
os concursos do admissão de canto a solo e,
á I hora, os de violino. procedendo-se no
dia 15, áquellas horas, aos de instrumentos
de sopro o aos exames, final do harmonia o
do promoção do contraponto o fuga.

As listas da chamada acham se affixadas
portaria do Instituto.

Secretaria do Inst.tuto Nacional do Mu-
sica.. II de abril de 1903.-0 secretario,
Arth,o . Teleniine da Costa.

EXAMES E CONCURSOS

De urdem do Sr. director, faço publico
que, no dia 13 do corrente, a 1 hora da
tardo, realizam-se os ~cursos de admissão
para a l a, 2' e 3' épocas do curso do harpa,
dovendo comparecer todos os candidatos que
se ach mm inseriptos na lista affixada na par-
laria do instituto.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
8 de abril do 19)3._O secretario, Arthnr
lent .no da Costa.	 (.

CUM() NOCTURNO
IfIrumr.ç e (.00 ('ff 	 de admi,:(7,.

De ordem do Sr. director, faço publico
que no dia 13 do corrente, ás 7 horas da
nouto, serão chamados a dar provas de
solfejo os candidatos que requereram admis-
são na 2' ‘.poea deste curso o nos de
canto a solo e de instrumonto, realizando-se
os respectivos concursos no dia iiinnoliato,
d,3 mesmas horas.

As listas da animada, acham-so affixadas
na portaria do Instituto.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica, II dc abril do 1903. — O secretario,
Arthur TolenUno da Costa.

41Ini4terio da Fazenda
CONCURRENCIA PUBLICA PARA AS OBRAS NA

CASA DAS MACHINAS DA ALFANDEGA DESTA
CAPITAL E NOS CORPOS DE GUARDA DA CASA
DA MOEDA E DA CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Pelo presente são convidados os Moros-
a:RIOS a apresentar na Directoria das Rendas
Public is do Thesouro Federal, no prazo de
50 dias, a contar desta data, suas propostas
para a execução das obras de que precisa a
casa das maehinas da Alfandega desta Ca-
pital e corpos de guarda da Casa da Moeda
e da Caixa do Amortização, sob as seguintes
condições:

1.a
As propostas deverão ser escriptas a tinta

preta, devidamente soltadas, datadas e
assignadas, som emendas, rasuras ou qual-
quer' defeito que dê log,a,r a duvidas; con-
ter o preço das obras por extenso e cru
algarismos ; convenientemonto fechadas e
lacra,das.

Idem Idem do dia 11 	
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Acompanhará a proposta o certificado
do deposito da importancia de 5 s/s do
custo das obras, a qual o proponente
acceito perderá, caso não assigne o con-
tracto.

Não serão tomadas em consicloração as
propostas que deixarem de satisfazer qual-
quer das exigencias.

2. R

As obras se farão de inteiro accordo
com a planta o orçamontos que poderão sor
examinados na Directoria das Rendas Publi-
cas do Thesouro Federal, onde se dará qual-
quer esclarecimento.

3.s
O preço das obras não poderá exceder de :
46:053$700, para as obras da casa das

machinaSsdis alfa,ndega,";
3:21606, para as obras do corpo da

guarda Lia Casa da Moeda ;
4:664211, para as obras do corpo da

guarda da Caixa de Amortização.
4.a

0 4 proponbntes deverão declarar o prazo
em que podem executar as obras.5.,

O pagamento do preço das obras da casa
as maclitnãs da alfandega, será feito em

duas prestações : a l a , quando executada
mais da' metado das obras, e a 2s, quando
concluidas, sempre a juizo e mediante cer-
tificado do engenheiro mie for polo Governo
enoarregado da fiscalização das mesmas
obras.

O preço das obras dos corpos de guarda
será pago logo depois do concluidas o accei-
tas estas obras, mediante attestado do mos-
mo engenheiro-fiscal.

Por °ocasião das prestações relativas ás
obras da casa das machinas da alfandega se
deduzirTio 10 !s para garantia da solidoz e
conservação destas obras.

6."
Para a garantia da execução do contracto

e pagamento das multas em que incorrer, o
proponente acceito depositará em dinheiro
ou nanem; da divida publica, no Thesouro
Federal, a caução do 4:000$, para as obras da
alfandega; de 500$, para cada uma das obras
dos corpos da guarda da Casa da Moeda e da
Caixa do Amortização.

Perderá a caução em favor do Thesouro o
contractante das obras da casa das machinas
da alfandoga, si não der começo ás obr is no
prazo de 30 dias, da mesma sorte os contra-
ctantes que não derem começo ás obras dos
corpos da guarda no prazo de 15 dias, tud
contado das datas dos respectivos contra-
ctos.

Será multado em 1:000$, si depois de
eacesa,das as obras da casa das machinas da
alfandega ficarem paradas por mais do 15
dias.

Perderá a caução si estas obras ficarem
paradas por mais de 50 dias, e da mesma
sorte perderá a caução respectiva si as obras
dos corvos de guarda da Casa da Moeda o da
Caixa do Amortização ficarem paradas por
mais do 20 dias.

Por dia de excesso no prazo estipulado
para a conclusão de cada uma das obras, o
contractanto soffrerã a malta de 50$000.

7'
A caução relativa ás obras da casa das

machinas ta, alfandega será restituida depois
de concluídas as obras e acceitas pelo enge-
nheiro-fiscal o as importa,ncias retidas para
garantia da solidez das obras, 30 dias depois,
mediante attestado do mesmo engenheiro
affirmando a solidez e boa conservação dessas
obras.

Os interessados deverão apresentar as suas
propostas separada,mento para cada uma das
mencionadas obras.

Directoria d Is Rendas Publicas do The-
souro, 13 de março de 1903.— Luiz Rodolpho
Cavalcanti de Albuquerque.	 (.

mpronqa Nacional
CONCER30 PARA OS LOC:ARES DI: CONFERENTES -

SUPPLENTES Do ( DIARIO D CONGREsso

De ordem do Sr. Dr. directos geral, faço
publico que, nesta secret iria. tL"i o dia 16
do consinto, ás 3 horas da tardo. está aberta

inscripção para o concurso aos lugares do
con foren tos- supplentes do Mario do Con-
gresso, dura.nto os trabalhos bisislativos do
corrente an no.

Os concurrentos terão que provar que
conhecem bem os idiomas portuguez e
francez, assim como a Correcção do provas.

A inscripcão será, feita mediante a apre-
sentação do requerimento e assestado de
moralidade, podendo os candidatos juntar
outros quavsquer documentos iole favoreçam
a sua preterição.

linprons Nacional, 7 do abril de 1903.—
Polo chefe da Secção Central, o 2 0 oscriptu-
rario Gomes da Silva Seabro.

Ministerio da Marinha
Estados Unidos do Brazil

REPAIZTD0 DA CAUTA MARITIM.\

Aviso aos navegantes o. 11

Aviso aos navegantes iam a bola da
entrada do porto de Manaos foi a pique
e brevement será recollocada.

Directoria do Hydrogrspliia, 11 do abril
do 1903. —01/um Bulhõo, director.

Arsenal de Marinha do ílio
do Janeiro

CONCUR.RENCIA

Do ordem do Sr. vice-ahnirasito inspector
deste arsenal, faço publico que em virtude
di aviso n. 497, do 4 do c irrente, serio ro
cabidas o abertas, no gabinete do mesnio
senhr, nu dia IS, tamb,mi deste mez. á
1 hora da tarde. novos propoi : ta para o for-
necimento do 4.000 tube li condensadores
destinados ao cruzador-torp ,doiro Tgmbirn,
do accordo com o desenho exi s tonte nesta
secretaria, onda pod..írá S31`	 Mina is.

A conourroncia versará não só sobre o
preço dos artigos e o prazo pai' s o seu for-
necimento, corno lambem sobre a idoneidade
dos proponentes.

Secretaria da Inspecção do Arnal d3 Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 8 de abril de 1903.
—O secretario, Eugeotio Caiu/Uh da Silvoira
Rodrigues.

•••••

Quarto Elistrieto %tintar
Tendo o Sr. Antoro Ferreira de Avila

declarado não poder assigna,r o contracto
para o fornecimento de animais aos corpos
deste districso, para o que foi convidado,
por ter sido a su h proposta cla - s ficada em
primeiro legar na concurroncia havida, neste
quartel general no dia 7 do fevereiro ul-
timo, manda S. Ex. o Sr. general comman-
dante do districto, em obethencia aos termos
do aviso n. 173 do Ministorio da Guerra,
tornar publico, para conhecimento dos inter-
essado s , que, no dia 14 de abril, ao meio dia,
na secção do material desto districto, serão
recebidas as propostas que forem apresen-
tadas para a compra de 214 c .vallos e 43
eguas, do accurdo com as clausulas Li-
guintim:

1.4 Soinanto serão recobidos aniinaos de
palio uniforme, sondo, postamo, recusados os
de pello tubiano, bragados e idonticos.

2. 1 Os animaes d iverão ter pelo menos
lis .48 de altura, do selo á cernelha ou alto
das cruz is. sendo que as e suas deverão ser
proprias ao serviço de tracção.

3. a Os anirnaes serão entregues nesta Ca-
pital o no local préviamente indicado por
este districto, isto dentro do prazo impro-
rogavel do 90 dias, a contar da data da as-
signatura, do contracto, do uma só vez ou
parcialmente, conforme melhor parecer ao
Exm. Sr. general commandanto do dis-
tricto.

4." Os animaes apresentados deverão vir
gordos e sãos, devendo ter de 4 a 7 annos de
idade.

5' Os cavallos deverão estar mansos e
certos de rodea e as oguas cabresteando
bem.

6. a Os licitantes deverão declarar em suas
propostas sujeitarem-se ás seguintes condi-
ções pecuniarias

a) fazerem dous deposites na Directoria
Geral de Contabilidade da Guerra, um do
1:0 0$ antes da apresentação das propostas,
para garantia da assignatura do contracto,
outro do 8:000$ para garantia da execução do
contracto que for a,ssign Ido ;

b) reconhecerem como perdidas, em bene-
ficio da Fazenda Nacional, as importancias
desses d positos, si, tendo sido preforidos.não
comparecerem para a assignatura do con-
tracto ou si, depois dos e ii.ssignado, não
forem cumpridas todas as suas clausulas

c) pagarvin selo proporcional correspon-
dente á irnportancia total do fornecimento.

d) pagarem 15 % sobro o preço de cada
animal não entregue no prazo estipulado.

7.' Os animaes recusados pela commissão
de exame serão considerados como não tendo
sido apresentados.

8.' As propostas devem sor apresentadas
em duas vias, a primeira estampilhada, es-
criptas com tinta preta, sem emendas nem
rasuras.

Quartel Genes il do Commando do 4 0 Dis-
trict° Militar, Capital Federal, 30 de março
de 1903. — Capitão Raymundo Pinto Seidl,
secretario.	 (.

Intendencia trZeral da G taerrn

PROPOSTAS PARA FORNECIMENTOS

O conselho do compras desta repartição
recebe propostas no dia 17 do corrente, ás
10 1 /, horas da manhã, para o fornecimento
dos seguintes artigos:

37.290 metros de algodão de forro.
67.500 metros de algodão morim.
55.000 metros de algodã encorpado.
2.150 metros do algodão mescla.

10.020 metros ,.o aniagem.
3.300 metros do &teta azul.

40.600 botões pretos. grandes.
212.750 botões pequenos, pretos.
470.000 botões pequenos, brancos.
158 .800 botões de metal, convexos. de 20x8.
99.600 botões de motal,convexos, do 14x 8.
6s.000 metros de brim branco, liso. .

134.480 metros de brim pardo.
7.500 metros do cadarço branco de linho,

do 002,011.
54.380 metros do cadarço preto de lã,

do 0i",018.
69.900 pares do colchetes pretos.
26.080 metros de c ' Islão algodão garancn.
2.400 motros do cordão de algodão branco.
9.213 Juntsos de flanella garance.
2.155 metros de ti hnt , 11:1 asul ultramar.

37 metros do ilanella mescla.
10.500 metros de flanella azul ferrete.
1.158 metros de ganga garance.
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28.634 metros de inetiin trançado, de
cores.

24.600 numeros de metal branco, 0°1,02.
sortidos.

7.148 metros de panno garance.
875 metros de pano azul ultramar.
37 metros do patino mescla.
8.370 metros do pa.nno azul farreio.
23 metros de panno branco.
(520 pastas do algodão.
730 metros de traia:cilia' de lã preta, do

On3,01)4.
8.760 metros de trancelim garance, de

01),0a4
1.250 metros de zuarte.
As possoas que pretenderem contractar

esses fornecimentos do verão apreso atar
amostras dos respectivos artigos, documento
do caução da 1:000:.;, feita na Directoria
Geral de Contabilidade da Guerra, o reque-
rimento instruindo com os seguintes do-
cumentos:

Certidão do contracta social o prova de sor
negociante matriculado;

Bilhete de imposto de casa commorcial re-
lativo ao ultima semostre, pedido de licença
para tomar parto na cuncurroncia de accordo
com o art. 03 do regulamento, e requeri-
monto pedindo para fazer o deposito deter-
minado pelo aviso n. 30, do 20 do janeiro
do 1902.

Pravineso que as propostas devem ser em
duplicata, sedadas as prim iras vias, os-
criptas com tinta preta some rasura o assi-
gnadas pelos proprios prop manam, que de-
verão comparecer ou fazer-se represantar
legalmente na occasião da sessão, devendo
nas referid as propostas fazerem a declaração
de se sujeitarem á multa de 5 0/0 , caso re-
cusem assignar o respectivo contracto.

secção, 11 do abril de 1903. —Tenente-
coronel Julio Antonio de Carvalho, chefe da
secção.	 (•

Repartição Geral doa
Telegraphopn

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
UMA CATRAIA

De ordem do Sr. director geral faço pu-
blico que, ata o dia 13 de abril, a 1 hora
da tarde serão recebidas, na stscrotaria desta
rep trtição, propostas para o fornecimento
de umi catraia, em bom est ido do conserva-
ção e de construcção solida, cum capacidade
para 45 toae1das;LpproximIclImente, e com
as seguintes dimensões, no minimo : 18 me-
tros da comprimento e "50 do largura, de
bocca.

Cada proponente se obrigará, caso seja
moei ta a respectiva proposta, a entregar a
catraia no prazo de 15 dias da data da amei-
taçãO da proposta, com o castello de próa
perfelt amente resistente o tendo 2 m ,50 de
comprimento,sogundo o eixo da einba•cação.

A extremidade do e arado do mesmo cas-
tello será protegida por um travessão de
madeira de lei, amarrando a embarcação
pelas C avernas correspon tentes.

Si a catraia tiver doais travessões de
amarraçã deverá o do prda ser altoado do
9%80 a contar dos bord s, sela orejuiza
segurança da embarcação, sondo o rdforço
das cavernas correspondentes solidamente
feito. No caso de um só travessão, será
neste feita a alteração acima.

As propostas devem ser oscripturadas em
duplicata, com tinta preta, dovidamente sol-
dadas na primeira via, datadas, assignadas,
sem emendas, razuras ou qualquer defeito
que possa °ocasionar duvidas; cont3r o preço
por extenso e em algarismos e scr aproson-
tadas em envolucro fechado o la.lrado. Não
serão tuteadas em cunsi duração as que dei-
xarem de sati,fazor a•lualq um' destas regras.

Para garantir a assignatura do co itracto.
nenhuma proposta será acceita sem Prévia
caução da quantia do 500$ na thesouraria

ilostl repartição, provando esse deposito
com o r .spopti v o recibo, tia i deve acomp a
nha.r a pr posta.

Em presença das interessados, a 1 hora da
tarde do dia 14 do abril, serão as propostas
abertas o devidamente rubricadas para ul-
terior comparação.

0 . proponente preferido, quo se recusar
assignar o contracto, perderá o direito á
restituição da quantia caucionada, que, nessa
hypothese, reverterá em favor da Fazenda
Nacional.

Itio,13 1;.nelro, 31 de março do 1903. —
Euclides Barroso, vi m-director.	 ('

ENtrada de Perro Central do
Itrazi I

C9NcuRRENcIA PARA ComPRI. DE QUARTOLAS
VAZIAS

De ordem da directoria faça publico que
ás 12 horas do dia 15 do corrente, na inten-
dencia desta estrada, serão recebidas pro-
postas para a compra do 541 quartolas va-
vas com deus tampos e 160 com um tampo,
existentes na Estação Maritima da Gamboa.

As propostas deverão estabelecer o preço
para cada uma especie de quartola.

03 coacurrentes deverão apresontar-se na-
quslia intendencia no dia o hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devida-
mente selladas, datadas e assignadas, as
quites serão abortas o lidas em p..esença dos
interessados.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do 13razil, 11 do abril de
1903.-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.

EDITAES

Tribunal Civil e Criai:nal
CAMARA COmMERCIAL

De citactio,com o prazo de t O di es, aos credores
da firma Ba,•ros Rocha & Mm .reia, estabe-
tecida à rua dos Ourives n. 9.5, para den-
tro daqu!ile prazo, que correrà em cartorio.
na fdr»za do art. 125 da lei n. 859 de 16
de agosto de 1902, dizerem sol»-: o pedido
de hontologeteclo do accord extrafadicia.
feito pela referida firma coei seus credores
nos termos e para os fins dos arts 114 e se-
guintes da citada lei n. 859

O Dr. Enfias Galvã,o, juiz da Camara Com-
marcial do Tribunal Civil e Criminal do
Districto Federal, etc.:

Faço s .bar aos qu3 o presente edital vi-
rem em corno, Ru, parte de 13 trros Rocha. &
Moreira, foi dir i gida ao Dr. pres.dente
desta cansara e a mira distribuida t pati
ção do teor ingainte: Esmo. Sr. Dr. pre-
sidente d a C tm tra Commercial da Tribunal
Civil e Criminal-3 0004 Rocha & Moreira.
negociantes desta praça, core firma re-
gistra. la (doc. n. 1), e sem protesto de qual-
quer titulo (doc. n. 2), tendo feito .ccurdo
extr com seus credoras (loc. n. 3),
miare ientand tres quartos deites, assim
como troa quartos dos creditas (doc.n. 4),p ira
to los os &feitos d lei. querem fazer tiorria-
togar o mesmo accordo por sentença, para o
que requer •m a V. Ex. haja do designar
jaiz desta carnal% que tomo conliecinacnto
desta e proceda nos termos do respectivo
processo até final s mtonça. A crise por que
tom passado o paiz nestes ultimos ;tonos.
aff sctando a tolas as classo,, levou o coa-a-
moral° e a industri a. á situação ditIlcil em
quis se acham, notoria.mento conh e , ',4 1 - Pa

-ratis aias quasi to .as as transacçims e pro-
crastinad is indefinida nentts todos os recebi-
mentos, us supplicantes se viram na dura
contingencia do fazer o accordo que offere-

es n á hornalog• tção do ii ..no juiz. E para os
devi los effeitos, e cumprindo os preceit is da
lei, offerecern os rospecti yes livros, o balanço
do activo e passivo, a demonstração dos lu-
cros e perdas e a relação dos credores com as
respectivas especifica,ções. Assim, requerem
que seja esta recebida com 03 doeumontos,
para os fins do art. 114 do decreto n. 859,
do 1903. Pedem deforiinenio o justiça. Riu
de Janeiro, 7 d r abril do 19os.— 1? ,rrns #-
cha & Moreira. (Estava soltada.) Despacho
lo Sr. Dr. E. Galvã ). Rio. 8 dl abril do
1903. — '1'. Torres. Despacho : D. A. Pu-
blique-se edital polt imprensa e notifiquem-
se os credores, nt forma reeorninundada no
art. 118, da lei n. 859, do 16 do agosto .lo
19.12. Rio, 8 do abril d 3 1903. — E. Gateio.
Distribuição : D. a Penca em 8 de abril de
do 1903. -- O distribuidor. J. (Jonceie,To. Eia
virtude do que se passou o presente edital
pelo qual são citados os credores da firma
Barros Rocha & doreira, estabelecida á rua
dos Ourives o. 95, para. dentro do prazo do
10 dias, (lu correrá em ca.rtorio, na fórina
do art. 125. da lei n. 85.), de 16 do agus'o
do 1902, dizerem sobre o pedido de homolo-
gação do accordo extra-judicial feito pela
referida firma cum seus credores, nos termos
e para os fins dos arts. 114 e seguintes da
citada 1,3i n.859. E para constar, passaram se
este e mais duais de igual teor, que sorão pu-
blicados e affixados na forma da lei, pelo por-
teiro dos auditorios que, de assim o haver
cumprido. lavrará a competente cortidã apara
ser junta aos autos. Dado o passado nesta
cidade do Riu de Janeiro, aos 8 do abril do
1903. E eu, João ,lo Souza Pinto Junior,
°seriarão, o subscrevi.— Enéas Gaivão

Oitava, Pretoria
De citaçàO

O pr. Affonso Augusto da Costa Machado,
8° pretor do District° Federal, etc.:

Faço saber que, por parte da justiç pu-
blica, foi offerecida o por esto juizo recebi ia
uma denuncia pela qual Maria Lucia, no
processo n. 4)1, de 1901, tnIll do sor pro-
cessada como incursa no art. 3 e do Codigo
Penal ; e parque não tenha sido pussivel
citar pessoalmente a essa accusada, em
razão do não sor encontrada, nem dolla.
haver no .,icia, a Cito polo presente para,
depois de fia la o prazo do 2J li ts, compa-
recer á primeira an.lioncia deste juizo o às
consecutivas até final prop aro, afim do
assistir á inpririção d3 testemunli is e se
ver processar pelo if ito crime, o bela assim n a
nnparacor á primeira sessão da junta cor-

r secional, de ,mis de p. •epara ao o prucess
afim do ser julga ia, tudo sob p sna do
revelia. Ai ad1110lICiag ro diz arn-so di ',ria-
mo= As 12 h aras, e as juntas corroccio-
naes reuneinsa ás s.sgundits e quintas-feiras,
ás 12 horas. E para constar á iia accusada
mandei passar o presente edital, que S3rá
afilawlo no logar do costume. Oitava Pra-
taria. Eu, João Ferroira, Loaas Gonçalves,
escrivão, o subscrevi.— Alfonso Augusto da.
Costa Machado.

De citaçeto

O Dr. Affonso Au gusto da Costa Moichado,
pretor do Districto Federal, otc:
Faço sa. mor que, por parte da just,ça publi-

ca, foi o ferecida e por esto juizo recebida,
tuna denuncia pela qual Vicente Rodri-
,guos Poeira, no processo n. 404, do 1901,
tem do ser processado como incurso no
art. :303 do Coligo Penal; e porque não
tenha 3id t) possivel citar pessualmenta a ess9
a,ccu•ado, em ra.zá do nau sor encontrado,
nem done havor noticia, o cito polo presunto
para, depois do lindo o prazo de .20 dias,
c.nnp srecor a primeira audiencia deste juizo
e á3 msaciitivits, até final preparo, afim de
assistir á inquirição do testemunhas o se
ver processar polo dito crime, e bem assim
a comparecer á primeira sessão da junta
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correecional, dopais do preparado o pansasso,
afim de ser ,jugaiii.), tad satt pesa ..0
lia. A 'A a.udiencias realizam-se •ii • riaaatat •.
ás 12 horas, e as juntas correccionaes re-
unem-se ás segundas e quinta-feiras, ás 12
horas. E para constar ao dito accusado man-
dei passar o presente aditai, que será afil-
iado no logar do costume. Oitava Protoria.
E eu, João Ferreira Lopos Gonçalvos, es-
crivão, o subscrevi.— Alfonso Augusto da
Costa Machado.

Comarca (li) Avurè

Eu, o Dr. João Gonçalves de Oliveira, juiz
de direito desta comarca do Avara, etc.:

Faço saber aos que o prasente edital virem
que por D. Ernestina Dias Gondim, me foi
dirigida a petição seguinte: Em. Sr. Dr.
juiz do direito — Diz D. Ernestina Dias
Gondim, por sou procurador, que tendo
proposto, contra o seu marido Dr. João
Edmundo de Oliveira Gondim, uma acção de
divorcio, foi este decretado por sentença,
depois de corridos os tramites legaes, como
mostra com a certidão junta, e a causa pas-
sou em julgado. Mas, não havendo o mesma
sou marido Dr. João Edmundo do Oliveira
Gondim, como lho cumpria, requerido a.té o
presente o necessario inventario dos bens
existentes o pertencontes ao extincto casal,
quer mandar intimal-o para, no prazo que
lho for marcado, proceder ao competonte in-
ventario, sob pena do sequestro e de assumir
a supplicante o cargo de inventaria,nto.
Polo que requer a V. Ex. digne-se ordenar
tal intimação, sob as penas comminadas-
designando-se um prazo breve ao suppli,
cado para o cumprimento do seu dever-
intimação esta que devo ser feita por edi-
tal, visto estar justificado na acção que
o mesmo supplicado está ausente em logar
logar incoitto o deixou a causa á ravelia,
como vê-se da caril .ão junta. Nestes ter-
mos—P. que autuada esta e os documentos
que acompanham. digne se V. E. mandar
appensar aos autos da acçã deferindo-se na
fôrma requerida e E. R. Mca.—Avaré, 4 de
abril de 1903.-0 advogado, Ricarclino Si-
guaringa de Moraes Cordeiro. (Está uma es-
tampilha estadual de 200 réis, devidamonto
inutilizada). Em •cuja petição profano o se-
guinte despacho: A. A. Sim, em tarmas,
cito-se com o prazo injeta (30) dias, pabli-
ca,ndo-so no Diario Olficial da União e do Es-
tado. Avaro, 4 de abril de 1903.—J. Gon-
çalves. E para que chegue ao conhecimento
do interessadu,Dr. João Edmunda de Oliveira
Gondin, mandei passar o prssente que será
affixado nos Idgares . lo costume e publicado
pelos Dia rios Olficiaes da União e do Esta lo.
Passado nesta cilada do Avaré, aos qua-
tro de abril d 1903. En, Banedicto Martius
Bricolla, eicrivã a o subscrevi.— Jodo Gon-
çalves de Oliveira.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicos
da Capital Federal

CURSO OFFICIA.L DE CÂMBIO &MOEDA METALLICO

90 d/v  A' vista

Sobra Londres 	 	 12 1/ler 12 1/64
» Pari z 	 	 3790	 3793
» Hamburgo	 s s7a	 39.0
» Italia 	 	 —	 $'35
» Portugal 	 	 —	 33 ;8
» Nova York 	 	 —	 43114

	

Libra . esterlina em moeda.. .... 	 '2 $300

	

Ouro nacional em vales, por 130.0 	 2$260

paliem !c, rnr!c; de 50 /„, da 1 tOnnt	 n7R`POn
d.• ianasostirae Nac. • .1

	

•	 o .»
Mas idem idem de 1897, nom.. 1:0203000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 179$000
Banco da Republica do Brazil 	 	 39$250
Dito Commereial do Rio de Ja-

neiro 	 	 1153000
Comp. Viação . Ferroa Sapticaby	 12s500
Dita Industrial de Melhoraria--

tos no Brazil 	 	 153000
Dita Sal o Navegação 	 	 22.3500
Dita Seguros Morcurio, c/25 0/.	 363250
Dita Nacional Tecidos de Linho.. 	 40:3000
Dita Ferro-Carril do Jardim Fio-

tanto() 	 	 1774000
Dita Tecidos Petropolitana. 	 	 204000
Debs. da Comp. União Sorocabana

e Itilana, l a serie 	 	 80$109
Ditas da Comp. Nacional Tacidos

de Linho 	 	 1553000
Ditas da Comp. Ferro-Carril do

Jardim Botanico, 8 0 1, 	 	 2123'000

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federa!, 11 da abril de 1903.— J. Claudio is
Silva, syndico.

Janta dos Corretores de Mer-
cadorias e Navios

COTAÇÕES DO DIA 8 DE ABRIL DE 1903

Assuar crystal amarellu, de Pernambuco
340 réis por kilo.

Breu americano letra T, 15$000 por 280
kilos.

Café typa n. 6, 4$193 a 1:•5502 por 10 kilos.
Dito idem n. 7, 4$221 a 4V80 idem.
Dito idem n. 8, 4949 a 4$017 idem.
Dito idem n. 9, 3$646 a 33744 idem.
Farinha do trigo do Rio .ta Prata, maxe a

AB ostrella, 2:3501 por 2 1/2 ,aectss.
Sebo do Rio Gt •ande, 700 pais par kilo.
Dito do Matadouro do Santa Cruz, 700

réis idem.

Engajamentos na semana de .1 a 11 do
corrente

Para Autuerpia 35 st/e 5 9. par 1.090
kilos, vapor Crefeld, 1.000 SACCo3 de café.

Para Beselos Aires, 2350.) por sacco do
60 kilos, vapor Nile, 901 ditas.

Para Ganova, opção, 21 frs. e 10 0/
1.000 kilos, vapor amiro Aca,srica, 025
ditas.

Para Ganova, opçã raidem idem, vapor Las
Palmas, 875 ditas.

Para Ma,rselha,, i1 tm idem, vapor Les
Alpe .:, 1.650 ditai.

Para Marselha, idem idotn, vapor Pro-
ve,lee, 623 ditas.

Para Marselha, idem idem, vapor Es-
pago'. 250 ditas.

Para Punia Arenas, -15 s/ o5 0/0 por 1.000
kilo°, vapor Orcana, 162 ditas.

Para Taleatitiano, idain idom, vapor Or-
cana, 10) ditas.

Valp irais°, opção, 47 s/ e 5 °is por 1.000
kilos, vapor Orcana, 200 ditas. •

Para Trios te, 40 s/ o 5 •,/s por 1.00) kilos,
vapor Nagy Lajos, 1.755 ditas.

Para Hamburgo, 33 s ,' o 5 s/s por 1.000
kilos, vapor Rosario, 1.373 ditas.

Para, Nova Orloans,	 e . ' o 5 o/ 	 sacco
do 60 'silos, vapor Strabo, 19.150 ditas.

Para Nova York, idem idem, vapor He-
velius, 12.000 ditas.

Ri de Janeiro, 11 de abril de 1903. —
J;eto Raptis!a Deldug ,te, presidente.—Joaquim
da Ownha Freire Sobrin4o, secretario.

Parabadoria do Estado de Minas Genes
C.ipit.;-.1 F.derál

Ou 11 DR ABRIL DR 19ià
Não houve alteração na pauta da semana

que hoje finda.

SOCIEDADES ANONYMAS

Sociedade Aloonyma Gaz:uta
de Noticias

12" REI,AToRIO ANNUAL

31 de dezentl»-o de 1902

Srs. accionistas— A directoria, cumprindo
a nossa lei Social, vem dar-vos contas dos
seus actos e da sua gemida, no anno
1902.

Nenhuma oceurrencia, extraorlinaria na
vida da sociedade teem alies do communi-
ear-VOS.

Persistindo ainda a crise que se manifes-
tou em todos os negocios da nossa praça,
cri .e que não podia deixar de attingir as em-
prazas de publicidade, a directoria não se
afastou do seu proposito já revelado no
seu ultimo relatorio, isto é, ter o maximo
zelo e a maxima cautela na applicação da
renda,unico moio que se lhe afigurou efficaz
p "ra manter a sociedade na situação em que
se acha.

Pelo exame das respectivas verbas da re-
ceita e despeza„ podereis verificar, quanto á
segunda, que a directoria tem dado execução
ao proposito acima enunciado e quanto á
primeira que a nossa folha continua a ter do
publico o acolhimento que sempre lho me-
receu.

Cumpre-nos mencionar a perda do doas
auxiliares de valor, que a morte nos roubou
o que a esta empraza prestaram excellentes
serviços durante muitos annoi.

Um dolles oi Lino de Assumpção, 110350
enrrespondente em Lisboa, e outro Affonso
Montallry, activo o zeloso empregado da re-
dacção, desde qua,si a fundação da nossi, em-
preza.

A' memora do ambos alies prestou a dire-
ctoria as homenagens que devia.

Srs. accionistas, a directoria dará com
muito prazer todas as explicações que lhe
furem exigidas a respeito das contas que este
acompanham e de tudo quanto possa interes-
sar á sua gerencia e á vida e situação da
nossa sociedade.

Lembra a directoria qus os Srs. accionis-
tas toem do eleger os membros do conselho
fiscal que tem de funccionar no corrente
uno.

Rio do Janeiro, 15 :o março de 1903. —
Fiem-iras Chaves, presidente. —Julio Pereira
Rebe,llo Braga.

Parecer do d(,n ,elho fiscal

O conselho fiscal examinou as contas da
directoria relativas ao ultimo annu social,
bons coai° os datianontos justificativas, e
do parecer que alias merecem approvaç5.o.

Rio do Janeiro. 30 ile ma rço do 1903 —
Eugenio de ValladãO Catta Preta.— Dr. Do-
mingos Niobey.—Dv. Jo ,To Pizarro Gabiso.

BALANÇO GERAL EM 30 DE JUNII0 DE 1902
Activo

Propriedade da Gazeta de No-
ticias 	

Acçõas deposita las 	
Amorti .ação do emita' 	
M "chinas e clicharie 	
Titulos e Deposito 	
Telegra,phos com deposito 	
Moveis o utensilios 	
Romances 	
Acções ao portador com im-

posto do sello 	

2.000:0003900
30:0003000
39:3003000
30:6213631
9:5003110

704290
720000
3803000

1273700
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Deposites 	
Titulo diversos 	
Letras a receber 	
Installaçã.o do luz electrica 	
Objectos de consumo e enche-

rio 	
Diversos devedores. 	
Almanack para 1902 	
Papel (em ser) 	
Tinta (idem) 	
Carteiras 	
Devedores do obras 	
Caixa de obras
Caixa 	

2.268:1093760
Passivo

Capital 	
Caução da directoria 	
Fundo de reserva 	
Fundo de deteriera.mento 	
Letras a pagar 	
Dividendos a distribuir 	
Contas a pagar 	
CreJores diversos 	

2.268:1093760
Rio de Janeiro, 30 de junho de 1902. —

Henrique Chaves, director.—D. J. de Barros
Penha, guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
Em 30 DE JUNHO DE 1902

Debito

Juros o descontos
Saldo desta conta 	 	 5:5063230

Alugueis :
Idem idem 	 	 4:5003000

Redacção o administração :
Idem, idem 	 	 100:125$990

Entregadores :
Idem idem 	 	 4:1843800

Restituições
Idem idem 	 	 1:1333790

Ordenados de obras
Idem idem. 	 	 4:6753000

Férias:
Idem idem 	 	 79:279;3500

Officina do zincogra.phia,
Idem ideia 	 	 3:1l7959

Serviço tologra,phico
Idem idem 	 	 21:341$980

Ordenados da directoria:
Idem idem 	 	 12:0003000

Premios o commisoões
Idem idem 	 	 (3:4843050

Despezas goraes :
Idem idem 	 	 36:6323630

Férias do obras
idem idem 	 	 4:424'370

Dospeza,s do obras
Idem idem 	 	 3:7593670

Objetes de consumo o clicherie:
Saldo desta conta 6:9483680
Monos os existen-

tes 	  5:8693500	 1:0793180

Papel:
Saldo do ta conta 72:4953740
Menos o existen-

te 	  45:0603000

Tinta :
Salde desta conta	 5393930
Menos o existen-

te 	 	 180$000

Fundo ( 1s) reserva :
Saldo que passa para o semes-

tre seguinte 	
Abati alentos foito3 em diver-

sas contas neste semestre 	

Credito

lie pai, ;caçoes :
Saldo aesta, conta 	

Venda avulsa :
Idem idem 	

Assignaturas :
Idem idem 	 •

Receita eventual
Idem idem 	

Obras :
Idem idem 	

A. Dupille :
Dilferença de cambio nesta

conta calculado o nosso de-
bito em francos 24.089,25 ao
cambio de 800. 	
Lucros suspensos

Saldo desta conta 	
Fundo de reserva

Idem idem 	

373:660$780

Rio do Janeiro, 30 do junho de 1902. —
D. J. de Barros Penha, guarda-livros.

BALANçO GERAL EXTRAIHDO EM
ZEMBRO DE 1902

Activo

Propriedade da Gazeta de No-
ticias 	

Acções depositadas 	
Amortização do capital 	
Machinas e clicherie 	
Titules em deposito 	
Tolographos c,/ deposites 	
Moveis o utensilios 	
Acções ao portador c/ imposto

de sello 	
Dapositos 	
Titules diversos 	
Letras a receber 	
Installação de luz eloctrica 	
O bjec tos de consumo e cacheei°
Diversos devedores 	
Papel 	
Tinta 	
Devedores de obras 	
Caixa de obras 	
Almanak para 1903 	
Facas 	
Asg igliaturas a receber 	
Caixa 	

2.280:8g3::.130

Passivo

Capital 	  2.000:000300)
Caução da directoria 	 	 30:0003000
Fundo do reserva 	 	 3:9313120
Fundo do de )erioramento 	 	 4:867$160
Dividendos 	 	 1:9333000
Sociedade anonyma, A Noticia

c/ garantia 	 	 9:5003010
Letras a pagar 	 	 50:704850
Contas a pagar 	 	 18:61039i0
Cralore 3 diversos 	 	 161:3343590

2.28 :3N131
Rio de Janeiro. 31 de dezembro ao to :-.—

1Pnrique Chaves, director. —D. J. de Barros
Penha, guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA-LUCROS E PERDAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902

Debito

Abatimentos feitos este se-

	

mestre em diversas contas 	
A entregadores

Saldo desta conta 	
A restituiçõeS

Idem idem 	

A ordenados de obras :
Idem I em 	 : (V•.000

.1 laias
Idem i lera 	 	 80:8153600

officina de zincographia
Idem idem 	 	 2: 1023000

Serviço tolegraphico
Idem idona.	 20:1443650

A ordenados da directoria
Idem idem 	 	 12 : 090 $000

A premies e comnús.sões :
Idem idem 	 	 6:9163100

A, despezas geraes :
Idem idem 	 	 36:3263630

A ferias do obras
Idem idem 	 	 5:5953700

Despezas de obras
Idem ideni 	 	 4:6603720

Ak juras o descontos
Idem idem 	 	 12:6573310

A alugueis :
Idem idem 	 	 3:9003099

A redacção o administração:
Idem, idem 	 	 95: 6 •?6$560

A objectes do consumo o
clicherie

Saldo desta conta 7:7303020
Menos os exis-

tentes 	  6:8723000	 8873020

A papel
Saldo desta conta 58:7013560
Mouos o exis-

tente 	  17 : 3603000	 41 : 3413560

A tinta :
Saldo desta conta	 2743330
Menos a exis-

tente. 	 	 1803000	 9433:30

340:8033370

Credito

De estampas
Saldo desta conta 	 	 43000

• publicaõos
Idem ideio 	 	 159 : 0773710

Do venda avulsa
Idem idem 	 	 83: 1533360

De assignaturas
Idem idem 	 	 22:2833500

Do receita eventual
Idem idem 	 	 6:9883600

Do obras
Idem idem 	 	 17: 1813420

• assignatur,2 a receber:
Idem idem 	 	 9:0-1030 00

De fundo de reserva
Idem idem 	 	 43: 1143780

390:8033370

Rio do Janeiro, 31 de dezembro de 1902.—
Henrique Chaves, d.rector. —D. J. de Barros
Penha, guarda-livros.

TR ANSF ER ENCI A DE AC JiEd

Não houve nenhuma transferancia do
acções durante o ann).

Companhia, do 'Pinção o Tece-
lag(3m (ene-loca»

Decimo setimo relatorio da directoria rela-
tivo ao anuo de 190 .2- para ser aprasen-
tado em assemblda geral de 16 de abril
de 1903

A directoria, cumprindo o preceito d 2 dis-
posições consignadas nos estatutos o do con-
formidade com a lei, iram, nu presente rola-
torio, offereed -vos os balanço 3, co pias o
actos de sua gestão, relativos a) anno social
findo em 31 do dezionbr.) do 1902.

Prialeira fabrica

O valor desta conta ficou augmenta,do de
32:13'4120, pela conclusão do assentamento

3:9623500

344):-,7
12:3003000

5:8693500
79:8713240

1:9003000
45:0603000

1803000
1:5053000
3:9643890

58$103
1:3423950

2.000:0003000
30:000$000
47.0163100
4:8673160

10:1343050
1:9363000

25:6483520
148:4773930

27:4353740

3593930

47:046$100

10:5753920

373:6603780

155:2803240

79:3983390

51:2963500

6:9313400

9:8833970

2:7693370

13:314$700

54:686$210

31 DE DE-

2.000:0003000
30:00030 )0
39:3003000
30:8213630
9:5013300

7083290
7203000

1273700
3:9623500

404o00
1143957

12:3:103000
G:872$100

100:07$8)
17:3(103J01

181)090
5:501353,1

54'33503
4:330$509

713200
9:000-000
9:23S$440

10:2813350

2:6693900

8863740
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do servi . s, do humed'cer em toda a fabrica,
e ransfer ncia do custo do mesmo assenta-
mento, pari. o total a debito desta fabrica
além de mais dous tanques e respectivos
a.pparelhos. para o serviço da tinturaria.

Os edificios, dependoncias e machinismos
toem sido conservados em perfoito estado.

Segunde fabrica

O accreseimu nosta conta, durante o anuo
do 1902, foi do 25:943$830, devido á ;segui-
sição o ao assentamento de quatro cardas,
uma massa.ruqueira o mais nove teares do
xadrez.

Os edificios, dependencias o machinisous
teem sido con gerva los em purfoito estado.

Terrenos e iweelios

Esta conta teve um pequeno augmento
de 8:810$500, devido a diversas alteraçõos
que se tornaram nocessn as no prodio o de-
pendencias em que funceiona a Cooperativa
Carioca, o construcção de um muro divisorio
nos terrenos do mesmo predio.
Moveis e utensilioc, semoventes, material

rodante
Estas contas foram depreciadas com as

respectivas quotas,domonstrada,s nos annexos
juntos.
Fundo de reserva e depreciação das duas

fabricas

Estas contas foram augmentadas, do con-
formidade com a resolução da assembléa,
geral extraordinaria de 17 do abril de 1902.

Emprestiums por debentures -

De conformidade com as condições dos em-
prestimos, por esses titules e como vereis
polo balanço de 31 do dezembro de 1902,
foram amortizados 379 debentures da l a serie
o 179 debentures da 2a serie, em 27 de outu-
bro do 1902, tendo sido feita essa amortiza-
ção, parto por compra o parte por sorteio,
de accordo com a autorização exarada nas
escripturas dos emprestimos. A vant igem
obtida para os cofres da companhia nossas
operações acha-se mencionada nos annexos
juntos.

A lista, dos numeres dos debentures amor-
tizados acha-se incluida nos annexus juntos.

Observações grraes

Dos lucros resultantes das operações do
anno do 1902, polido a directoria distribuir
dons dividendos sernestraes, á razão de 12 o'„
ao anuo.

No goso do licença concelida, para tratar
do sua saude, concedida na assembiéa, geral
ordinaria oe 17 do abril do 1902, o director
Sr. Alfred M. Olivor partiu para Eur mpa
em princípios do junho proximo passado e
voltando em p incipio de novembro, r ,assu-
miu o cargo ; durante a sua estalia na Eu-
ropa, o Sr. Olivor, prestou serviços á com-
panhia, tiscslizando a acquisição e romessa
dos machinismos comprado , no armo pro-
sim° pasiado, estudando os apin-feicoa-
mentos ultimam inte introduzidos no ramo
de industria a que n is dedic imos.

Agradecemos ao conselho fiscal a coope-
ração e boa vontale que nos dispensaram,
durante os trabalhos do amuo findo.

Finalizando, a directoria espera que me-
recerão a vossa approvaçllo as contas que
apresenta, estando ella sempre prompta a
dar-vos quassquer outras informações ou
esclarecimentos que desejardes.

Rio de Janeira, 4 do fevereiro de 1901.—
Os directores. Alfred M. Oliver.—Fred;rick
Burroeces.—Henry F. Tyler.

PARECER CO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas—Em desempenho das obri-
gações que nos são impostas, do conformi-
dade com o art. 17 dos nossos estatutos, o
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y c 11 ,;ellio fiscal procedeu em tempo ao exame
dos livros. cultas e mais documentos da
Companhia de Fiação e Tecelagem «Carioca»;
concernentes ao anno prosou° findo. A
escripturação acha-se em da, boa ordem,
clareza e perfeita exactidão ; em vista do
qm.s, propomos aos Srs. acsioniitas a appro-
vação das referidas contaS. conformo o ba-
lanço fechado ern 31 de ilciornbrn do 1902.

Em nossa visita á, fabrica, encontramos tudo
funceionando na melhor ordem, asseio e dis-
ciplina. Foram fitos alguns mslboramentos
nos machin smos, com toda acon mia. cujo
resultado muito concorreu, para a perf mição
no fabri . so e produzindo mais em menos
tempo.

Ris do Janei -o, 16 de marco de 190'l.—
Joaquim da Costa Vieirn Mendes.—Felippe
Pope.—Someeel Robinson.

BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1002
Activo

Edificio, depen-
dencia e ma-
chinismos,
fabrica, valor
destas contas 2.7l7:940$070

Edificio, dopeis-
dencias o rna-
chinismos, 2a
fabr ica,valor
destas contas 3.185:7495880 5.903:689$950

Terrenos e predios, valor des-
tas contas 	  1.6. m8 :66055100

Manufactouras, rnateriaes em
ser, etce., valor em manufa-
turas, algodão em rama,
carvão, diversos artigos no
almoxarifado, material para
engommagern o alvejaMen-
to, fius,drogas, sobresalentes
e estampilhas para o imposto
do consumo 	  991 : 207$570

Moveis e utensílios, valor em
moveis e material para es-
criptorio 	 	 14:134S80

Semoventes,valor em adimaes 	 8:674110
Maserial rodanto,valor em ca-

minhões, arreios, etc 	 	 21:484580
Acções caucionadas,valor desta

conta 	 	 30:004000
Seguros, saldo desta conta 	 	 2G:906:$680
Contas correntes, idem 	 	 794:0-;853270
Sel I o do debentures, idem	 794980
The London & River Hate

Bank lad, Liem 	 	 200$400
Caixa da fabrica,

existente 	 	 3 :64'4140
Caixa, idem 	 	 2:087$293
Diversos devedores, saldo de

diversas contas 	 	 4:214$400

9.380:364650
Passivo

Capital, valor do 18.000 ac-
sões .	 3.600:000$900

FLIIIHO de reserva, valor des-
ta conta 	 	 510:000$000

Fundo dm reserva especial,
idem 	  108:034000

Fundo para depreciação do
machinismo, l a fabrica, va-
lor desta conta 	 	 300:0005000

Fundo para depreciação do
machinsmo, 2a fabrica, va-
lor desta conta 	  400:004100

Emprestam) por debentures,
l a série, idem 	  1.264:400:S000

Idem, idem, za série, idein.. 1.028:800$000
Amortização do debentewes, 1'

série, idem 	 	 569:700$000
Idem. ideia. 2a sério, idem 	 	 l89:100$000
Ju ais de debentures, 1° o 21

séries, saldo desta conta 	 	 29:714700
Caução da directoria, valor

desta conta 	 	 30:0005;000

Abril	 1903

Dividendos atrazad es, saldo
dast k conta 	

280 divid ta lo a distribuir, a.
12$ p o* acção em 18.000
:seções 	

Imposto s/o dividendo, saldo
desta conta 	

Letras a pagar, idem 	
Diversas contas, saldo do di-

versos 	
Diversos credores, saldo de

diversas contas 	
Lucros suspensos, saldo desta

conta 	
Lucros e perdas, idem 	

S. E. ou O. —Rio de Janeiro. 30 do junho
do 1902.—Os dire 3tures, Alfred M. 011ver.—
Frederick Burrowes.—ffenry F. Tyler.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 30 DE JUNHO DE 1902

Debito

Fundo para depreciação do
machinismno, l a fabrica, im-
portancia despondida neste
semestre 	 	 5:840770

Moveis e utensilios, deducção
de 5 os. nesta conta 	 	 450,53560

Seguros, quota neste se-
mestre 	 	 21:9705;500

Semoventes, deducção de 20 OS
nesta conta 	 	 2: 168$520

Material rodante, deducção
do 10 °/. nesta conta 	 	 2:387$730

Mobilia da escola, saldo desta
conta 	 	 454360

Conservação, despendido
nesta semestre 	 	 23:754160

Sobresalentos, doducção do
20 0/,, nesta conta 	 	 42:073V30

Administração, -honorarios da .
directoria e membros da
conselho fiscal 	 	 28:8005000

Premios e descontos, saloio
desta comuta 	 	 9:1885160

Despezas geraes, idem 	 	 0:2865;000
Custeio da escola, idem 	 	 840$000
Amortização do debentures, la

Orle. quota deste s3mestre 	 37:900$000
1,1em. idem. 2s sério, idem 	 	 17:904)00

	

Impostos, saldo desta conta	 6:655$21O
I . posto Nto dividendo, quota,

deste semestre 	 	 5:400$000
Juros do debentures, / a e 2a

séries. juros deste semestre	 80:39553020
Mater ai para escripto •io, de-

ducção do SO % nesta conta. 	 5:571320
280 dividendo a distribuir, a.

12$ por acção em 18.000
acções 	  216:0000300

Porcentagem da directoria
15% sobre 381:104300—	 57:165$050

Agio de cambio, saldo desta
conta 	 	 50$I10

Fundo do reserva especial
idem 	 	 108:00053000

Saloio de lucros, em 30 do
junho de 1902 	  - 179:935$280

859:182$000

. Credito

	Estopa, lucro desta conta....	 5:126$140

	

Alugueis, renda desta conta 	 12:751050
Manufacturas, lucro que dou

	

o panno neste &maestro. ... 	 841:2964200

859:184000

S. E. ou O. — Rio de Janeiro, 30 de junho
do 1902.—Os directores, Alfred M. Oliver.
— Frederick 13urrowes.— Henry F. Tyler.

dinheiro

1:388$090

21C:090$000

5: -100$000
409:520$440

204:215$650

202:437$600

81:750$980
179:935$28)



DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902

DeNio

Fundo para depreciação do
machinismo, l a fabrica. Im-
portancia despendida neste
semestre 	

Fundo para depreciação do
machinismo, 2" fabrica. Im-
portando despendida neste
sornestre 	

Moveis e utensilios, deducção
de 5 Vo nesta conta 	

Seguros, quota neste semestre
Semoventes, dedução do 10°/s

nesta conta. 	
Materill rolante doducção

do 15°' nesta conta .....
Conservação, despendido neste

semestre 	
Sobros dentes , doducção de

20 o/0 nesta conta 	
Administração, honorarios da

directoria e membros do
conselho fiscal 	

Despeza,s geram, saldo desta
conta 	

Custeio da escola, idem 	
Amortização do debentures

Ia serio, quota deste se-
mestre 	

Idem idem, 2a sono, ide n 	
Impostos, saldo dost cont 4 	

Imposto S i to dividendo, quota
deste setnestro.

Juros do debentures, l a o 2a st:-
rios, juros dçsz,e semestre 	

Material para escriptorio, do-
ducçÃo do 50 aa, • nesta
conta 	

29 dividendo a distribuir, a
12$ por acção em 18.000
acç5es 	

Porcent tgem da dieectoria,
15 04, sobso 463:5414780 	

Fundo do reserva especial,
saldo mio se transfere 	

Credito
Lucros e poria •, saldo do lu-

cros em 30 de junho de 1902
Estopa, lucro desta conta 	
Alugueis, renda desta conta 	
Agio do cambio, lucro nesta.
• conta 	
Manufacturas, lucro que deu

o panno neste
Amortizaçan ,io debentures,

luro losta, conta 	
Juros de defatritures, lucro nos

coupons dos debentures com-
p.oilos para a amortização

	

de 19112 	  

6:873$910

1:634$580

432a280
23:194720

867$410

3:223$440

23:477$580

38:159$38J

1.111:123$4U0

216:00M00

6a:531,3270

537:945$7a
-----

1.111:128$40

179:935$230
12: 1154330
13:5s3ao

772$210

003:6i9030

427$500

37:900$000
17:9)J$ )00
3:45o$240

5:400a000

80:395$02t)

28:80$000

5:672$310
840$000

4:432$17)

6s5$1O0

S. E. ou 0.—Rio do Janeiro, 31 de de-
zembro de 191)2.—Os directores, Alreed
Oliver.— Frederick Burrowes.— freou F.
Tylrr.

Em cumprimento do disposto no art. 16 do
decreto n. 164, de 17 do janeiro do 1890, a
Companhia declara que suranto o anuo findo
em 31 do dezembro de 1902 lavraram-se em
sou registro, 51 tormss de transferencias de
3.797 acções, sendo:
Por venda 	  2.583
Idem caução 	 	 472
Restituição de caução 	 	 702
Por alvará do juiz da I a Pre-

Gorja 	 	 .11)	 3.737

8. E. ou O. --Rio de Janeiro, 31 do de-
zembro de 1902.—Os dirdetores,	 .1f.
0/icor. — Fredorick	 tle..e.-y F.
Tyler. '

971:826$150

12:645$840

7 :806s700

18:266$14J

30:03na000
20:895$2,30

701: 834$070
393;4950

:200$100

2 : 919$S50
4 :618$430

6: 589a5S0

9:3)1 :70420

3.600:000$000

500:0J0$000

540:363$790

300:010$O00

410:0)0A00
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Abril — 1903 1821:1

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902
Activo

Edificio , d e-
penitencias e
machinismos
l a fabrica,
valor destas
contas 	  2.722:882$200

Edificio , d e -
pendencias e
machinismos
2 a fabrica.
volor destas
contas,. 	  3.191:1663220	 5.914: 048$420

Terrenos e predios, valor
destas contas

Manufacturas, materiaes em
sor, etc., valor em manufa-
cturas, algodão em rama,
carvão, diversos artigos no
almoxarifado,material para
engommagem e a 1 v eja-
mento, fios, drogas, sobre-
Batentes e estampilhas para
o imposto do consumo 	

Moveis e utonsilios, valor em
moveis o material para
escriptorio 	

Semoventes, valor em ani-
MOS 	

Material rodanto, valor em
caminhões, arroios, etc....

Acções caucionadas, valor
desta conta 	

Seguros, saldo desta conta 	
emitas correntes, idem 	
Salto de dobonturos.
The London & River Plata

Llank Ltd.. ¡dein 	
Caixa da fabrica, dinheiro

oxistente 	
Caixa, idem 	
Diversos devedores, saldo do

diversas contas 	

1.196:0'10A O
1)94: 0J080j0

607:600$000
2117 (100$000

30:901$20

30: 000$000

1 : 910a000

216:000$000

5:40(A000
300:492;a270

193:7911$230

108:634200

06:525$560
—
9.391:7 . eass20

S. E. ou O. Rio do Janeiro, 31 de dezembro
de 1902.--Os directores. Alfred M. °tiver.—
Frede,rich Di.rrowes.—lleory F. Tylcr.

Aos 31 dias do mez do março do 1903, ás
2 horas da tarde, uh :traio-se reunidos no
escriptorio dt companhia, na praça Quinze de
Novembro n. 3 (para onde foram convocados
por annuncios nas folhas (liarias), 15 accio-
nistas inscriptos no livro do presenoa, re-
presentando, por si e por procuração, 44.781
acções. o Sr. presidente da directoria de-
clara constituida o aberta a assembléa geral
extraordinaria, visto haver mais do que o
numero legal, por isso que a totalidade das
anões é do 50.000, o indica para presidir a
aasombléa o Sr. lIoracio A. da Costa Santos,
que 6 approvado • p,or a.cclamação, toma as-
sento o convida para socretarios os Srs. Friin-
cisro R. Paz e E. Ja.mos Lynch.

O Sr. presidente expõe que o objecto da
reunião. conformo consta dos anntincios re-
spectivos, é deliberar acerca do um em-
prostimo por olosigaçõos (debentures) nomi-
nativas, que a companhia precisa contrahir,
conforme a proposta que manda ler pelo
Sr. Ia seeretario e é a seguinte

Proposta

« Srs. accionistas — Liquidadas como se
acham as contas com o Estado d • Rio
de Jannis), ata 31 de dozeinSro do 19 )1, o
estando já a companhia de p isso do talo
piam • pertence á moção do abastecimento
do agua á cida.lo riti Nither ty, urgo dar co-
meço ás obras que toem do sor offoctuadas
para rtiguladazer aquelle serviço o ás quaes
está a companhia obrigada.

04 estatut o.; em vigor já no art. 10 con-
signaram a faculdade do sor contrahido
emprestimo para aquela) fim, procedendo
appruvação da ass tmbléa geral .

Consesuititemento, vem a directoria pe-
dir-vos autoriatoão p ra cuntrohir um em-
presumo a.té a s.nnine, do m 1 o quinhentos
Coe to3 do ré is, po. • d •be,ttur, ,s, c nn ;.;aritti tia
hypothec • kria o dotratis con.liçõ ss coas-, Oitos
do projecto do resoltiçao. que otn soguitlo,
VJS O aprosont além das riuo sÀo Com.
ITILICIS a taOs operações.

Não attingirão as obras a realizar á
4ornma liai t. Mas outras, além 	 ,
vão Sei'	 Zs na SenãJ do ti i.••0.;
e aagistias e4ti • já um um a.nento para as
gimes :orá prociso apoov.sitar parto desse
emprostiino.

Claro está. p irom. que a liroc ..oria á fará
einis4:i ida amima lua for Ll'!C ssa.ria, o na
proporção devi Ia.

Isto posto, a di rectoria submtitte á voisa
delibaração o seguinte projec o tio resoloçau:
A assa nbléa geral extramslinaria, legal-
mente coustituida, resolve

I." E' asiturizada a •1. recama para, de ac-
corai) COM o coo tolli • tical o nos terei is do
docreto n. 177 A, ti s 15 do setomboo de 1893.
contrahir uni emprestimo por obrigasaies (de-
dentares) nominativas, na unporíancia, total
de 1.5OO:0 Saadestinalo á conclusio das ohr ts
do abastecimento do agua á cidade do Ni-
thoray e outras que a mesma directoria en-
tender.

2. 0 O omprestimo será representado por
7.500 oltrigaç5o4 ( &Geo, urrs I. do valor
nominal de	 1').í; cada urna, de es.
7.500, coastituindo primeira serio, juro de
7 0 „ ao anuo, pago por semestres verei-
(1 t.s,na primeira, quinzena do ,j ineiro e de jn--'
Iliocomprellentlendo o primeiro cevon unica-
mente o tempo a dee trocr da, data da
emissão até o tio se neutro roso votivo,
amortização tte 2 0/0 a) armo, iffrei:ia.la
s311i11'e pie :;uetoio. ao	 pir. mICI In'sz

, detzembeo, a co.itat. do 10 )4, reserv titio-se a

	  1.608:660$400

Passivo
Capital, valor de 18.1 ou acções
Fundo de reserva, valor desta

conta 	
Fundo do reserva especial,

idem 	
Fundo para depreciassao do

machinismo, l a fabrica, va-
lor desta conta 	

Fundo para depreciação do
machinismo, 2 fabrica, va-
lor dosta conta 	

Empressidios por drbentures,
l a sério, idem 	

Idem, idem, 2a sério, idotn 	
Amortização de deb: !ntures, la

sério, idem 	
Ideei, idem; 2a sério, alem 	
Junts do &brotares, l a o 2' sé-

ries, saldo desta oonta. 	
Caução da directoria, valor

de ta conta 	
Dividendos atrazados, saldo

desta couta 	
29" dividendo a distribuir, a

12$ por acção um 18.00.1
acçõos . 	

Imposto s/o dividendo, saldo
desta conta 	

Louras a pagar, idem 	
Diversas contas, saldo de Oi-

VOPSOS
Diversos credores, saldo do di-

versas contas 	
Lucros stisponsos, soldo desta

conta 	

Cottapninhia Cantareira e
Viação Inuáninenme

ACTA
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companhia o direito de au ;montar a quota
da amortização por surteio ou compra. ou
do realizar por esta rno lo o rosga,te de parte
ou de todo o emprestimo quando o entenda
conveniente.

3.° As obrigações refariam serão ~a-
tidas á razão do 9 o /a , pagos no acto da
subscripção, garantidas com a primata' hy-
potheca e petihor de t idos os bens iinmoveis
e moveis, que ora constituem o activo da
companhia, e bem assim mais com os que
forem adquiridos com o producto do em-
prestimo a contrahir.

4. 0 São concedidas á directoria os necassa-
rios o plonoá poderes pira, do acarar(' , com o
conselho fiscal, outorgar as escript uras no-
cessarias, praticar tolos os actos connexos e
consaquentos ao fina referido, e °Efectuar to-
das as claspezas nacessarias á realização do
emprestimo.

Em assembléa geral extraordinaria da
Companhia Cantareira e Viação Flumluense
no Rio do Janeiro, 31 de março do 1903.—Os
directores: Visconde de Moraes.— Antonio
Carlos de Andrade.»

O conselho fiscal,convencido da necessidade
do ~presumo referido e acceitando as con-
dições que são indicadas, é de parecer:

«Que a proposta supra seja submetida á
apreciação e deliberação da assembléa geral
extraordinaria des Srs. accionistas.

Em assembléa garal extraordinaria da
Companhia Catitareira o Viação Flurniniaata
no Rio do Janeiro, em 31 do março do 1903.
—E. P. Lacase.—Manoel Carvalho da Silra
Leal.—JoaO Reynaldo (1,? Furia.»

Submettida á discussão, é esta encerrada
depois do algumas observações de divoasos
Srs. accionistas, a que o Sr. presidanto da
directoria responde, procedeplase eu se-
guida a votação da nestua proposta, que é
approvada por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, e sendo 3
horas da tarde, o Sr. presidante encerra a
sessão. Do que, para constar, se lavra a pre-
sento acta, que é assignada por Mos us
Srs. accionistas presentes, depois de verifi-
caram a exactidão deita. E eu, Francisco R.
Paz, servindo do 1° secretaria, a mandei
fazer, conferi o assigno.— H. A. dt Costa
Santos.— Francisco R. Paz.— Eduardo J.
Lynch.—Visconde de Moraes.—Jodo Rrynal-
po de Faria.—Por pracuração do João Julio
Nogueira de Carvalho. Visconde de Moraes. —
Pela Companhia Mercantil o Ilypothacaria.
Visconde de libraes, liquidante.—Pela • So-
ciodado Hypothacaria, Visconde de Moraes,
liquidante.—Pelo Banco CommorciaI do Rio
de Janeiro, II. .1. da Costa Santos, director.
—Polo Banco Rural e Uypothecario. os syn•
dicos, Costa Braga, Irmeros et: Como, E. P.
Lacase, Anfooio Carlos de Andrade.—
Beato Lida Perre'ra San os.—Por procuração
do 13 &lanar Ferreira Alves, PeorÀra Dal-
thazar & Comp.—Manoel Carralho da S Ira
Leal,

SOCIEDADES ANON YMAS

N. 3.800 — Memorial descriptiv) acompa-
nhando um pedido de priva gi á, dura,de
Ir; canos, na Re,oubrea dos Estudos Unidos
do Brazil, para—Apparelho de desinfecrTo
applicavel a carroças de condacçiro de lixo.
caixas de detritos de cozinha e outras e
lambem applicarel a outros reripi Ides. In-
.waiç(To de Luiz Frlippe Freire de Aguiar,
domiciliado nesta Captai Federal

Refere-se a invenção a um apparelho de
desinfecção applicave a depositas, caixas ou
recipientes, de qualquer especio, dostinados
a receberem lixo ou matarias susc a ptiveis de
exhalações desagradavas ou ia:aluara..

Esse apparelho é cousti tuia° por um rui
pleito ou reservatorio, no qual se deposita a
mataria desinfectante pulverulenta ou liqui-

da, ligado o combinado com uma tampa
corredia, que se adapta na bocca da caixa
contendo a mataria a desinfectar, de modo
qu t esse resorvatorio acompanhe a tampa,
nos seus passeios, para abrir o fechar a cai-
xa, e nella darr-una o dasinfactanta que
contem; sómento ~quanto a, tampa é mo-
vida para pôr a doscob•arto, total ou par-
cialmente, a bocca da caixa.

No desenho annexo, a fig. 1 é uma vista
lataral em elevação, a fie. 2 uma elevação
em secção longitudinal, a fig. 3 uma vista
em plano e a fig. 4 u na sucção por x y da
fig. 1. do conjuncto de um apparelho apre-
sentado, a titulo do 'exemplo, corno reali-
zando a invenção. As figs. 5 o 6 representam
em elevação e em secção, respectivamente,
longitudinal a transversal, o mesmo aPPa"
relho a.pplicado a caia ts do grande compri-
mento ; a fig. 7 Mostra a'applicação do ap-
parelho a uma carroça de lixo.

A é um quadro que se forma, ou se
adapta, na bocca da caixa, ou daposito, a
que é applicado o apparollau de deaifecção.
B é uma tampa, de madeira ou de metal,
corrodia sobro corrediças 1 fixadas interior-
monto, pelos parafasos 2, aos lados longitu-
dinaes a os quaes se prolongam, exterior-
mente ao quadro A, em a' o a". As pro-
inações a' servem para, quando se movo a
tampa. supportar a parte desta que se
projecta para fiara do quadro, como in-
dicado fie. 2'. As projecções a" susten-
tam almofadas 3. Lateralmente a caia cor-
rediça é formada uma linha de dentes,
ou cremalheira 4, abrangendo o compri-
mento interno do quadro. Da tampa 13
se projectam dois arpoados 5 terminados
por gaafos 5' nos anafas se ;valia mantido o
ei o Me um recipiente cylindrico C, situado
em posição transversal ao quadro e abran-
gendo toda sua !argura interna. Exterior-
mente aos garfos estão fixadoa sobro o
eixo 6. no alinhamento das cramalheira,s,
discos O trazendo cada um exteriormente um
disco 7. Os disc )s 7 corraspondom ás almo-
fadas 3,

O recipiente cylindrico C ou cylindro, con-
stituo o resorvatorio do desinfectante: uma
fa i xa 8 de sua parada cylindrica. a,b ran-
gando todo o comprimento da mesma sobre
um arco do 20 ou 30 grãos, por exemplo, é
substituida por rima peneira do teci !a me-
tallico. ou é crivada da furos destinados a
darem vaso ao desinfectante. proviamnnto
iritrodirido no cylindro, por uma abertura
qualquer apropriada.

O aviirairo é provida do duas paradas 9 o
10, di ametral rn anta opnostas, dispostas a
viram em contacto com uma patilha 1 1,
fixada na tampa, afim de limitar o seu mo-
vimento gyratorio alternativo ág pos'çao;
em que a ftixa virada para cima (igs.2 e 3)
ou para baixo (fig. 2').

Mo lo funcciona,r—Estando a tampa 13
na pasicIo indicada. fiz- 1, pio chamo ini-
cial. cm que fecha complatanionte a ama do
quadro A. a parada 9 se acha em cantado
com a patilha 10, a faixa está virada para
cima n o cvlindro C decanca poios discos 7.
na extromidade exterior das it 1 mofa I:L3

• pasiçãa do cylitalro é claro que o
des infectante não se polo escoar ; quando
porem, para destampar a bocca da caixa. á
qual é applicado o atol:mano, a t ampa, R é
puxada na direcção da flaclia g para. trai-al-a,
por axe IV°, na posicãa indicada `‘', os discos
7, rodando sobre as ;11 rnof trta, ,z 3, fazem gyraa
o cylindro C até vir a parada 10 em con-
tacto com o patillaa 11, neste mamento cru
qutt a faixa 8, então virada para baixo, se
acha por cima da abertura do quadro, os
discos 7 abandonam as almofadas 3 e os
Ai .:cos I) entram em eoltact n com as ore-
malheira 4 ; a tampat Is continuando a ser
puxada, estes discos sao arrasta-los sobro os
dentes das cremalheiras e communicam ao

cylindro as trepidações práveniontes do seu
araastamento, que determinam o escoamen-
to da desinfectante, pelos furos da faixa
crivada, enquanto a tampa se acha em. mo-
vimento.

Quando a tampa é depois empurrada para
sua posição inicial, afim do fechar a bocca,
da caixa do lixo, os diacos D fazem gyrar o
cylindro. até que a parada 9 esteja era con-
tac:o com a pa,tilha 11, trazendo assim sua
faixa crivada virada para cima até o fim
de sou curso, isto é, até a posição inicial da
tampa.

Pelo que acabo de expôr, vê-se: que o das-
infactanto contido no cylindro é derramado
no interior da caixa a desinfectar a cada
abertura da tampa o que esse derrama-
mento se efectua, em todo o percurso de
ida da tampa, sómonte o exclusivamente
durante o movimento da mesma.

As crema,lhoira,s 4 poderão, na sua exten-
são, ter partes desprovidas de dentes, isto é,
lisas de moio a evitar que o cylindro C, na
sua passagem pelos pontos correspondentes
ás partes lisas, tenha trepidações; 'miando
tarnbem o cylindro e as cremalheiras ser
dotados de meios e combinados de modo que
no fim do curso da ida da tampa, o cylindro
soja trazido em posição do não dar sahida ao
desinfectante.

As figs. 5 e 6 representam uma fórma do
canstrucção modificada do apparelho que
aeab do descrever com o rim do applical-o
á. caixa do grande comprimento ; nesto caso
o quadro A' é provido de duas tampas hl o
N trabalhando em corrediças respectivas na
o n. Cada uma dessas tampas é provida do
um cylindro O semelhante ao cylindro C
montado o trabalhando da mesma fôrma que
aquello.

A fig. 7 mostra o apparelho representado
figs. 5 e 6 applicalo á caixa do urna carroça
da transportar lixo. A idéa que suggoriu esta
applicação, ostá baseada ex Latamente na
questão de desinfocção e conducção do lixo
em condições monos perigosas pelas emana-
ções dos detritos que são conduzidos das ha-
bitações. porpia.nto cada vez que o con-
ductor .do vehiculo tiver que despejar o lixo
na carroça abrirá a tampa desta e o deposito
do desinfectante can veniartte, li atido oa pul-
verulonto, virá se despejar sobre os detritos
ou lixo deit ido no caixão da carroça, exor-
ando os sotas effaitos salutares, desinfe-
ctando o absorvendo os gaz is que se origi-
nam da fermentação dos detritos do casinha
o liinpoz is de habitações, assim corno do
pr todo detrito.

Era rasumo, reivindico corno pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

Eu apparelha de d sinfeccão applica.vel a
carroças do condaicção de lixo, caixas de de-
tritos de cozinha e outros e tunbern appli-
cavei a outros recipientes

1 0 , nm quadro, corno A. que se fórma out
se adapta na bocca da caixa 0 1 1 do deposito a
quo é applieado o apparelho do desiufacção,
provido do corrediças, como 1. o de crema-
lheiras, corno 4, e combinado com uma
tampa corradia, como B, sustantando rim re-
cipiento cylindrico factiado. como C, con-
tando a mataria desinfectanto

2°, um recipiente cylitalrico D, ou cylin-
dro, destinado a conter a mataria desinço-
ct Late, tendo na sua parede cylindrica urna
faixa longitadinal crivada de furos, ou pro-
vida do uma peneira de .ocido meaallico

3°, com uma tampa corredia, corno B,
dotada de urna patilha de parada, como 11,
a combinação de um cylindro, como C, sus-
c ptivel de um moyirnento de rotação altar-
n ravo,a.la .angendo uma moia circurnferencia
(limitado por paradas, corno 9 o 10, dispostas
3:bra o cylindro e combluadas com a patilha
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de parada, com o fim de ass egurar a posição
da faxa criva la 8. ora virada, para cima,
ora virada para baixo

4°, com um cylindro. como O. trazendo
uma faixa crivadtacomo 8, e doteda, de pea-
das, como O o 10, a combinação de discos,
como 7 e D, combinados respoctivamente
com almof idas, como 3, o crerna.lhairts,c uno
4, com o fim de trazer o cyliniiro em pasi-
çao otn que a faixa se apresenta quer p rrit
baixo, quer para cima, e para imprimir ao
eylindro um movimouto do teepidaçao

50, com um quadro, esmo A', provido de
duas corrediças como m o n, o de croma.
lheiras (figs. 5 o G), a combinação do duas
tampas como M e N. providas cada uma de
um cylindro O sem :anoto ao cvlindro C das
figs. 1 a 4, montado e trabalhando como
aquente

cremalhoiras, como 4, dotado 'de partes
lisa e providas, assim como o cylindro, de
meios apropriados para, no fim do curso
de ida da tampa, trazer o cylindro na posi-
ção em que a sua faixa crivada se acha
virada para cima.

Rio de Janeiro, 14 de março do 1903.—
Como procuradores, Jules Gei .aud, Lidere
St Comp.

--
N. 3.810 — 1femoria! dewriptivo acompa-

nando um rdido de pririfeg:o, durante 15
emnog , na Republica dos Estachs Unidis do
Brazil, para aperfeiçoamenIm em tina-ma-
teria e separadr de mosto combinados.
Inuen0o (1 ma.c lIenius, domiciliado em
Chicago, Estados Unidos da America do
Norte
Refere-se minha invenção a perfeiçoamen-

tos na classe de apparelhos empregaaos
faltrinaçã .) do cerveja, conhocidos polo nome
de « tiva mataria. e, e que consistom assoma-
almento, na fôrma commummente usaela, em
uni recipiente dotado em sou fundo de um
orificio do descarga para o moto separado
por filtração da in.stuea, do watt o agua, cujo
slimento se daposit s sobre o filtro.

Uma tina assim construida preenche, até
cera) pon a, as condiçaas do uma amam tte-
ria o de rim separador de nisto combinados.
Não separa, poram, canvenientementa o
mosto da mistura do malt e agua, pelo facto
ao Si) achar a filtra e ,nsr, inteumonti n funil°
do recipiente. Resulta .desta disposição que
os oriticios do filtro, durante a °pal r ação da
mexedura, ficam mais ou monos obstruidos
por grãos do mit, de moio a lifilcultar a
separação d.o mosto, qu) axigo lina tempo
muito consideraval.

O objecto prineipal le minha invenção é
fornecer uma tina-inalaria construida de
modo tal que a posiça, 410 filtro (esteja de-
ranto o pavio la da m atadura. acima do nivel
da mataria qu e se inexe, achan lo-s. • por-
tant ), feira de ale ROO das grãos le ma.lt ou
outras partes da mistura .suscaotiveis de
obstruiao, o apresenta.ndo-se, em est ido per-
foitamenta limpo à mistura de malt o agira
quando se trata de separar o mosco desta
mistura.

Nos deseehos ano x s, a fig. I representa
meu apparelho apirrfeiçoalo em elevação
seccional vertical longitudinal, e a fig. 2 é
uma vista do mesmo em elevação seccional
transversal, sendo a seeçao tomada pela
linha 2 da fig. 1, na direcoão da flecha.

A é um recipiente preforivelmente ealin-
drico, corno representa o dosenho, tendo em
sua parede unia abertura rectangrilaar a,
caberta por uno filtro B o prefarivelmente
circulala de uma camisa de vapor b, que
se estende entro os lados da abortara e a
dotada. do canos do entraria o de sabida 1)1,

é o agitador, que compreliende uru
eixo oco c, assentado nas cabaç is opp tetas
do racipio nto o est indanlo-so !lesto em dirac-
ção coutara loogitu rin

O exo c pôde se compor, como na fôrma
representada, de secções emparelhadas, do-

tadas a angulo recto de agitadores constitui.
dos por braço.; tabularem caquo comniuninm
carn o interior d ) eixo e supportam em suas
ex trem idades • ex t eriores 'pás c!. Existam pre-
feri velmon te, como representa o desenho,
tres serie iht aia braços agitadora, afa.stados
do 120e. Cada braço tubular do tinia serio é
dotado em sua axtromblade exterior de uma
valvala do admissão d, que serve para o
firo indicado odeanta, emmianto os braços
do cada urna das outras series se achim ca-
peados cru suas extremidades exteriorns, para
tomai-os hermeticos. Na parado do reci-
piente opposta a abertura do filtrador a pra-
tico urna abertura a', que atravessa a ca-
misa b e contem uma bocca a 2 dotada de
fio de roam o do uma tampa amovivel
O raso é munido de uma caix N do estopa e
ont 'ando no recipiente e de uma polia mo-
tora f, achando-se a extremidade exterior do
eixo em connexão, em uma caixa de es-
topa e', com um cano do agua g, cuja alimen-
tação se pôde regular por uma torneira h,
servindo tambem esse cano para admissão
de vapor, cuja alimentação se regula por
urna torneira h' ligada a um ramal de
cano g'. encimado por um ma,nornetro D.
Porto de cada extremidade do recipiente
disponho, para o supportar de modo a poder
revolver, um mancai comprebondendo um
supporta E, da farina de jugo, tendo nas ex-
tremidades de seus braços roldanas sobra
que repousa o cylindro A, o circulado, perto
do suas extrorni rtirles °apostas, d3 anuis k
e 1, supportando o annel 1 uma roda don-
tarla m, que entrosa com um rodete n si-
situado em um eixo motor n'.

Convém que o filtro 11 se possa remover
do sua posição no recipiente A para se intro-
duzir pela abertura a a mi tora do mair e
agua. Para conseguir este fim, fixo o filtro
na. base de uma armadura o, dotada de
azas o' por cujo meio sn pólo manej tia:1.0mo-
do-se os lados da rmação o paratusalos
armação do appar . 1ho em redor da abertu-
ra a. Para não onibarrçar a remoçara do filtro,
os anneis de support ) do recipiente, nos
pontos cru que cruz .m o filtro, são forma-
dos do secções separadas, como so vê na
fia. 2, que representa o annel 1 o a encare.
nage ri nt formando parto deste.

A operação de meu apto:lacaio aperfoiçoado
Li como segue:

achando-se o recipiente na posiçãs) repre-
sentada, com a abertura a em p aição su-
perior e o filtro removido, introduz-se por
aqui . 1Ia alterai a, a mistura do malt o ama
o põe-se cru rotação o eixo c par t agitar a
massa ata fica- a mexeaura acarrada. A agua
para a mistura e o vapor dastin ali) a man-
ter asti á temperatura conveniente são in-
troduzidos peai tubo g no eixo aaisalor doo
o nos braços do valeula c', donde penetram
11.i recipiente. As valvulas dess rs braçes
annerla in a passagem nas inesinos e, por-
tanto. no eixo rico. da matoria que se agita.
Eate modo e introducção de agua o vapor,
c untialo, mio constitue um ponto essencial
da invenção, polondo a agua se fornecer d
outro In 'do e a mistura se aquararr por
meio do vapor adinittido na camisa 17, e
servindo então o eixo acta e os brita . s laxa,
outro fim, que so descreve adeantra Ta trb
não é aesoncial serem acos o exo rotativo
e os agit !Atires ; esta disposição. pitam. é
vantajosa, porque par latiu que a acçã )
vapor e da tvata que os atravessam se
exerça directamente além do plano do eixo.

Depois do anemia a mrstura, no rol-diante
A. ou praviamento a operação da moxe,lura
ou durante esta, applica-se o filtro B
modo a cobrir a abertura a. Pára-se anta()
o agitador. projectando-so para cima os bra-
ço ; r vaartila, o actua-se o i ro lato ir para
vivar o recipiente sobre eeas :nane L'S de

.(I t limiar o tiaro a, p aiçOn inf
Pôde se catão fator coincide a abertura a',
si for omaregada. (não é com °Mato indis-

pansa,vell, com o cano do alimentação de
valvula F, o qual serve para um fim que se
des..rove adean te, o que communica, debaixo
do sua valvula, COM outro cano do valvula
p, destinado a introduzir ar comprimido no
recipiente. Liga-se depois a bocca a2, depois
do removida a sua tampa a3 , ao cano F.
Ach-rnd)-st assim ;t oara o filtrador nu fundo
do rei ripiento, o mosto se separa da mistura,
penetrando no filtro, o p .ssa depois a outro
recipiente (não representado) para ser tra-
tado por ebulição o receber o lupa). Virada
deste modo, a tina-materia transforma-se ein
separador de mosto, apresentando um filtro
limpo polo motivo que se achava acima ou
Iara do aleance da mataria contida no roei-
pio ite durante a operação da moxedura. O
escapamento do mosto póde ser accelorado
pela introducção do ar comprimido no reei-
pient ) por meio do cano p.

Depois de separado, o mosto, comprehen-
Lido o produeto da irrigação usual, recebe
a aAdição do lupulo do modo cominam ou
conveniente. Entrementes, vira-se de novo
o reei dento A, do maneira a ficar o filtrados'
em cima, tendo-se pravia.mento desliseado a
tampa da bocca a'. Remove-se então o fil-
trador para deixar livro a abertura a o
depois virasse outra vez o recipiente para
evacuar, pela mesma abertura, os residuos
de sou conteudo. Limpa-se e lava-se depois
cuidadosamente o recipiente para receber
o mosto ad ticionado de luptilo, depois do que
vira-se o recipiente do modo a se achar do
ti aro a abertura a em posição superior,
colloca-so o filtrador o vira-se outra vez o
recipiente para baixo do modo a ter o fil-
trador em seu frialo. Faz-se communicar
a bocca a' com o cano F; deita-se no reei-
plante o mosto adlicioaado de lupulo e o
mosto, separando-se deste, passa pelo filtro,
sendo finalmente recolhido para soffrer
um tratamento ulterior para se obter cer-
veja.

Evacua-se, finalmente, o residuo da tina,
que $o limpa e se lava outra, vez, como
se deeereveri acima. achando-se o aPPa

-relho prompto para rima nova operação do
moedura e separação do mosto. .

Em resumo, reivindico CUL) pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção:

1, uma tina-materia o um separador de
mosto transformaveis um °In outro, cara-
cterisados por um recipiente supportalo de
modo a poder revolver, tendo em sua pa-
rede uma unica abertura coberta por um.
filtro e situada normalmente em posição su-
perior, do modo a não deixar assapar o con-
tendo duranto a operação da rnex dura,
sen•li) aqu ale recipionto sueceptivel do se
vi rar do modo a se collocar em posição infe-
rior a abertura. coberta p tio filtro, afim de
se efla"tuar a fiar raio do mosta; e um agi-
tailor para o conteuda do rocipionta, mon-
tado neste;

2, a tina-mat e ria e o separador do mosto
transa aniaveis um em outro, mencionados
na reivindicação mi. I, havendo na parado
di reitipiant r urna abertura de entrada que
se põ e em communic e çaa com um tubo do
alirnentação;

3, a tala-ina laria, e o separador do mosto
transforiaavais um em outro, mencionados
na reivindicação n. 1, em que o aaitalor
consisae elo um eixo tico mantado no reci-
piente o tendo uma seio do braços acos sup-
portando pés:

4, a tina•inateria e o separa lor do mosto
transformaveie uru em ou ro, mencionados
nas rei v inilicacale n9. 1 e 3 , ala que os
aaaças agradaria ()eus são dot ralos de vai-
vulas de admissão;

5. a tinaan ,terial o o separador do mosto
transformarei uru em. outro; substancial-
monte corno descripto e represont .do.

rad alo d Rio de Janoiro, 4 de março de
1903.—Como procuradores, Jules Garauti,
Leclerc & Com»,



" 2s, com urna chapa descascal sra, Q, a
polubinaçao de uma -eans .a-eh te do aço ou
outro metal endurecido, como L. contra a
qual se applica, a face canca,va da clia,pa Q.
servindo de superficie e de reforço para a
dita chapa ;

30, com uma chapa descascadora, como Q,
a combinação de uma contra-chapa, como L,
articulada uma placa de base, como C, por
meio de orelhas abortas, como M, formadas
na. contra-chapa, e engatando-se a um pino,
como E', fixado á, placa de base;

4°, com uma caapa descaacadora, como Q.
a combinação de unia contra-chapa do sup-
porte e de reforço, sendo essas duas peças
dotadas do meios de fixação, dispostas do
modo que a ch iara possa sor fixada, em
qualquer urna das duas posições em que se
pôde ajustar sobre a contra-chapa, sem que
haja necessidade do alço-ar-lho por isso a
fórina ou a posição dos oriticios em que se
applicam os meios do fixação, como rebitos,
parafusos, etc.

50, cum uma chapa, como Q o uma contra-
chapa, como L, a combinação do uma placa
do base como G, montada a posto fixo sobre o
tambor inturior porta-chapas no descasca-
dor; uma haste atarrachadpacomo N, cravada
na contra chapa, combinada com uma ar-
rualla de pressão, como P, uma ou mais
molas de compressão, de aço ou de borracha,
corno O, um n fersolho, corno 1-1, e uma porca
de ajuste, como F;

6° coma um ferrolho, como H, a combi-
ilação da cabeça e do corpo de rebites ou
encostos, como G, combinados com encaixes
abertos nas beiras loagitialinaes do fe rolho
e de uma mola, como K, cooperando com o
corpo dos rebites ou encostos para sujeitar
o ferrolho na sua posição dita fechada, em-
quant .) a cabeça do rebite ou encosto, nossa
posição, sujei ;a o ferrolho appocado contra a
placa da base ;

7°, ceia um ferrolho, como II. de con-
s.,rucçao modificada (figs. 4, 5 e 6) a com-
binação de grampos de fixação, como G, pre-
enchendo o papel dos robites ou encostos das
figs. 1 e 3, e li unia mola,. corno K, combi-
nada com a extremidade curva le do ferro-
lho o com uma ponte. como y;

8°, cota a porca F, a combinação do um
°riflem rectangular como V, aberta na
placa do biso G, o na parede do tambor
interno com o fim do accoinarodax a dita
porca, quan .o o fosralh ) está tachado, o
Lapela, que essa porca possa gyrar sobre
sua haste atarrach ida.

Rio de Janeiro, 4 de março de 19)3.—
Como procuradores, foles Gérand, Leclerc
(5i Comp.

Companhia de Formicida
lunpanema

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
era assernbléa extraordinaria nu dia 20 do
corrente, á i hora da tarde, no oscriptorio
da companhia á. rua Visconde de Inhauma
ti. 29 ; atim do tomarem conhecimento do
urna proposta.

Rio, 11 do abril de 1903.-0 director-ge-
rente, G. Filgueiras.

Companhia Manufactura de
Seda

Convido Os Srs. accionistas a reunirem-se
em a.ssembléa geral oxtraordinaria, no dia
17 do corrente, á 1 hora da tarde, no escri-
ptorio da companhia, á rara Primeiro do
Março n . 81, atira de resolverem sobro uma
proposta da directoria rias trata do um em-
presam() cum a gavaar tia di,s bens sociaes.

Rso de Janeiro, 8 de abril do 1903.—
A. G. Pereira da Silva, presidente.
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N. 3.811 — Memorial descriptivo acompa-
nhando uni pedid • de privilegio. durante
15 annos, na Republica dos Estados Un..dos
do Rrazd, para —Chapa descascadora aper-
feiçoada para descascador de café e outros
gra-os e systema de fiança ajustavel para a
mesma.—Invençáo de :Irens Irmdos, domi-
ciliados nesta cidade do Rio dc Janeiro
Refere-se a invenção ás chapas descasca-

doras, com maminhas ou outras salLncias,
empregadas nos descascadores de esteiras,
Cylindricus ou conicos, 'e tem par objecto
fornecer uma chapa descascadora de ma-
minhas rigidas e do metal' endurecido, si for
desejado, adaptando•se uma contra-chapa,
que a sustenta e a reforca. Essa contra-chapa
articulada em uma placa de base mon-
tada, a posto fixo, no tambor contra-chapas
ao descascador e cum a qual fôrma, char-
neira, se acha provida do meios permittindo:

prendel-a do uni modo arnuvivel e elas-
tico a placa do base

) removei-a á mão, s m ferramenta,
da dita base e tornar, da mesma farina a
prendei a nesta bise;

c) regular sua inclinação relativamente á
placa de base, isto é, ajustar a distancia
entre a face exterior da chapa com mami-
nhas O a esteira do descascador

d) regular a tensão da mola que sustenta
elasticarnante a coutra-chapa com a chapa
descase aiora ha, posiçao ajustada sem adfc-
ctar essa posiçãa.

No dos adio annexo, que representa, a ti-
tulo do exemplo, uma claras, cum seu dispo-
sitivo do tiaação realizando a invenção: a
tig. 1 é uma vista lateral do conjuncto da
chapa desca.scadora, da contra-chapa e do
seus meios do fixação graduação ; a fig. 2 e
uma vista em plano da fig. 1; a fig. 3 é
unia vista em plano; em secçio por x-x
fig. 1, da qual se acham removidas a chapa
e a contra-chapa; as figs. 4. 5 o Si mostram,
respectivamente, em secção por c d e da
fig.5; Cin plano e em secção transversal por
a b da lig. 5, uni modo de construcçao mo-
dificada do foi-rolho repsesentadu tigs. 1 o 3.

Roferin to-nos as ligs.1, -e e 3;.1 é esteira do
cylindro oxteriur do desc i.se,atior;B o tambor
interior teve tido,coino de COSIaline,da chapa
de ferro; Ué a placa de base Lixada suor,: o
tambor pelos parafuzo.s D, essa placa tuia
sua parte E revirada para receber uni pino
E' que lin preao nella ; Q é a chapa de ma-
minli is illatiana contra-chapa L, por maio
de cravos R uu de parafuzas;essa contra-cha-
pi. PM; tai a aia na pino E', poias suas oreibas
abem. is Slc, traz, nelia cravada. uma haste
atio .rachada N quase enfia na mola 0,d bar-
racha,de aço ou outro motal,e eia um forrolho
H ; aUála, das po.ts • 4/ pe,-uálas catre a
arruelas atarrachada P e ama ',Jaca F guie

• sa aloja em ma taro rectangular v, aborto
na p aca, de base e na parede do bainhar B,
do moio que o ferralho se applajue sobre
esta placa quando se acha na posição indi-
cada em traves cheios, figs. 1 o 3, que cha-
mamos fechaaa. Nessa posiçao o ferrolho
fica sujeito por meio da cabeça e da haste
dos encostos G, assim como pela mula K,
cuja espalda K apoia-se sobre o Cauto da
beira levantada h do ferrolho II para abri-
gar este a ficar em contacto com os encostos
G pela fundo dos seus encaixes. 1 o pino
servindo para abrir o fechar o foorolho. A
chapa com maminhas Q apreseniassu com
curvatura symetrica rola tivainenaa ao plano
tangente passando pelo seu eixo transversal
In n e OS 1 .11:0S, nella prata:ralas, para os
rebites de fixação estão combinados cum os
da contra-chapa de modo a corresponde-
rem-se nas duas posições em que essas peças
se podem ajustar ; deste muda torna-se sacia
sem (1110	 nocessario alterar a farina da
chapa, cuia° acon.eca actualinaute;
au. a sua pasio RI sabre a can:ira-chapa para
titia:ar-se das iniliumilas eia Iram
SitULL1, e UM Ltd. di O.K.) ia /I,	 t,t11,1) as
do outro lado se acham g 1,,tas.

A arruella P serve para graduar a pres-
são da mal t, isto é, a elasticidade ao movi-
mento da chapa: cuja inslinação se gradua
pela porca quadsalt F. Esta porca, sendo
apenas uni pouco menor que a largura do
furo V, nesse não pôde gyrar ; desta fôrma,
quando o ferrolho se acha fechado a chapa
uescascadora não pôde se deslocar da posição
em que foi colloca,da, quando se gradil ai.

Na construcção do ferrolho, indicada figs.
4, 5 e 6, o ferrolho II se arando, quando fe-
chado, em ganchos O, cravados na, placa de
base á' sua extremidade h' correspondente á
da mola, se acha arredondada para permit-
tir-lhe correr suavemonto sobre a parto da
mola com que se acha em eont tato quando
se rocha o ferrolho. A moi t teia uma parte
recurvada k' que se apoia era uma encaixe
para manter o forrolho em contacto, quando
fechado, com o fundo dos ganchos. Uma
ponte x lixa-la sobre a chapa de base e al-
cança as duas pernas da moi a e a extremi-
dade do ferrolho para impedir que a mola
se enjambre'e assegurar-lho assim o seu con-
tacto normal com a beira lateral do ferrolho.
O ferrolho se manobra pela eau ai.

Modo de regular a posie&) da ch.pa. —Es-
tando o ferrolho fechado, como inaicalo em
traço cheio, fig. 3, aparta-se a mula de
modo que sua espalda Se afasta da extre-
midade da beira dobrada h do ferrolho para
permittir que este p issa, ser trazido na po-
sição aberta, indicada em traços mixtos,
isto é. fora de contacto dos encostos G.

O ferrolho estando assim aberto, faz-se
gyrar a contra-abatia em rodor da pino E',
para ser trazida com o ferrolho, haste,
mola e arruolla, em uma posição, como
aquella indicada, por exemplo, cru traços
intuas fig. 1, em que a porca se ache fa-
cilinento accessivel para regular a posição
da ch ipa.

Es.ando isto feito, abate-se, sobre a chapa
do base, o ferrolho que, em seguida, se
fecha e se segura em posição ieia Mola K.

R:pilando-se depois a poesia() da, mola, a
ch pe, se acha primipta para trabalhar.

O emprego ti t nova chap I o o sou sys-
terna de fixação traz as • seguintes vaiita-
garis:

a) a curvatura do nossa chapa não preci-
sando ser alarvada para inverter lhe a po-
sição por isso podo ser altitmento tempe-
rada, porque tendo-se feito isto, assim
mesmo podo ser virada, soma precisar-se
curval-a novamente, para ser firmada sobre
a contra-chapa que a segura;

b) a chapa tem por baixe, o reforço da
co itra-chapa L, que a segura e reforça, e

indo a primeira ainda temperada. não lia
hyp ithe,a de guie possa deformar-se pear
acção do peso do café;

c) no ilusa° systerna do e alocassao da cha-
pa, pado se graduar a posição da chapa para
com estou' a, independentemente da gra-
duação da elasticidade da mola ou molas,
como sambem se po tem graduar essas soai
se affectar a posição da chapa ;

d) a graduação, Jianto da chapa como da
moi i un molas, é facillima„ o ó feita raptais
mente com a mão, Sem o empaego do cla-
ves;

e) a chapa, na sua superficie total, é com-
pletaineniio elastica

1) a nossa chapa, com o seu systema do
fixação, se adapta tanto a descascadores cy-
linaricos, como a conicos, cujos cylindros
podem ser graduados no sentido lairisonta.1
para se approximar ou afastar a,; chapas
das esteiras:

Em resumo, reivindica,mna como pontos
e 'camas-ires constitutivos da invenção

Ia urna chapa deseascadora. corno Q, de
superlivie atirva dotada de maminhas,
cada do mear' ondurecida, si lar earwasaaaaa,
e aproseatanao-se caiu	 atora.-; ,yrne-
tricas e igaites rei aivamen O a seu eixo
ti' tasversas >,ir, e a um plano a 'gente á
silvei-fiai-- curva pela dito eixo Rio de Janeiro — Imprensa Nacional —• 1903


